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Município de Capanema - PR 

PORTAR1A N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencia! e EletriMko. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RES O LV  

Art. I" Nomear a servidora ROSELIA KRUGER BECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município dc Capanema, a lim de contratar bens c/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 20  Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Anuturi II uber e Maicon Douglas 

de Castro Coito, para exercer a .função dc Apoio à Licitação do Município de Capanema, a 

fim dc auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete da Prefeito do Município dc Capancma, 1-.<:stado do Paraná, aos 02 dias do 

mês cl 	• ) cio 0 47. 

Americ 

Preléito Municipal 

o 	ii 0=1„.14,., 4.11(3 NK) o< er k: :0„ 	Ce./YA.-) 

Av. Pedro Viriato Parig& de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax.46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 131 
	

Capanema - PR, 05 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Raquel Santana Belchior Szimanski 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 - MAPA. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO 

N° 1033691-99/2016 - MAPA. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 83.900,00(0itenta e Três 

Mil e Novecentos Reais). 

Respeitosamente, 

e 
Raqu I Santana Beleor Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:96-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Uruguai, 260 — Bairro Alto Alegre 

85.805-010 — Cascavel - PR 

Oficio n° 2271 / 2017 / GIGOV/CV 
Cascavel, 24 de Julho de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo 
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 833319/2016 - Operação 1033691-99 - Programa Ação 
Fomento ao Setor Agropecuário 
Objeto: Aquisição de 01 Forrageira, 01 carreta Agrícola, 01 Distribuidor de Adubo, 01 
Pulverizador e 01 Triturador) 
Aümento de Metw 62 Triltundóres, 01 Eorrageira. e 03 Cai-Tetas Agrícolas ) 
Vigência: 22/10/2017 
Valor por item do aumento de meta: Triturador — R$ 6.000,00, Forrageira — R$ 20.000,00 e Carreta 
Agrícola — R$17.000,00 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Conforme solicitação desse Convenente foi procedida análise técnica referente à 
reprogramação do contrato em referência visando o aumento de meta, para incluir a aquisição dos 
seguintes itens: 02 Trituradores, 01 Forrageira e 03 Carretas Agrícolas. 

	

1.1 	Após análise dos documentos apresentados e aprovação do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a reprogramação para aumento de meta foi considerada 
viável sob os aspectos técnicos de engenharia, portanto o Convenente pode prosseguir com o 
processo licitatório para aquisição dos itens. 

2. Para a continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para 
verificação, os documentos relacionados no anexo "Oficio de encaminhamento da documentação", 
visando a autorização de início de objeto. 

	

2.1 	Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos no SICONV, 
procedendo ao respectivo registro nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO e 
CONTRATOS/SUBCONVÊNIO - submenu Execução Convenente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
c ah a.gov.br  
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CAI 'A 
2.2 	A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos 
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei 
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 

4. No caso de alteração do valor de investimento com aumento do valor da 
contrapartida que extrapola o limite máximo da LDO deve encaminhar oficio contendo justificativa 
técnica, acompanhado da respectiva comprovação de dotação orçamentária (Declaração de Previsão 
orçamentária de contrapartida e rubrica orçamentária), devendo estes documentos ser incluídos nos 
anexos da Execução do SICONV. 

5. Em anexo, guia de ressarcimento de custos no valor de R$ 256,00, referente à análise 
de reprogramação, sendo que após o seu recolhimento deve encaminhar o comprovante a esta 
GIVOV. 

Respeitosamente, 

LILIANE DURAN LOPES 
Assistente Júnior 

Gerência Executiva Governo Cascavel/PR 

SONIA MENDES DA SILVA SPIER 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva Governo Cascavel/PR 

ANDERSON GIOVANI SIMON OLIVEIRA 
Gerente de Filial Substituto Eventual 

Gerência Executiva Governo Cascavel/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO. 
1.1 	Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2. OBJETO. 
2.1. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 - MAPA. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA. 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO. 
4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 

1033691-99/2016 - MAPA. 

4.2. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 
4.3. O custo total máximo estimado para esta contratação é de R$ 83.900,00 (Oitenta e Três 

Mil e Novecentos Reais), 

4.4.DEFINI ÃO DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quanti 

dade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 'CARRETA 	AGRICOLA 	METÁLICA 
CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 
DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM 
ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 
04 PNEUS 7.50 X 16 NOVOS. 

3,00 UN 17.200,00 51.600,00 

2 COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	COM 
TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 
ROLOS, 	POTÊNCIA DE ACIONAMENTO 
MÍNIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR MINIMA DE 
1500 	RPM, 	COM 	6 	LANÇADORES 
INDEPENDENTES, 	COM 	NO 	MINIMO 	24 
TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 MM), BICA 
SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS 
REMOVÍVEL 	TIPO 	PENEIRA 	80 	CV, 
PRODUÇÃO 	MÍNIMA 	DE 28 TON/HORA, 
ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA 
NA TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 

1,00 UN 20.900,00 20.900,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

ACOPLADO AO 3' PONTO DO TRATOR, COM 
NO MÍNIMO 04 NAVALHAS E 65 MARTELOS, 
05 PENEIRAS PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 	A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do contrato, no local determinado pela Administração Pública; 

5.2.Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

5.3.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos a que vierem 

ser recusados. 

5.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

5.3.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não receber 

definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

5.3.3.0 objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela contratada 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

5.3.3.1 A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via 

e-mail para a CONTRATADA. 

5.4. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

5.5.0 Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 10 (dez) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 

da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento de empregados, fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

5.5.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores 

à exaustão do prazo. 

5.5.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Lucir 
Rupulo. 

Capanema, 05 de outubro de 2017 

/ a 	e 4-0~ moi Q. 
Raquél Santana Bel /lor Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N2 

833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO Nº 1033691-99/2016 — MAPA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

50820- TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, 

ACIONAMENTO COM CARDAN, ACOPLADO AO 32 PONTO 

DO TRATOR, COM NO MÍNIMO 04 NAVALHAS E 65 

MARTELOS, 05 PENEIRAS PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

UN 2 5.700,00 11.400,00 
 

2. 

50821- COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO 

POR CORREIA COM 04 ROLOS, POTÊNCIA DE  
ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR MÍNIMA DE 

1500 RPM, COM 6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO 

MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 MM), BICA SEMI- 

HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO 

PENEIRA 80 CV, PRODUÇÃO MÍNIMA DE 28 TON/HORA, 

ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MÍNIMA NA TOMADA DE 

FORÇA DE 540 RPM. 

UN 1 20.900,00 20.900,00 

3. 

47681- CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 

TONELADAS COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, TAMPA 

TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 

04 PNEUS 7.50 X 16 NOVOS. 

UN 3 
• 

17.200,00 51.600,00 

TOTAL 83.900,00 

DATA 
11/09/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017  

S'ec Municipal de Finanças 



01 	09 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanenna.prgov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de agosto de 2017 16:15 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: ENC: PM Capanema - CAIXA - Contrato de Repasse OGU MAPA 

833319/2016 - Operação 1033691-99 - Ofício de Orientações para 
Continuidade do Processo (Aprova Reprogramação para Aumento de Meta -
Apto a Licitar) 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
r.APANEMA — PR CEP 85760-000 

CONE 46 3552 1321 • 

De: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br  [mailto:planejamento.orso@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 21 de agosto de 2017 16:12 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: ENC: ENC: PM Capanema - CAIXA - Contrato de Repasse OGU MAPA 833319/2016 - Operação 1033691-99 -
Ofício de Orientações para Continuidade do Processo (Aprova Reprogramação para Aumento de Meta - Apto a 
Licitar) 

Boa tarde, Rosélia. 

Conforme Ofício 2271/2017, verificamos que foi autorizado novo processo licitatório do 
aumento de meta que deverá constar os seguintes equipamentos: 

- 2 trituradores para grãos úmidos e secos, acionamento com cardan, acoplado ao 30  ponto 
do trator, com 04 navalhas e 65 marteios, 05 peneiras, produção de 10 ton/hora. 

Valor a ser licitado para cada Triturador: R$ 6.000,00 

- 1 Colhedora de forragem com transmissão por correia com 04 rolos, potencia de 
acionamento mínimo de 40 a 80 cavalos, produção mínima de 28 ton/hora, rotor com no 
minimo 12 facas, rotação mínima na tomada de força de 540 rpm, rotor mínimo de 1500 
rpm, com no mínimo 06 lançadores independentes, com no mínimo 24 tamanhos de corte, 
bica semi hidráulica, quebrador de grãos removível tipo peneira. 

Valor a ser licitado para a Colhedeira: R$ 20.000,00 

-3 carretas agrícolas metálicas, capacidade mínima de 6 toneladas. Com  tampas 
desmontáveis, tampa traseira com abertura total, rodado tanden com 4 pneus novos. 

1 



Valor a ser licitado para cada Carreta Agrícola: R$ 17.000,00 

Caso haja alguma dúvida, entrar em contato. 

Atenciosamente, 

fi 	O 

Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário de Planejamento e Gestão de Projetos 
.6-98401-3548 
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JAIME 
RG: 6.1 

CAR 

( Representante Legal ) 
-0 	CPF: 016.187.659-57 

OCIO ADMINISTRADOR 

J. MASSOLA MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CNPJ: 05.848.127/0001-89 	 Insc. Est.: 90288289-82 
Av, Independência n° 1598 - Centro 

Cidade: Capanema - PR 	CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1085 

.s.•••••- 

ORÇAMENTO 
ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE Nº 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO Nº 1033691-99/2016 —
MAPA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, 

ACIONAMENTO COM CARDAN, ACOPLADO AO 

PONTO DO TRATOR, COM 04 NAVALHAS E 
66 MARTELOS, 05 PENEIRAS PRODUÇÃO DE 
10.000 KG/H. 

MARCA: VENCEDORA 

UN 2 

6.550,00 13.100,00 

COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	COM 
TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 ROLOS, 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 
A RPM, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 6 

LANÇADORES 	INDEPENDENTES, 	COM 	NO 

MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE(2 A 36 
MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR 

DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 CV, 

PRODUÇÃO 	MÍNIMA 	DE 	28 TON/HORA, 

ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MÍNIMA NA 

TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 
MARCA: NOGUEIRA 

UN 1 
21.000,00 21.000,00 

CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 
TONELADAS COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, 

TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 

RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 16 

NOVOS. 

MARCA: METALMAX 

UN 3 

18.300,00 54.900,00 

TOTAL R$ 89.000,00 

CAPANEMA, 04 DE SETEMBRO DE 2017. 



TERRA VIVA 
Produtos Agropecubrios 

(11.! 412 
Terra Viva Comércio e Representações 

Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 
Fone: (46) 3543-2815 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 
IE: 9062028243 

CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 - E-MAIL: JOAOTERRAVIVA9GMAIL.COIVI 
ENDEREÇO: AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI.  
COMPLEMENTO: SALA COMERCIAL - BAIRRO: CENTRO 
TELEFONE: (46) 3443-2816 	CONTATO: JOAO BATISTA PANAZZOLO 
CIDADÈ: REALEZA 	UF: PARANÁ. 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 —
MAPA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 TOTAL 

TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E 
SECOS, ACIONAMENTO COM CARDAN, 
ACOPLADO AO 3a PONTO DO TRATOR, 
COM 04 NAVALHAS E 66 MARTELOS, 05 
PENEIRAS PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H. 
MARCA/MODELO: MAQTRON MT 1000 

UN 2 10.980,00 21.960,00 

• 
COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	COM 
TRANSMISSÃO POR CARDAN COM 04 
ROLOS, POTÊNCIA DE ACIONAMENTO 
MINIMO DE 40 A RPM, ROTOR MÍNIMA DE 
1500 	RPM, 	COM 	6 	LANÇADORES 
INDEPENDENTES, COM NO MINIMO 24 
TAMANHOS DE CORTE(2 A 36 MM), BICA 
SEMI-HIDRÁULICA, 	QUEBRADOR 	DE 
GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 CV, 
PRODUÇÃO MÍNIMA DE 28 TON/HORA, 
ROTOR 	COM 	12 	FACAS, 	ROTAÇÄO 
MÍNIMA NA TOMADA DE FORÇA DE 540 
R,PM, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 
6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM 
NO MÍNIMO TAMANHOS DE CORTE(2 A 
42 	MM), 	BICA 	SEMI-HIDRÁULICA, 
QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVÍVEL 
TIPO PENEIRA 

UN 

-- 

1 20.900,00 20.900,00 

... 

SENTAC ES 
CNPJ 17.542.364/0001-04 

Av. Rubens Cezar Caselani,1987 
85 770-000 	Realeza • PR 



å k Terra Viva Comércio e Represen 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Ce' tro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

MARCA/MODELO: PINHEIRO MAX 12 
PREMIER. 

CARRETA 	AGRICOLA 	METÁLICA 
CAPACIDADE 	6 	TONELADAS 	COM 
TAMPAS 	DESMONTÁVEIS, 	TAMPA 
TRASEIRA 	COM 	ABERTURA 	TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 
16 NOVOS TOTAL, RODADO TANDEN COM 
04 PNEUS 7.50 X 16 NOVOS 
MARCA/MODELO: D COL 6.000 

UN 3 17.200,00 51.600,00 

TOTAL 	 R$ 94.460,00  

Realeza 05 de Setembro de 2017. 

TERRA VIVA 
Produtos Agropecuårios 

 

TERRA VIVA COMÉRCIO R PRESENTAÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

 

Carimbo CNPJ 

  

IERRAVIVA COLA. E REPRESENIAÇUS 
CNPJ 17.542.38410001-04  

Av. Rubens Cezar Caselani,1981 • 
85 770-000 	Realeza • PR 

  

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 JOAO BATISTA PANAZZOLO <joaoterraviva@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 5 de setembro de 2017 14:52 
Para: 	 apoio licitacao 
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
Anexos: 	 doc 01.pdf; doc 02.pdf 

Boa Tarde, 

Segue anexo orçamento solicitado. 

Por gentileza acusar o recebimento. 

Att: 

João Batista Panazzolo 

Terra Viva Comercio e Representações Eireli - EPP 

4PJ: 17.542.364/0001-04 

Av.Rubens Cesar Caselani, 1987 
Telefone: 46 3543 2815 

Realeza - Pr 

Em 5 de setembro de 2017 09:01, JOAO BATISTA PANAZZOLO <ioaoterraviva@gmail.com> escreveu: 

Recebido. 

Att: 
João Batista Panazzolo 
Terra Viva Comercio e Representações Eireli - EPP 

CN PJ: 17.542.364/0001-04 

Av.Rubens Cesar Caselani, 1987 
Telefone: 46 3543 2815  
Realeza - Pr 

:In 4 de setembro de 2017 13:58, <aDoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOA TARDE PREZADOS! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 



11/hiquinas Agricolas 

a, 11 de setembro de 2017. 

F01,837,015/0001-7 

SILVA MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA. 

F. 240.653.159-72 	Av. Rubern C CaselanI, 2297 
L85770-000 REALEZA. PRJ 

f 

Silva Máquinas  ricolas  
Venda de Implernentos Agrícolas e Peças em Geral 

ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, 
ACIONAMENTO COM CARDAN, ACOPLADO AO 
.3r PONTO DO TRATOR, COM 04 NAVALHAS E 
66 MARTELOS, 05 PENEIRAS PRODUÇÃO DE 
10.000 KG/H 

UN 2 R$5.700,00 R$11.400,00 

COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	COM 
TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 ROLOS, 
POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 
A RPM, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 6 
LANÇADORES 	INDEPENDENTES, 	COM 	NO 
MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE(2 A 36 
MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR 
DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 CV, 
PRODUÇÃO 	MÍNIMA DE 	28 TON/HORA, 
ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA NA 
TOMADA DE FORÇA DE 540 	RPM, ROTOR 
MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 6 LANÇADORES 
INDEPENDENTES, 	COM 	NO 	MÍNIMO 	24 
TAMANHOS DE CORTE(2A 36 MM), BICA 
SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS 
REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 

 UN 1 R$24.000,00 R$24.000,00 

CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 
TONELADAS COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, 
TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 16 
NOVOS TOTAL, RODADO TANDEN COM 04 
PNEUS 7.50 X 16 NOVOS 

UN 3 R$17.500,00 R$52.500,00 

TOTAL RS87.900,00 

Tel. (46) 3543-2308 	 e-mail: silvamaquinas©holmailcom 

Av. Rubem C. Caselani, 2050 - 85770-000 - Cx. P. 181 - REALEZA PARANÁ 

CNPJ 01..837.015/0001-71 	
I.E. 90130 5-05 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Angela Silva Maquinas <angelasilvamaquinas@hotmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 11 de setembro de 2017 15:09 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Enc: ORÇAMENTOS DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
Anexos: 	 orç 11-09jpg 

Por gentileza acusar o recebimento deste e-mail. 

Att, 
Angela Magnani 
Silva Máquinas Agrícolas Ltda 
Av. Rubens Cesar Caselani 2050 
CNPJ:01.837.015/0001-71 
Fone: (46)3543-2308 
4ealeza-PR 

De: Angela Silva Maquinas <a ngelasilvannaquinas@hotmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2017 16:08 
Para: Darci Junior - SILVA MÁQUINAS AGRÍCOLAS . 
Assunto: Re: ORÇAMENTOS DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

Por gentileza acusar o recebimento deste e-mail. 

Att, 
Angela Magnani 
Silva Máquinas Agrícolas Ltda 
kv. Rubens Cesar Caselani 2050 
CNPJ:01.837.015/0001-71 
Fone: (46)3543-2308 
Realeza-PR 

De: Darci Junior - SILVA MÁQUINAS AGRÍCOLAS . <silvamaquinas@hotmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2017 14:54 

Para: angelasilvamaquinas@hotmail.com  

Assunto: Enc: ORÇAMENTOS DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2017 13:59 



Para: silvamaquinas@hotmail.com  
Assunto: ORÇAMENTOS DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

BOM DIA WILLIAN! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

2 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de setembro de 2017 13:58 

Para: 	 'FABIANO DAL MAGRO'; 'dalmagromaquinas@hotmail.com' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 2017.doc 

BOA TARDE FABIANO! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de setembro de 2017 13:59 
Para: 	 'Implementos Tomazelli' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 2017.doc 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



0 0 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 11 de setembro de 2017 10:43 
Para: 	 'implennentos.tomazelli@hotmail.com' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS 

BOM DIA! 

COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE IMPLEMENTOS? 

FICO NO AGUARDO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 131 	 Capanema - PR, 05 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 

131, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Am= 	ellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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a *Foie 	r !I .oe 	 Tramitação do Processo 
Processo: 	2800 / 2017 	 Data: 06/10/2017 09:47 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016-MAPA 

Ocorrência: 	4 	 Data: 06/10/2017 09:47:00 	 Previsão: 27/10/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 05/10/2017 16:18:00 	 Previsão: 	18/10/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Jcorrência: 	2 	 Data: 05/10/2017 14:44:00 	 Previsão: 26/10/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016-MAPA 

Ocorrência: 	1 	 Data: 05/10/2017 14:44:33 	 Previsão: 26/10/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2055f rptProcessoFicha 
	 63225824968, 06/10/2017 11:19:39 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

EXCLUSIVO PARA ME-EPP 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente, mediante o Pregoeiro e comissão de apoio, designados pela Portaria n° 6569, de 
02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO, para prestação de materiais, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do 
objeto descrito no item 2 deste edital e Termo de Referência. O Procedimento licitatório observará 
integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto 
Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Nos termos do 
§ 1°, do Art. 23, da Lei n° 8.666/1993, justifica-se a divisão do objeto do presente certame em ITEMs, 
conforme descrito no Termo de Referência, por ser técnica e economicamente viável a 
Administração. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.4.1.0 pregão será realizado dia 27/10/2017 , com início às 9HOOM, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 
cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Termo de Referência; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar 

com a administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
• Anexo VII — Minuta do Contrato; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 

1.6. 	Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos 
eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 
O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO 

AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 
- MAPA., conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
2.1. 	 Considera-se um mês de prestação de serviço como unidade para o presente 
certame.  

3. DA DESPESA 
3.1. 	 A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 83.900,00 (Oitenta e 
Três Mil e Novecentos Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 2491 10.001.20.606.2001.2210 860 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. 	Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até 24Horas antes da data marcada 
para a entrega da proposta. 

4.1.1. 	Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 
realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 4.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação 
e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone- 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 
obrigatórios referentes a esta licitação. 

	

4.1.2. 	Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 
digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por 
e-mail. 

4.2. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no item 15 deste edital. 

4.2.1. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.3. 	Não poderão participar deste Pregão: 

	

4.3.1. 	Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

	

4.3.2. 	Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades 
apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso 
do previsto no contrato social ou estatuto; 

4.4. 	A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

	

4.4.1. 	Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia 
ou o documento equivalente. 

4.5. 	Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
4.6. 	Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

4.7. 	Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 
V da Lei n° 9.605/98; 

4.8. 	Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.9. 	Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

4.10. 	Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

4.11. 	Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.12. 	Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Partgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax -46-3552-1122 
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4.13. 	O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre os materiais. 

4.14. 	O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante 

5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
5.1. 	As impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados 

junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro 
— CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8h00min.ås 11h3Omin.e das 
13h3Omin.ås 17h3Omin. 

5.2. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital. 

	

5.2.1. 	Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas. 

	

5.2.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

5.3. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

5.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

5.5. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

5.6. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data 
de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

6.1. 	O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

	

6.1.1. 	A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 
às ME/EPP. 

	

6.1.2. 	A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
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6.2. 	A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado 
para a obtenção do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

	

6.4. 	A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 
nome do licitante. 

7.1.1. 	O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 
seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

	

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 
e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após 
a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo anexo); 

b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
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modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 

b.1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio 
- Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 
não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

	

8.2. 	A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 

	

8.3. 	Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 
estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 123/2017 
DATA DE ABERTURA: 27/10/2017 as 9h0Om 
NOME DO PROPONENTE. 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 123/2017 
DATA DE ABERTURA: 27/10/2017 as 9h0Om 
NOME DO PROPONENTE 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

8.4. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 

8.4.1. 	Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
ún.co, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 123/2017 
DATA DE ABERTURA: 27/10/2017 as 9h0Om 
NOME DO PROPONENTE 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  
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8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 8.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

8.6.0s envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

8.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

9, DA PROPOSTA DE PREÇO 

	

9.1. 	A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão 
do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 
folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

	

9.1.1. 	As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 
ofertado, indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 
de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

	

9.1.2. 	Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência. 

	

9.1.3. 	O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

	

9.2. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução 
do objeto. 

	

9.2.1. 	Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as 
parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e materiais;  

	

9.3. 	As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de data da 
licitação 

	

9.4. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
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9.5. 	Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 
o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

9.6. 	A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 
dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 
julgamento. 

9.7. 	A licitante que não atender ao item 9.6, será desclassificada. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.2. 	A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
10.3. 	O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

10.4. 	Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. 	Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

11.1.1. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
11.2. 	O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 
os demais, em ordem decrescente de valor. 

11.3. 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto 
no Termo de Referência. 

	

11.5. 	Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

	

11.6. 	O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
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11.7. 	As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 
de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

	

11.8. 	Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

	

11.9. 	Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

11.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado 
em primeiro lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

a. Produzidos no País; 
b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
11.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 
caso um lance menor seja considerado inexequível. 

	

11.14.1. 	Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 
subitem anterior. 

	

11.14.2. 	O desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dará nos termos 
do item 11 deste edital. 

	

11.14.3. 	Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas 
enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

12. 	DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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12.1. 	O critério de julgamento será o de menor preço Por ITEM. 

	

12.2. 	O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

	

12.3. 	O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

12.4. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 
da solicitação. 

	

12.5. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

	

12.6. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

	

12.7. 	Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

	

12.8. 	No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

	

12.9. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

13. 	DA HABILITAÇÃO 

	

13.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx)  

1)) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

	

13.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

	

13.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

	

13.4. 	Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

	

13.4.1. 	RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f) No caso de cooperativa: 
f.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

f.2.0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
f.3.0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
f.4.Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
f.5.A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 
h) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro 

do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea 
"c" deste subitem; 

	

13.4.2. 	RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

	

13.4.3. 	RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 
a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

	

13.4.4. 	RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

13.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de 

Preços. 

13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
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do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

	

13.7. 	As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, 
ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 
contados da data da abertura da sessão pública. 

13.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,  
sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

13.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

13.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 
da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

13.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

13.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

14.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

	

14.1.1. 	A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

14.1.2. 	A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

	

14.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

	

14.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

Av. Pedro Virtato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

15.1 	Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

15.2. 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

15.3. 	Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

15.4. 	A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

15.5. 	O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. 	Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

16.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
17.1. 	A contratação será formalizada por meio de contrato. 
17.2. 	Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

17.4. 	Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados 
aos autos do processo. 

17.5. 	Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
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aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17.6. 	Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. 	O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste. 

19. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.1. 

empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, 

no local determinado pela Administração Pública; 

19.2. Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

19.3. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos a que vierem 

ser recusados. 

	

19.3.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

	

19.3.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

19.3.3. 	 O objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo Município, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

19.3.3.1. 	A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada 

via e-mail para a CONTRATADA. 

19.4. 	A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
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19.5. O Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 10 (dez) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 

da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento de empregados, fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

	

19.5.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

	

19.5.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1. Entregar os materiais em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 
discriminado no Termo de Referência; 

20.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 
Administração, substituir os equipamentos que não estejam atendendo as expectativas da 
municipalidade; 

20.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

20.1.4. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da prestação dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

20.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

20.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos materiais; 

20.1.8. Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 
Licitatória. 

20.1.9. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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20.1.10.A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais, diesel, veículos, além 
de realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substitui-lo caso 
estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas 
com a execução dos materiais; 

20.1.10.1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos 
os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos. 

20.1.11.Manter em arquivo próprio relatórios onde constem as informações sobre o 
volume/peso de lixo coletado diariamente do Município;  

20.1.12.Encaminhar mensalmente relatório, com indicação do quantitativo de lixo 
orgânico e/ou reciclável recolhido diariamente no Município, ao Fiscal do Contrato;. 

20.1.13.Prestar todas as informações necessárias ao Município para fiscalização e 
cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1 ACONTRATANTE obriga-se a: 

21.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

21.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

21.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

22. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
22.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
22.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
22.3. Por força do contrato administrativo a ser firmado, a contratada se obrigará a prestar 

materiais de coleta transporte e destinação em aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico 
produzido no perímetro urbano do Município de Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação 
final do lixo reciclável e orgânico produzido no interior do Município de Capanema/Pr. 

22.3.1. A coleta do lixo reciclável e orgânico gerado na zona rural do município de Capanema 
será realizada por pessoal e veículo próprio do contratante, operando-se o transbordo dos resíduos 
do caminhão da contratante para o caminhão da contratada no pátio de máquinas localizado na 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281. 

23, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO 
23.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 
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23.2. O recebimento também ficará suieito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, 
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e  
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

23.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente 
e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa  
contratada. 

23.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 
de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

23.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

23.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

23.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

24. 	DO PAGAMENTO 

	

24.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada e 
mensal, conforme execução dos materiais, em que a respectiva liquidação se dará somente após o 
recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 25 deste edital. 

	

24.2. 	O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais prestados. 

	

24.3. 	Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.prgov.br, ou 
entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação de 
empenho. 

	

24.4. 	O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

	

24.5. 	Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. 
Município: Capanema — PR, CEP: 85760 000. 

24.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

24.7. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

24.8. 	A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

24.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

24.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

24.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  
24.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

24.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

24.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

24.14.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

24.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

24.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

24.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 
n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

24.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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24.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

24.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

24.19. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
Contrato. 

25. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
25.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
25.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multas: 

b.l. 	Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na prestação dos 
materiais, calculada sobre o valor unitário do item vencido pela licitante, limitada ao 
percentual máximo de 10% do valor unitário do item, a partir do qual estará configurada a 
sua inexecução total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução 
parcial do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a 
qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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b.4. Multa de 5% sobre o valor total do item, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total dos itens vencidos pela 
licitante, Quando configurada a inexecução total do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

	

25.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

	

25.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

	

25.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

	

25.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

25.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

	

25.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

25.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 
26.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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26.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

27. 	DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

	

27.1. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

27.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

	

28.1. 	A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 

28.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

	

28.3. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

	

28.4. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

	

28.5. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

	

28.6. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

	

28.7. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

	

28.8. 	Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

29. DA FISCALIZAÇÃO 

	

29.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação de materiais e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, 
e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

	

29.2. 	O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais, veículos e do Contrato. 
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29.3. 	A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através de um representante da 
Secretaria de Viação, Obras e Materiais Urbanos, especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

	

29.4. 	Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os materiais em questão e seus 
complementos. 

	

29.5. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.6. 	Compete especificamente à Fiscalização: 
29.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a prestação dos materiais; 
29.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
29.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
29.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
29.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
29.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
29.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e da programação dos materiais; 
29.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades na prestação dos materiais em relação a terceiros; 
29.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

	

29.7. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 
caso: 

29.7.1.0s resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

a) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
c) A adequação dos materiais prestados à rotina de execução estabelecida; 
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
e) A satisfação do público usuário. 
29.8. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

29.9. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

29,11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto pela 
Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

29.12. Os materiais deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 
sentido do cumprimento do Edital. 

29.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 
incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que desse ato resulte o seu 
direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

30. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

30.1. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

	

30.2. 	Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 

	

30.3. 	O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

	

30.4. 	Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
representantes credenciados presentes. 

	

30.5. 	A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
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posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

	

30.6. 	Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 
via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 
da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 
previstos neste edital. 

31. 	DO FORO 

	

31.1. 	O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qu 	ro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 
(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 123/ 2017 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 123/ 2017 	 cujo objeto é a 
	 , conforme descrição constante no 
Termo de Referência. 

de 	 de 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
DA SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 
	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n'.123/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO 
DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar 
ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 
empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 123/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 
n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 
da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 
HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 
empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 
feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar 
da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 123/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 
n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 
da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 	 (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
123/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 123/2017 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato 
por 	seu 	 (identificar 	qualificação), 	o(a) 
Sr(a) 	 , 	portador(a) 	do 	documento 	de 	identidade 	RG 	n° 

, emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , nomeia e constitui 
a(s) 	pessoa(s) 	abaixo 	relacionada(s) 	como 	responsável(is) 	para 	acompanhar a 
execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de materiais emitidas pelo 
Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos materiais solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante solicitando o 
refazimento dos materiais recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas 
nas 	ordens 	de 	materiais; 	e) 	receber 	reclamações 	de 	materiais 	prestados 
inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa 
os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos materiais 
prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos materiais constantes no 
Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no 
Contrato: 

Nonne(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após 
o certame. 
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ANEXO VII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 
representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 123/2017 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	 
resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o 
n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 
	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

	

1.1. 	O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAI« - PROCESSO 
N° 1033691-99/2016 - MAPA.PR,. objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 123/2017 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  

	

2.1. 	Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não 
afastando a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não 
especificados no referido documento.  

	

2.2. 	A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de 
vigência deste contrato. 

	

2.3. 	É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 

	

2.4. 	A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes 
do quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM  

        

        

 

Item n° Descrição do Item Unid 

 

Quant MARCA 
Valor Unitário 

R$ 

        

        

        

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. 	A CONTRATADA obriga-se a: 

— Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer 
encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e 
alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando 
realizarem os materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V — Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral 

de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII — A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico 
gerados na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo 
próprio do CONTRATANTE, 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 

	

encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
LICITAÇÃO  

	

9.1. 	Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 
dos materiais executados, para fins de recebimento. 

	

9.2. 	O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal  
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e 
materiais fornecidos pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

	

9.3. 	Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para  
a empresa contratada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
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a prestação de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento. 

	

9.5. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

	

9.7. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos  
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores  
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercící 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 2491 10.001.20.606.2001.2210 860 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 
11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 
14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
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impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2017. 

AMÉRICO BELLÉ 	 Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

CONTRATADA 
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PARECER JURÍDICO N° 358/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 123/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. EXCLUSIVA PARA EM E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PAR ECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira c a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando aquisição de 

implementos agrícolas, em atendimento ao Contrato de Repasse n° 

833319/2016/MAPA/CAIXA - Processo n° 1033691-99/2016 - MAPA, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569 / 2017 -11. 01; 

II) Solicitação da contratação -11. 02; 

III) Oficio n° 2271/2017 / GIGOV/CV - fls. 03/04; 

IV) Termo de Referência - fis. 05/07; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/20; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -11. 21; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 22; 

VIII) Minuta do edital - fls. 23/49, 

IX) Anexo 01 - fl. 50; Anexo 02 - fl. 51; Anexo 03 - fl. 52; Anexo 04 - fl. 

53; Anexo 05 - fl. 54; Anexo 06 - fls. 55/56; e, Anexo 07 (minuta contratual) - fls. 

57/63. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de dcscumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 
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No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. l', Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O adnniastrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
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mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"1 9. O entendimento de bent comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam C01111.(171C1lie encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referéncia, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto no item 19 e 23, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 
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2.3. Da minuta do edital e do contrato  

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n' 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 

Lei 8.666/93. 

2.4. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/ 2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital cm apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 1 1 de outubro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 13 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 123/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 

licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ 

- PROCESSO N° 1033691-99/2016 - MAPA., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°123/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 -
MAPA.. 
Valor: R$83.900,00 (Oitenta e Três Mil e Novecentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9 452 de 20 de março de 1997, o Municipio de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

CIDE 	0 708-5 11/10/2017 13,59/46 

ENS-V4gilånera em Saude -624012.1 11/10/2017 2 811,86 

ENDE - Forldeb - 19,144-2 11/10/2017 36 262,04 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FABRICAÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A 
SEREM DOADAS PARA PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL MORADORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. L dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

OR TOTAL: R$ 4.859,80(Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oitenta 
,avos) - Capanema—PR, 11 de outubro de 2017 

Anterco Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 402/2017 - Processo dispensa N° 060/2017 

Data da Assinatura: 11/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FOR ALL COMERCIAL DISTRIB IMPORT EXPORT LTDA—EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FABRICAÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
A SEREM DOADAS PARA PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL MORADORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total. R$4.859,80 (Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oitenta 
Centavos). 
Américo Bele - Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 61/2017 

Ratifico ern todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, 
RECEPÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO PARA EVENTO EM HOMENAGEM 
AO DIA DO PROFESSOR A SER REALIZADO NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez, 
VALOR TOTAL. R$ 7.950,00(Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 

anema--PR, 11 de outubro de 2017 
reco Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 403/2017 - Processo dispensa N° 061/2017 

Data da Assinatura: 11/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RESTAURANTE GRUHN LTDA—ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, 
RECEPÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO PARA EVENTO EM HOMENAGEM 
AO DIA DO PROFESSOR A SER REALIZADO NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017.. 
Valor total: R$7.950,00 (Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°123/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/—PROCESSO N° 1033691- 
99/2016—MAPA.. 
Valor: R$83.900,00 (Oitenta e Trés Mil e Novecentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanerna, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanerna-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 124/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°124/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por itern. 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE ARTE CIRCENSE, PARA USO EM 
AULAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA--PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$65 109,50 (Sessenta e Cinco Mil, Cento e Nove Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 27/10/2017 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°125/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITORES AJUSTÁVEIS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$39.950,00 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acena citado em houirio normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2017 

Modalidade*IPre9å0 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 123 

.....iiiscis-proverrientes-de-crrg 	amosinternactonaistmuittlateral 	MINA, 	 

A licitação utiliza estes recursos? Li 

Informagilies Gerais 

Número edital/processo* 123 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE No 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO No 1033691-99/2016 - 

MAPA 

Forma de Avalio Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120606200122102490449052 

Preço máximo/Referência de preço - 83.900,00 

Data de Lançamento do Edital 16/10/2017 

Data da Abertura das Propostas 27/10/2017 

f1111i 7r, 

lo, It.)/gUlt Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Logout)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipai/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LIIC1TATORIO Nr 114/2017 

PREGA() PRESENCIAL 075/2017 
O Município de California, Estado do Paranå, por meio da Pregoeira, Sra 
Bruna Rafaela Coat', e sua Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria n' 
112/2017 de 01 de agosto de 2017, torna publico aos interessados que, ein 
conformidade com a Lei Federal n° 8 666/93 e 10.520/02, fora realizar às 
08:30min do din 27 de outubro de 2017, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 
de dezembro, n° 149, Centro, Pregão Presencial, objetivando o Registro de 
Preços para a Aquisição de Materiais e Objetos Odontológicos para 
atender as UBS — Unidades Básicas de Saúde desta Municipalidade 
Julgamento. Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site  
www cal] ma ni nov bi  e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 
3429-1242, on na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no 
horário das 8h00min às 111145min e das 13h00inin às 17h15min, de r a 6' feira 
ou através do e-mail: licitacaopmcalifornia@hotmal  com Califórnia, 11 de 
outubro de 2017 Bruna Rafaela Coati Pregoeira 

98450/2017 

Campo Mourão 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETÔNICO 
N.° 171/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 524/2017 - O 
Município de Campo Mouråo, Estado do Paraná, torna público que em 
cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal N.°  8666, de 21/06/93, 
e suas alterações em vigor, far-se-á em sua sede às 10h00, do dia 01  
de novembro de 2017 o Pregåo Presencial N.° 171/2017, do tipo menor 
preço item, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para 
a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM TIPO FURGÃO (AMBULÁNCIA) 
PARA SECRETARIA DA SAÚDE. RECUROS: AT. PRIMARIA À 
SAÚDE — APSUS O Edital completo e maiores informações poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão — PR, no 
Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 — Centro - Tel. (44) 
3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no horário das 08h às 11h3Omin, e das 
13h3Omin ás 16h3Omin ou no http://www.licitacoes-e.com.br  a partir da 
publicação deste aviso. Campo Mourão, 13 de outubro de 2017. Nilson 
de Barboza de Souza-Pregoeiro. 

98559/2017 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETÔNICO 
N.° 172/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 542/2017 - O 
Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, torna publico que em 
cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21/06/93, 
e suas alterações ein vigor, far-se-á em sua sede às 14h00 do  dia 01  
de novembro de 2017 o Pregão Presencial N.° 172/2017, do tipo menor 
preço item, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para 
o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA APARELHOS 
AUDITIVOS PARA FORNECIMENTO À PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA DA SAÚDE — SESAU O Edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão — PR, no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 —
Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no horário das 08h às 
11h3Omin, e das 13h3Omin às 16h3Omin ou no http.//www.licitacoes-
e.com.br  a partir da publicação deste aviso. Campo Mourão, 13 de 
outubro de 2017. Nilson de Barboza de Souza-Pregoeiro. 

98560/2017 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL 
N.° 173/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 518/2017 - O 
Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, torna público que em 
cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21/06/93, 
e suas alterações em vigor, far-se-á em sua sede às 09h00. do dia 06  
de novembro de 2017 o Pregão Presencial N.° 173/2017, do tipo menor 
preço item, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para 
o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MEDICAMENTOS (INJETAVEIS, MANIPULADOS, FARMACIA 
ESPECIAL) NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, UNIDADES DE SAÚDE 24 HORAS, FARMÁCIA 
ESPECIAL, PROGRAMA DST/AIDS, PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA, 
CAPS, PROGRAMA SAÚDE MENTAL E MANDADOS JUDICIAIS. O 
Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão — PR, no Departamento de Suprimentos, 
Rua Brasil, 1407 — Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no 
horário das 08h às 11h3Omin, e das 13h3Omin às 16h3Omin ou no 
http://www.licitacces-e.com.br  a partir da publicação deste aviso. Campo 
Mourão, 13 de outubro de 2017. Nilson de Barboza de Souza-Pregoeiro. 

98561/2017 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETÔNICO 
N.° 170/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  548/2017 - O 
Municipio de Campo Mourão, Estado do Paraná, toma público que em 
cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21/06/93, 
e suas alterações em vigor, far-se-á em sua sede às 09h00, do dia 01  
de novembro de 2017 o Pregão Presencial N.° 170/2017, do tipo menor 
preço item, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para 
a AQUISIÇÃO DE KIT EQUIPAMENTO DE LIRGENCIA (KIT 
COMPOSTO POR: LARINGOSCÓPIO, AMBUS E CÂNULAS DE 
GUEDEL) DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE. Recursos Blc 
Invest. O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão — PR, no Departamento de 
Suprimentos, Rua Brasil, 1407 — Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 
3518-1182 no horário das 08h às 11h3Omin, e das 13h3Omin às 
16h3Omin ou no http://www.licitacoes-e.com.br  a partir da publicação 
deste aviso. Campo Mourão, 13 de outubro de 2017. Nilson de Barboza 
de Souza-Pregoeiro. 

9855712017 

Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade' Pregão Presencial n°123/2017 
Tipo de Julgamento Menor preço por imo. 
Objeto-  AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 -
MAPA.. 
Valor: R$83.900,00 (Oitenta e Três Mil e Novecentos Reais) 
Abertura das propostas:Ir,s 01 hora,  do dra 27 10 2/i) 7 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. 
Av Gov Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no sile www capanema pr gov br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Betle- Prefeito Municipal 

98320/2017 

Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO -CONCORRÊNCIA N" 14/2017 
Objeto' Contratação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a concenuação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. inclusive interne/ com 
o intuito de atender ao principio da publicidade e ao direito å informação, de 
promover a venda de bens ou serviços, de difundir idéias, princípios, iniciativas 
ou instituições ou de informar o publico em geral. Abertura: 04/12/2017 Us 
141100min. Critério de _julgamento Melhor técnica Valor máximo-  R$ 
6.000_000,00 O edital e informações poderão ser obtidos no Departamento de 
Compras — Tel (45) 3321-2300 Sete-  cascavel atende net (licitações) 
Cascavel/PR, 13 de outubro de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras 

98397/2017 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
CONCORRENCIA n." 10/2017— Extrato do Comunicado If 

Objeto. Remanescente de reforma e ampliação da Escola Municipal José Hennque 
Teixeira 
O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Parann, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação comunica que se encontra a disposição no site do municipio 
a integra do Comunicado II In Formações cascavel atende net, na aba "licitações-, 
no e-mail alexandiafrdcascavel,ov br ou no fone Oxx45 3321-2228 Cascavel/ 
PR, 16 de outubro de 2017. Emerson Marcante, Presidente Suplente da ('omissão 
Permanente de Licitação 

98542/2017 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 342/2017 - Registro de Preços com vistas à 
aquisição de materiais esportivos e recreativos, em atendimento as diversas 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, pelo 
período de 12 (doze) meses, Em virtude de alteração no edital, fica prorrogada a 
data de abertura para 31/10/2017 às 001130min. Comunicados e informações no 
site: cascavel.atende.net  (licitações)- Cascavel /PR, 16 de outubro de 2017. Edson 
Zorek. Diretor do Departamento de Compras 

98738/2017 

Céu Azul 

MUNICIPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 105/2017 —M.0 A 

Objeto. Registro de preços para futuros e eventuais aquisições de óleo lubrificante 
para uso na frota de veículos, ônibus, caminhões e máquinas da Administração Mu-
nicipal, a vigência do registro de preços será de 12 meses Abertm a dia 30/10/2017 
as 08 30 horas Licitação exclusiva para ME, EPP e MEl localizadas nas seguintes 
Micro Regiões Geográficas do IBGE.  024 (Foz do Iguaçu) e/on 023 (Cascavel) e' 
on 022 (Toledo) O texto do Edital poderá ser obtido no sete WWW ceuazul pr gov 
br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel, 45-3266-1122, e-mad pref compras(å) 
netceu.com.br. Céu Azul/PR, 10/10/2017. Germano Bonamigo — Pre feito Municipal 

98401/2017 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI - ME 
23.125.786/0001-79 

AV SETE DE SETEMBRO, 564 SALA 104 - CEP: 89874000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Maravilha/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Pantot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de outubro de 2017 16:57 

Para: 	 'atendimento@metalmax.ind.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 123/2017 

Anexos: 	 PropostaRINO.es1; PROTOCOLO RINO.pdf; EDITAL PP 123-2017.pdf; 

ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 123/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

littp://www.eduiplano.com.bridownloads/51c500/esProposta  v1144.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

1 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
17.542.364/0001-04 

AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de outubro de 2017 14:16 

Para: 	 joaoterraviva@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 123/2017 

Anexos: 	 PropostaTERRAVIVA.esl; PROTOCOLO TERRA VIVA.pdf; EDITAL PP 

123-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao Pregão 123/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/SIc500/esPropost  v1144.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de outubro de 2017 17:13 
Para: 	 licita@metalfreitas.com.br' 
Assunto: 	 RES: URGENTE - ARQUIVO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 
Anexos: 	 PropostaAGROINDUSTRIALFREITAS.es1; PROTOCOLO INDUSTRIAL 

FREITAS.pdf; EDITAL PP 123-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 123/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

Att. 

Roseli 

De: licita@metalfreitas.com.br  [mailto:licita@metalfreitas.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 20 de outubro de 2017 16:43 
'ara: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: URGENTE - ARQUIVO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

Boa tarde, 

Nossa empresa vem através deste solicitar RENOVAÇÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES, e ARQUIVO DE 

PROPOSTA ELETRÔNICA do Pregão Presencial de n°123/2017. 

Portanto segue em anexo documentos necessários para tal atualização. 
Agradeço vossa atenção e sigo a disposição caso necessite de algo. 

Atenciosamente, 

Laura Werner 
Setor de Licitações 
wrf (51) 3770-1093 
D (51) 8585-3651 

Metalúrgica Freitas Ltda — EPP 
l‘groindustrial Freitas Eireli ME 
Freitas Comercial Agrícola Eirell EPP 

licitaemetalfreitascom.br 

qm- www. metalfreitas.contbr 



o 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
21.344.856/0001-54 

AV MAURICIO CARDOSO, 1821 - CEP: 95920000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boqueirão do 
Leão/RS 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçáo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
18.960.416/0001-17 

AV BRASIL, 264 CAIXA POSTAL 15 - CEP: 85485000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Três 
Barras do Paraná/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de lieitaeAo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 24 de outubro de 2017 09:14 
Para: 	 'Agricola Schlickmann' 
Assunto: 	 PREGÃO 123/2017 
Anexos: 	 PropostaSCHLICKMANN&ROTTA.es1; PROTOCOLO SCLICKMANN & 

ROTTA.pdf; EDITAL PP 123-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 123/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 
http://www.equiplano.com.br/downloads/Sic500/esProposta  v1144.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
(7,'APANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP 
27.443.844/0001-63 

RUA 1 DE JANEIRO, SN BLOCO 02 PROLONGAMENTO - CEP: 85950000 - BAIRRO: NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS CIDADE/UF: Palotina/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitado. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roselllicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 24 de outubro de 2017 10:58 

Para: 	 'Ma icon .' 
Assunto: 	 PREGÃO 123/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaBRASILIMPLEMENTOSAGRICOLAS.es1; 

PROTOCOLO BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS.pdf; EDITAL PP 

123-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 123/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

1 



atura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 25/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JAIME MASSOLA - ME 
05.848.127/0001-89 

AV INDEPENDÊNCIA, 1598 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela. Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, d idamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Víriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI ME 

Av Sete de Setembro, 564 Sala 104 Centro , 
89874000 Maravilha/SC 

RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI ME 	Ig 

EMPRESA RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME 
CNPJ: 23.125.786/0001-79 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 564 
CENTRO - CEP: 89874.000 
MARAVILHA - SC. 
TELEFONE(49)3664-0410 
EMAIL: demhnet.com.br  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Maravilha, 27 de Outubro de 2017 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 123/ 2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 
ME, CNPJ 23.125.786/0001-79, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL N°. 123/ 2017, cujo objeto é a CARRETA AGRÍCOLA 
METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COMTAMPAS DESMONTÁVEIS, TAMPA 
TRASEIRA. COM  ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50x16 
NOVOS, conforme descrição constante no Termo de Referência. 

Maravilha, 27 de Outubro de 2017 

RINO INDUSTRIA E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME 
CNPJ: 23.125.786/0 i  t 1-79 
RICARDO MARCELO EBERT-PROPRIETÁRIO 
CPF :814.056.189-49 
RG 2.438.447 SSP SC ri3.125.786/0001-79. 
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Página 1 de 2 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta COMEtiCial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome teu. 
BINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIREU ME 
Natureza Jitiklice: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMA 

Número de Identificação do MOO* do 
Empresas - RIRE (Seda) 
42 8 0018780.8 

CNPJ 

23.125.786000179 

Data de Aiquivainanto do 
Ato Constituam 
241015 

Datada Inicio 
do Ativklado 

24107/2015 

~MD C881014.0 ilditat1011fo. N°  *CoMaiamento, Bairro, Cidade, UF, PIS - ' 	• 
MARAVILHA, SC, 138,137 	,, AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 684-SALA. 104, CENTRO, 

Neto Social 	 . 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 	PARA A . 	TDRA E PECUÁRIA, PEÇAS 	E ACESSÓRIOS, 
IRRIGAÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS ta. MATERIAL P 	,. , 	" OUTROS USO& . FAeRicAçAo DE CABINES, _ 	.._ 
REBOQUES PARA CAMINHÕES; FABRICAÇÃO • •- DE . BINES, CARROONIAS E REBOQUES PARA 'OUTROS VEICULOS 
EXCETO CAMINHÕES E ÓNIBUS; FASRIDAÇÃD,'.$*-  ESQUADRIAS DE "' METAL; FABRICAÇÃO DE ..FUTURAS 
DE 	FERRAMENTAS; 	FABRICAÇÃO DE ' -MÃOGINAS. • E 	EQUIPAMENTOS • , PARA 	SANEAMENTO 	114140 E 
ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE rki40400,'; EOUWAmEgros E APARELNOS PARA 'TRANSPORTE E ' ELEVAÇÃO 
PESSOAS. PEÇAS E ACESSÕRIOS,;'. A4100k-llo DE 1141ÁQUINAS-FERRAMENTA, PEÇAS E Acafitlfita; FABRICAÇÃO 
CONTAINERS DE LIXO E COI4TAINERIV' DE 'ENTULHOS; FABRIDPOO., DE 'TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS 
AQUECIMENTO CENTRAL; . COMÉRCIO_ ATAcAbisTA . DE ,Amo, AFVVIRLHOO E . ficallikoll~ .- PARA 
PARTES 	E 	PEÇAS 	COMÉRCIO ..A. ":VAREJO. '; DE-- ..PEÇAS ' E . ADESSÓRIOS .'- f$MDIS PARA-  ' VIODUL,O$ . AUTOMOTORES; 
ATACADISTA DE BOMBAS,, E COMPRESBORESt »IMO :,Ef PEÇAS; • GGIAE_Rme k' ATACADISTA . GE MÁQUINAS 
USO COMERCIAL; PARTES e-  PEÇAS; COMÉRCIO VAREJlirTA DE ,A7ttlGÓS DE .114MIRAÇÃDI • ComERCIO VAREJISTA 
PAPELARIA; COMERCIO ~TA DÉ ARTIGOS: etipot1Ttv05; eXEÉRtx, VARE TA DE BRINQUEDOS, E 
COMÉRCIO VAREJISTA 0E tAL, . AREIA. PEDRA ERITADK .• TIJOLOS R. 1E04141; COMÉRCIO VAREATTA DE 
ESCRITÓRIO; 	COMÉRCIO 	~st* . DE 	FERRAGENS' ...SI,FERRASIENW ,, COMÉRCIO 	VARE"' f.,41C' " DE. 'OkpElOA 

I' COMÉRCIO VAREJISTA DE. "'MIAIS :DE CONSTRUÇÃO; COIEWICI ~ESTA DE MATERIAIS .1410R/kII.0*. 
DE MATERIAL ELÉTRIDIk • COMERCIO VAREJISTA . Dg .MtSvEm ,tossiteçto VAREJISTA DE'_ pwbDwas ...~~E 
COMERCIO ,,VAREJISTADE ' • .11)RTAS - E 	llkisElliAld PIFA 	PINTURA: • COMÉRCIO , VARE.III#A 	DE 	Ei2tAlkAlááltVos 
COMUNICAÇAO; COMERC/ 40 , VAREJISTA 	DE ' EIWIIPAMENTOS • E 	SUpRIMENN/S 	OR INFORmATICA; ,. CO/ORMO 
ELETRODOMÉSTICOS E EDUIPAMENTOS DE Amo ...i-  VIDEO; • COMÉRCIO:' A.  VARE4Ci- ,DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 
ATACADISTA DE mEncAboRrits. em GERAL, SEM . PREDOMIWANCIA :: DE ALIMENTOS' OU DE ~LIMOS ,:' ADROF!ECUÁRIOS; 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM. GERAL, COM` AREI:04~1A : , DE PRODUTOS  ALIMENTI0108 •- ixrPallAERreADos; 
VAREJISTA DE ARTIGOS DG.. VESTI 	, E 	' ACESSÓRIOS:" : COMERcto VAREJISTA...DE' ARTIGOS DEcaWk,f0A 
VAREJISTA DE ARTIGOS 'DE , USO DOMÉSTICO,' COMÉRCIO  VAREJISTA DE COSMÉTICO& PRODUTOS DE'.PERFP100  
PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS. VIVOS E OR'ARITOOS E ALIMWOS PARA , „ANIMAIS '.-DE ESTIMAÇÃO 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS :INDUSTRIAIS,' INSTALAÇÃO E.: MANUTENÇÃO- ELÉTRICA; :#0T:AIAÇA0 'NIDIMULICAS, 
GÁS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.- E REPARAÇÃO MECANIGA • DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SOMOS DE 
DE QUALQUER MATERMS; SERVIÇS-  DE OPERAÇÃO k FORNECIMENTO DE . ›aqmpAmENTS-  PARA : TRANSPORTE 
CARGAS E PESSOAS ?ARA USO EM 	-• . 	. ... . 	1À .A. 	 , 

EXCETO PARA 
CARROCERIAS E 

AUTOMOTORES, 
METÁLICAS; FABRICAÇÃO 
AMBIENTAI, 	PEÇAS 	E 

DE CARGAS E DE 
DE 	LIXEIRAS, 

E CALDEIRAS PARA 
USO AGROPECUÁRIO; 

COMÉRCIO 
E EQUIPAMENTOS- 	PARA 

DE ARTIGOS DE 
ARTIGOS RECREATIVOS; 

EQUIPAMENTOS PARA 
E 	ARTEFATOS; 

,COMÉRCIO VAREJISTA 
DOMISSANITÁRIOS; 

DE TELEFONIA E 
VAREJISTA 	DE 

COMÉRCIO 
COMÉRCIO 
COMÉRCIO 

:E BANHO; COMÉRCIO 
IA E DE HIGIENE 

INSTALAÇÃO DE 
SANITÁRIAS E DE 

MONTAGEM DE MÓVEIS 
E ELEVAÇÃO DE 

-. 
Capitai R$ 	MODO»: 	- 	

.. 	, 
(NOVENTA E CINCO MIL REMI) 

Capitai Integrafizaticc RS 	9E000,00 : .'
i 

 ... 	 . 
(NOVENTA E CINCO MIL REAIS) 	' 	. • ' 	.- 

EM:SWISS'Is 	
. 

Ie  ItESOSS/ • - . 	 . 

• 

' Prado de Dum" 

Indeterminado 

7, 	‘ 	,..._.i,'?'4.0k 
Titular 
Pieme/CPF 

DIOGO SCHMITT 	 - 	sim 
048.280.17942 	 • 

RICARDO MARCELO EBERT 	 sim 
814.068.189-49 

1.. 	 O 
•;. 	 , 

InicadoMandlee. . 	Término do Mandato 
. 	. 

. , 	 240812015 	24/07/2017 
.. 

2440712017 	r 	)000000007, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Eu, 
Conferi e assino. 

  

Florianópolis - SC, quarta-feira 4 de outubro de 20 

HENhY Ga-WrRY kETO 
cert4i,--lorisnia4iteitiAt:007. • ' 
~da 	~mal deT 	de Infonnátka 

Para vedficar a outentictdade aceseewww4tioteasc.gov.hr  
*Infame o relatem 11355812017.01 na comuna de processos. 

Fteãdfindadellepóbika 
Casa Civil 

Medida Provisória SP 2.200-2, 
de 	deagosto de 2001. 

Documento Moinado ~alma* 04115(2017 
Junte Comenda/ de &Ws Cabuim 
CNPJ 83.885.848.000/ 

Vaca dom inatalw o oarlifieado de JUCESC 
www.iticatmeagookriostieicado 





RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI ME 

EMPRESA RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME 
CNPJ: 23.125.786/0001-79 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 564 
CENTRO - CEP: 89874-000 
MARAVILHA - SC. 
TELEFONE(49)3664-0410 
EMAIL: djr@mhnet.com.br  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI ME CNPJ n° 23.125.786/0001-79 é microempresa, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 123/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Maravilha, 27 de Outubro de 2017 

RINO INDU RIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME 
CNPJ: 23.12 .786/0001-79 
RICARDO MARCELO EBERT - PROPRIETÁRIO 
CPF:814.056.189-49 

1-23.125.78610001-7-  
RG: 2.438.447 SSP SC 	 91  

RINO INDÚSTRIA 
COLAS 

DE EQUIPAM 
EIRELI MEENTOS AGRI  

Av Sete de Setembro, 564 Sala 104 Centro , 
L.  89874000 MaravilhaISC 
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RS:f‘I 	I( A' e a, 	 )6'..tthAs,A. 
• 'f 	i I . 	• )1\ ,A; E 	̀ • 1AC 

SANTA QATÀRI.M. 

• - -A.!!EF-Mr",!:,10 !q4  
Autentico a presente cópia rotostatIcs por ser uma 
reproducto fiel do original que me fol apresentado, com a 
qual conferi • dou Fé. 

A 

Em test  A 	da verdade. 
Maravilha, lb dreeuire bro de 2017 

ADRIANA FRANCISCO 
Emolumentos: R$ 3,30 ♦ lo: Ri 1, 	R$0,1 
Selo Digital de Fiscalizaçào - Selo normal 
EVJ18691-YLDB 
Confira os dados do ato em: selo.tjoc.jus.br  

QUALQUER EMENDA OU RASURA SERA CONSIDERADO COMO INDICIO DE ADULTERAÇÃO. 



• 

i -;IA 
• .J • C: 

- - -AUTENTCAÇÃO 4'=.38C461----
Autimtico a prosent, cola fotoetatIca por ser um 
reproduçio fiol do original que me NI apresentad 
qual conferi • dou Fé 

da verdade 
e 07 

MAR IANE C YE - 1° 
Emolumentos: Ri 3,30 + le: 118 1,88 	18 
Selo Digital de Fis lizaçâo - 	• normal 
EVU13 2-CJB 
Confira . • • • s do ato em: selo.tjsc.jus.br  

"QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO INDÍCIO DE ADULTERAÇÃO" 

Em te 
Mara 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

0 O 

REGISTRO 
GERAL .438.447 

DATA oe 
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PROCURACÃO PARTICULAR LICITACÃO 

Razão Social: RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME 
Endereço:AVENIDA SETE DE SETEMBRO N° 564 CENTRO 
Cidade/Estado: MARAVILHA — SC FONE(49)3664-0410 
CNPJ: 23. 125. 786/0001-79 

Por este instrumento particular de Procuração, a RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS EIRELI ME, com sede na AVENIDA SETE DE SETEMBRO N° 564, bairro CENTRO, 

Maravilha - SC, inscrita no CNPINIF sob n.° 23.125.786/0001-79 e Inscrição Estadual sob n.° 

257741640, representada neste ato por seu(s) PROPRIETÁRIO Sr(a) RICARDO MARCELO EBERT, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 2.438.447 e CPF n.° 814.056.189-49nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) DIOGO SCHMITT, fOrtador(a) da Cédula de 

Identidade RG n.° 4.839.957-4 e CPF n.° 048.260.179-52, a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS MEU ME perante processos 

licitatórios em todo território nacional, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases 

do PREGÃO, prestar declaração de que o outorgante está em situação regular perante a Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal, Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —

FGTS, bem como de que atende às exigências do Edital quanto à habilitação Fiscal, jurídica, e 

qualificações técnica e econômico-financeira inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, contrato de 

fornecimento,propostas e prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

A presente Procuração é válida até 
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CNPJ n° 23.125.786/0001-79 

DIOGO SCHMITT nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/04/1983, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 048.260.179-52, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 4.839.957-
4, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado no(a) RUA MARIA OLINDA 
HERMANN, S/N, LOT DE CARLI, IRACEMINHA, SC, CEP 89.891-000, BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de 	 Limitada de nome DIOGO 
SCHM1T í EIRELI ME, registrada ne,u1 J>liita Comercial d.o Estado de Santa Catarina, 
sob NIRE n° 42600167806, com se& 	cn,,in 7 de Setembro, 564, Sala 104, Centro 
Maravilha, SC, CEP 89,874-000, devidanwatc ;,L.Lita no Cadastro Nacional de Pessoa 

sob o n° 23.12;786/0001-79 delibeia e ajusta a presente alteracao, nos 
termos da Lei.,n° 10.406/ 2002, mediante as eondieS estaPCIecidas nas clausulas 
seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

PRIMEIRA. A empresa CP.te gira ,,sob o nome emptesarial DIOGO 
SCHMI I.  I' EIRE:LI- ME, girara, a pat:tir desta data, sob o nome empresarial RINO 
INDISTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI "ME. A. partir da presente 
alteracüo a érapreS.a deixará deititilizar o nome fantasia DIR COMERCIAL e passará a 
ser KINO R.,!puS.MA DE EQUIPi\MENT9S 

CLAIISCLA N.E.!:GUNDA,':Å empresa passa a 19 seguinte objeto: 
FAIIRK:A{:À0 DI MÁQt'INAS 1:QUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E 
PEC1j\ dA, ''PKASH E ACESSÓRIOS; 	 PARA '. IRRIGAÇÃO; 
FABRICA(  »AO DE ÁRILTA'l OS DE MATERIAL k,ASTICO PARA OLFROS 
USOS; FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCLRIAS E REBOQUES PARA 
CAMINEIÕES:-.FABRICAÇ,.kO 	CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES 
PARA OUTROS 	 /XUTOMOTORES, ENCETO -.CAMINHÕES E 
ÔNIBUS; FABRICAÇÃO DE:ESQUADRIAS ILL METAL;  FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS' METÁLICAS; FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS; 
FABRICAÇÃO DE MÁQI AS E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO 
BÁSICO E AMBIENTAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E DE PESSOAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; 
FABRICAÇÃO DE LIXEIRAS, CONTAINERS DE LIXO E CONTAINERS DE 
ENTULHOS; FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E 
CALDLIKAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

V cé deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  
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MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEI ÁRIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; CQI.,IERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITOR10; COMÉRCIO VAREJISTA DE : FERRAGENS E 
FERRAMENTAS;' :COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA F ARTEFATOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL 1411.)k.>:\ 	COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MA'I ÉRI:M, ELÉTRICO; COMERCIO \,ARE.iiSTA I E MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREIK Ét1 DL PRODUTOS 
VAREI IS'fA DE TINTAS E J'vIt\ 	 COMÉRCIO 
VAREJIS 	DF EQLIPAN,IEN'TOS DI TnEEONIA 	COMIS ICAÇÃO; 
COMLRCJO VARE/I S TA DE EQIIIPA?VWIN' I OS E SUPRIMENTOS DE 
IN FOR NtATICA; COMÉRCIO VA.,REJIS`FA DE, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENT 	DE' 	E VIDEQ;, (::Ó;MÉRCIO A VAREJO DE 
PN 	.TICQS 	 ...'COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIÁS LM GERI., SEM PRiÉ.1)QMINÂNCIA DULIMENTOS OU DE. 
INSUM0$:,kGROPECRIOS:COIERCI0 N%.,AIWISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE '‘ PRÓD L: TOS A L,IMENTICIOS -
SUPERMERCADOS; COMERCIO VAREJISTA, DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS;' COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE AR-FIGOS DE USO DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUtOS DE PERFUMARIA E 
DL 	PESSOAL; Comi Iw;() \ i<1 ) 	DE,. ANIMAIS VIVOS E DE 
ARTIGOS 1: Al-IIVWNT(»-1 PAE, \ \NÉJ.\ H 1)1 ES1IMACQ; INST,,UAÇÃO DE 
MÁQUINAS - E EQUIPAMEN l us INDUSTRIAIS 	IN:STALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 	\C 	 Si\NITÁRIAS E DE 
GÁS: SIRVIçOS DE M, \NI:TENÇA° E: REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE. MONTAGEM DE MÓVEIS DE 
QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS. 

• 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 024446/2017-03 na consulta de processos. 
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DO TITULAR 

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade o titular DIOGO SCHMITT, 
cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas, ou seja, 95.000 (noventa e cinco mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada totalizando R$ 95.0000,00 (noventa e cinco 
mil) reais ao novo titular. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa DIOGO 
SCHMITT :FAREL' ME, para RICARDO N, ARCELO EBERT admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/1 0/1976, SOLTEIRO EM UNIÃO 
ESTÁVEL, EMPRESÁRIO. 	n° S;4.05ü.lti'9-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 2.438.447, Ore) expedidor-E',7PSP 	 domiciliado no(a) AVENIDA 
SEIE 	SETEMBI:(. 564L...AP 	CL.N 	MARAVILHA, SC, CEP 89.874- 
000, BRASIL .0 V 	1)!IDOR que se retira 'da ,uLklade recebe o valor de suas quotas 
diretamente do.' COMPRADOR, dando a ..sal. e a sociedade. 'plena, total e irrestrita 
quitação, declarando litda. n ii5 ?era receber, ou reclamar, seja a que. título for, 
recebendo - as mesmas prerrollatii:a :,endo qUe o novo titular, tendo verificado a 
situação econômica e financeira n empresa. declara assumir em sua totalidade o Ativo 
e Passivo chifriesma na totalidade 	,stra.-.participacâo, ressaMide .a- responsabilidade 
solidariadispostano Côdigo Civil de 2002,,tei 10.40.6 de 10/01/2092. - 

Paràgralb iéo. O novo 	ded.ra que não Paitteipa de nenhuma empresa dessa 
modalidade. 

vA ADMIN,!-STRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. ;\ advninity,'„..'R 	etriPreii ,:iibera a RICARDO MARCELO 
EiBLR'I` 	poderes 	atribuiçOe. 	aciii'linittrajor .autoriz.ado o uso do nome 
empresariid. vedado, no entanto, em atividades estranhas 	interesse da ernpres, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

DA_DECLARAÇÃO OF . .DESENIPEDIMENTO 

CLÁUSULA OUINTA. C/(s) 	 decktra(m), sob' as 'pemis da lei, que 
não está impedido de exercei admin;:-.11. 40 di en¡Presa, por lei especial ou em virtude 
de condenaçIo criminal, ou por se encoutra - .)1) os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos púbficos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato` ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Páctinn 
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Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial RINO 
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI ME, adotando o nome 
fantasia RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa t ±m o *Jatinte objeto: 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E ITQUIPANiENTOS PARA A AGRICULTURA E 
PECI. JÁRIA, PEÇAS E ACESSQRiOS, EXCETO PARA IRRIGAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE : 11,IATERIAL PLÁSTICO .,PARA OUTROS 
USOS; FABRICAÇÃO DE CABINE'S, CARROCIA AS E REBOQUES PARA 
CAMINIIÕES; EÁBRIC,V, 	DE CABINES, CA1“OCERIAS E REBOQUES 
PARA OUTROS 	ICL. ì .i 	AU/TOMOT0R1-ÏS, EXCETO CAMINIIÕES E 
ÔNIBUS; FABRICA00 Dl 1,SQUADREA`S DE METAL; FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS 	I 	S: 	1 -\13RICACAO 	DL. 	FERRAMENTAS; 
FABRICAÇÃO":"DE :\T\QUINAS 	EQUIPAMUNTOS PARA SANEAMENTO 
13ASICO: 	AMBIEY; 	PEGAS. E' ACESSÖRIOS; FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS 1  ` NPAREIJIOS PAR/. \ TRANS,PORTE E 
ELI 	DE CARCii.\S E DL PESSOAS'. PEÇAS Ë ACESSÓRIOS; 
FABRICAÇÃO DE EkQEINAS-FERRAMIWFA, ''PEÇAS 	ACESSÖRIOS; 
FABRIL 2kÇÄÓ 	FIRAS, (I'sONT.A.INERS DE. LIXO 	CONT,AINEys DE 
ENTULI IOS; FA'BRICAÇÃO DE TANOIJES, RESERVA"TORIOS,METALICOS E 
CALDEllAS PARA A. :VECNWNTÕ CENTRki;;"COMERCIO ATACADISTA DE 
MÁQUIN,\S, APAREISOS::E k:QUIPAIVIENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES I PE AS; C014RCIO A VAREJO DI PEÇAS E ACESSÖRIOS, NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO: ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES; PARIES i E PEÇASI "COMÉRCIO ATACADIS1A DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 	COMERCIAL PARTI Es E PEÇAS; 
COMER1..10 VAREJISTA 	ARTICHS LI ILUMIN,AÇÃO;,  COMÉRCIO 
VAREJISTA I31 ARTIGOS DE P \ FI 1 	i 1; COMIklie,10 .VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS,' CWvilikc. fU \ AREJISTA DL BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS: 	R . 1( ‘, . ,,RRIISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, FIJOLOS E I LENAS; COÍVLEkr: 	VARI:UNITA 	EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

Para verificar a autenticidade acesse 	ucesc.sc.gov.br  
e informe o número 024446/2017-03 na consulta de processos. 
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COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL. COM  PREDOMINÂNC I 	1 -)Ï PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
SUPERMERCADOS; COMÉRCIO VALI .J H I A DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJIST:\ DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA 	ARTMOS DE USO DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VARRTIS1 A Di- COSIMEtiOS, PRODUTOS DE .PERFUMARIA E 
DE HIGIENE 'PESSOAL: COMÉRCIO VARY1lSTA DE ANIMAIS VIVOS E DE 
ARTIGOS .ALIMENTOS P.•\ RÁ AFINAIS 	ESTIMAÇÃO; INSTi.XLAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIP \MENTOS 	 R_L-1IS; • INSTALAÇÃO E 
MANU'I'ENÇÀO ELÉTRIC:\ 1- `11,,AÇ:ÃO TIIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GAS; SERVIÇOS DE ,\1:. \.NL:TENç'iko'" - ,,E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEÍCULOS - ÀUTOMOTORLS; SERYIÇQS - DE MONTAGEM:-IDE. MÓVEIS DE 
QUALQUER MATERIAL; SERVIÇQS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAM[ NTO$ PARA "IRANSPORMEÆ El.-,.EVAÇÂO DE CARC4AS;E PESSOAS 
PARA ISO EN/1 OBRAS. 

CLÁUSULA TÉRCF,IRA 	pra,,,.ct:e.duraç,M é de tempo indeteriinnadó- e o inicio 
das operwoes sociiS para tocibs os efeit.O, e 24 de. j1.11ho de 2015. 

CLÁUSCLA'QUARTA - O Capitai S. 	e de. li"$ 95.000,0(j (no/enta e cinco mil) 
reais, sundi ,,, idide, em 95.000 (uoveni., c c:, c ,  , mil) .cmotas no valør nominal. de R$ 1,00 • , .. 
(um) reil eada'cibota, totinienie saleriLL, e iraegralizada, 

RICARDO MARCELO EI3ERT quotas RS..95.000,00 

CLÁUSULA. ØUINTA A reponsahiliclie do titular e limitada à impofflncia total do 
capital intel_rulizadd, 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da ml.:tes:4 eab'erå. a RICARDO MARCELO 
EBERT com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLAUSULA SÉTIMA - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando proceder-se-á a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balan90 de 
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perda apurados. 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 024446/2017-03 na consulta de processos. 



presente 

CLÁ I: St LA 9t011y1A SEGU 

SC., para &fin* quaisquer 

idade e:Comaroa de Maravilha, 

ribildas;do presente instrumento. 

MARAVILHA 

RICARDO MAR ELO EBERT 
CPF: 814.05 189-49 

DIOGO SCHMI 
CPF: 048.260.179-52 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM- 24/07/2017 SOB NO-  20177712996 
Protocolo: 17/771299-6, DE 21/07/2017 

Empresa:42 6 0016780 6 
BINO INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI ME 
	 HENRY GOY PETRY NETO 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 024446/2017-03 na consulta de processos. 
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ATO DE ALTERAÇÃO IN° 1 DA DIOGO SCHMM EIRELMIE • 

CNPJ n° 23.125.786/0001-79 

CLÁUSULA OITAVA - Em caso de falecimento ou interdição da titular, a empresa continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim. 

CLÁUSULA NONA- Pelos serviços prestados à Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada, poderá o sócio administrador a titulci déTró-Labore, uma quantia fixa mensal, donde 

retirar6 de acordo com as possibilidades fininiceiraS.:da empresa, até o máximo de seu crédito em 
conta corrente, observadas as disposieões fogulametrrares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 0 'dminis 	) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impeNdo de:eXercer_ dminis ção,da empresa,Ipor lei especial ou em virtude 

de eondena0o driminal,-on por se enc trar s'ol7los efeit4.dela, a pepaque vede, ainda 
que ft.srnporariamente, o acesso a 	a 	p1í lisos, ou por crime falitnentar, de 
prevaric:,lçao, peita ou suborn° Oil,. ii ác;',P*Iato ou contra a economi a popular, 
contra o .sistcrna financeiro nacional. contra normas 	dete 'daconcoriênoia, contra as 
relações de eOnsurno; fé pública ou propriCdade,. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	titular da einpresa declark06 as penas da lei que 
não ruirticipa 	outra eMp 	niesina modalidade, estAdo ddimPedido para constituir a 

.6 • 6• • 
o 



r213 .856/0001-541  
OINDUSTRIAL FREITAS EIREL1 	 

AV ENIDA NIAURtSCIO CARDOSO, 1821 

CENTRO-CEP 95920-000 

L 80QUEIFtÃO DO LEÂO - RS 

AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do leão/R5 

E-rnctiC moises@freitas-rs.com.br; fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, 
VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
EIRELI 	EPP cumpre plenare 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	117, 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, .conforme 
Referência. 

empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS 

sitos de habilitação para o 
objeto é a AQUISIÇÃO DE 

crição constante no Termo de 

Assino a 
efeitos jurídicos e legais. 

e em uma só via para que produza os 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

Sidinei 	sés de Freitas 
Sócio Aò inistrador 

CPF N°: 8: .072.000-06 
RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

Si 
 

oss de Freftau 
Stkie Administrador 
CPF: 882.072.000-06 



Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, CEP: 95.920-000 Boqueirão do Leão - RS. 
CNPJ n°: 21.344.856/0001-54 

r21344.856/0001-541  
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRE0-11 
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CENTRO - CEP 959~0 
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AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIALFREITASEIRELI-EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 
T-maíE moíses@freitas-rs.com.br; Fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE  
HABILITAÇÃO  

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

Prezado(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no inciso VI e VII do artigo 4° da Lei Federal n° 
10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente o requisito de habilitação exigido neste Edital. em 
especial DECLARAMOS, para fins de participação na licitação Pregão 
Presencial em Epígrafe, e sob as penas da LEI, de que atendemos 
todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, 
especialmente aquelas relativas a exigência fiscal (INSS, FGTS, 
Receita Federal, PGFN, Receita Estadual e Municipal), enfim, 
cumprimos com as Exigências Fiscais, Jurídicas, Técnicas e 
Econômica-Financeira, bem como... 

Declaramos que a Nossa Empresa não está suspensa de 
participar em licitação e impedida de contratar com a Administração 
Pública, bem como, não foi declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e/ou 
Municipal. Estamos cientes e concordamos com todos os itens do 
Edital do presente certame, bem como de seus anexos. Cientes da 
obrigatoriedade em comunicar ocorrências posteriores. 

Declaramos ainda, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos suprvenientes impeditivos da qualificação ou N" 
que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 32, 
§2° e art. 97 da Lei 8666/93, e suas alterações, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 

Sidinei M• és de Freitas 
Sócio Acknistrador 

CPF N°: 882 072.000-06 
RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

atinei Moia% è Freittae 
Sócio Administrador 
0,1=: 882.072.000-06 



ATO DE CONSTITUI '.ÂO b ÂGROINOUSTRIAL FREITAS EIRELI 

SIDINEI MOISES DE FREITAS, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, Casado, regime de 
bens Comunhao Universal, n° do CPF 882.072.000-06, documento de identidade 7057072097, 

SSP, RS, com domicilio / residência a Rua João Batista de Mello, número 960, bairro / distrito 

Centro, município SERIO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 95.918-000 resolve constituir uma 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediá'rite: às seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de AGROINDUSTRIAL FREITAS 

EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia AGRO FREITAS. 

Cláusula Segunda - O objeto será 01- FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS. (28. 33-0/00); 

2- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. (47.44-0101); 

3- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 

PECUÁRIA. (47. 89-0/99); 

.)4- COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. (45. 30-7/03). 	 • 
5- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA 

E PECUÁRIA. (33. 14-7111); 

6- COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 

CORRETIVOS DE SOLO. (47. 89-0/99); 

7- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICO. (47. 44-0/03);. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AV MAURICIO CARDOSO, número 1821, bairro / 

distrito CENTRO, municiplo BOQUEIRAO DO LEAO - RS, CEP 95.920-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 20/10/2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. E4 

H • 
O 0 

ki 

E4 olt 

r 

vl 
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Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo,brir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pel 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

Cláusula Quinta - O capital 6 R$ 75.000,00 (SETENTA e CINCO MIL reais), totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular Já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
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Boquelrao do Leão - RS, 19 de Outubro de 2014. 

SIDINEI M 	FREITAS 
Tltular/A 	dor 

aow 
kaoonhsoo a assinatura indio 
MOI8111 01 fRiZTAii. Dou fa.++ 
+4.4.1.* ++++++++++++++++++++++ 

Cis testasunh 
Noria, 20 da outubr 

Oisele 'schor - Tabili4 O 
!mol R$3,40 - SILO: 0331.01 

ATO DE CONSTITUIÇÃO-  DE ApROINOUSTRIAL FREITAS EIRELI 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações "de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

Cláusula Décima O titular da empresa declara, sob as penas, da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusatbecima Primeira - Fica eleito o foro de LAJEADO para o exerciciO•e o cu 
direitos e 	

$ 
ações resultantes deste ato de constitui áct. 

P ento dos 

SERVIÇO NOTARIAL PLIUMPrFara DZ AR 0 
COMMICA DZ 7.11/44.7E11J0 - E12 
asmanomcmaraisamagosseawiaaramarw 

<<AUTZETICAÇA0 
a presente ocipia reprográfioa d 
riginal apresantado. Dou fé. 
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er Dalbosoo - Taboolii Substituta 

0 - SELO: 0356.01.1700001.00921 (R$1, 
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CERTIF1CO O REGIS 0 EM 30/1 
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Protocolo: 1413005094). 
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LIVRO N°  24 
DE PROCURAÇÕES 

TRASLADO 
ESTADO 0O RIO GRANDE DOSUL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE LAJEADO 
Notarial e Re istral de Sério 

FOLHA N° 048 

Número 245/048. 	- PROCURAÇAD na forma abaixo: SAIBAM 
todos quantos este público instrumento de mandato virem 
que, aos doze (12) dias do mês de abril (04) do ano de dois 
mil e dezesseis (2016), neste Tabelionato do Municipio de 
Séria, Comarca de Lajeado, Estado do Rio -Grande do Sul, 
compareceu a outorgante AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI-ME, 
empresa brasileira, nome fantasia AGRO FREITAS, .inscrita no 
CNPJ sob n° 21.344.856.0001/54 e Inscriçâo. Estadual n°  
253/0007432, com sede na Avenida Mauricio Cardoso, número 
1821, no centro do Municipio de Boqueirão do Leão-RS, CEP: 
95.9250-000, de acordo com o Ato de Constituição de 
Agroindustrial Freitas Eireli-ME, averbado na junte 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 30.10.2014, e 
arquivado neste Tabelionato, livre 11 de Registro, fls. 
111/112, 	representada, 	neste 	ato, 	pelo 	seu. 
sócio-administrador SIDINEI MOISES DE FREITAS, brasileiro, 
casado, empresário, RG 7Œ3T-  e CPF 882.072.000-06, 
residente e domiciliado no Município de Sério-RS. O 
presente, reconhecido documentalmente como o próprio, por 
mim Tabellà Substituta, de cuja capacidade Juridica, dou 
'fé. Pelo outorgante foi dito, que por este instrumento 
-nomeia seu bastante procurador IRENO NELSON KRUGER, 
brasileiro, casado, vendedor, 	7025380218 e CPF 
368.022.710-87, residente e domiciliado no Municipio de 
Forquetinha-RS. Conferindo-lhe poderes para participar em 
licitações em esfera Municipal e Estadual nas. modalidades: 
CONVITE, TOMADA DE PREÇO e PREGÕES Presenciais e/ou 
Eletrônicos, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do certame, inclusive apresentar 
DECLARAÇÕES, PROPOSTAS e toda documentação necessária para 
a participação da Empresa Outorgante. nas Sessaes, podendo 
assinar declarações, recibos, termos e propostas, fazer a 
entrega dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO em nome. da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de 
lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente 
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a. ata da sessão, assinar proposta, retirar 
proposta, 	 todos os esclarecimentos solicitados, 
assinar C 	na forma da Lei, enfim, praticar todos os 
demais a os 	ertinentes aos certames, em nome da 
Outorga 	 me pediu que lhe fizesse este 
instru 	ue lhe li, achou conforme, aceitou e assina 
comigo, 	Gisel 
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AGRO FREITAS 	o O 3 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

E-mad moíses@freítas-rs.com.br; ,fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

ANEXO II  
PROCURAÇÃO/CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, CNPJ N° 21.344.856/0001-54,e 
Inscrição Estadual 253/0007432, representada neste ato por seu 
Sócio Administrador, Sr. Sidinei Moisés de Freitas, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7057072097 e CPF n° 882.072.000-06, 
nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. IRENO NELSON 
KRUGER, brasileiro, casado, vendedor, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 7025380218 e CPF n° 368.022.710-87 residente e 
domiciliado Estrada Geral de Forquetinha, s/n, Bairro Vila Storck, 
Município Forquetinha/RS, CEP:95937-000, a quem confere amplos 
poderes para representar a Empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI -
EPP, perante a Prefeitura Municipal de CAPANEMA/PR, no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n° 123/2017, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°  01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (N°  02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o fim do processo 
licitatório em epígrafe. 

Assino a presente em uma só via para que produza os 
efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 20 7. 

X21.3 4  .856/0001-541 
11110  
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Sidinei Molliks de Freitas 
Sócio Ad , nistrador 

CPF N°: 882.072.000-06 
RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

SkIincilkk z < w  3e F.  
Sódo Ac~Iistrador 
CPF: 882.072.000-06 

AGROINDUSTRIAL FREITAS MEU 

AVENIDA MAURICIO CARO050, 8O28 

CENTRO - CEP M2O-000 

L BOQUEIRÃO LE 
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r21344.85 0001-54-1  
AGROIN1DUSTRIAL FREITAS EIRELI 

'ENIDA MAURICIO CARDOSO, 1821 
CENTRO - CEP 95920-OQO 

L BOQUEIRA° DO LEÃO - RS 

sés de Freitas 
inistrador 
.072.000-06 

RG N°: 7057072097 - SSP/RS 
Sidínei Moi ees de Freikau 

Sócio Administrador 
CP: 	2.072. • -08 

Sidinei 
Sócio A 

CPF N°: 88 
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GRO FREITAS 	io 6 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI — EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/125 
E-malE moíses@freítas-rs.com.br; Fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, CNPJ N° 21.344.856/0001-54, é 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 123/2017, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 

Assino a presente em uma só via para que produza os 
efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 



,5) 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, empresa brasileira, 
inscrita no CNPJ: 21.344.856/0001-54, com sede na Av. Maurício 
Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, 
por meio de seu Responsável Legal e Contador, DECLARA,  sob as penas 
da lei, que: 

a) enquadra-se na situação de Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último 
exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, art. 
3.°, da Lei Complementar n.° 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3.°, § 4.°, incisos I a X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

F21344.856/0001-541  
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 

AVENIDA MAORiCIO CARDOSO, 1821 

CENTRO - CEP 95920-OCO 

L BOQUEIRÃO DO LEÃO RS ...I 

74117001W mamou 
Sidinel •isés de Freitas 

Sócio dministrador 
CPF N°: 	82.072.000-06 

RG N°: 705 072097 - SSP/RS 
&balei Moisés de Freitas 

Sódo Administrador 
CPF: 882.072.000-08 

Sidinei Moi 
CPF: 

CR 

de Freitas - Contador 
82.072.000-06 
RS: 68.626 

Sidnei Moisés de ~tas 
Cortador 

CPF 882 072 000-08 
CRC/R.5 68,626 
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Verifique a validade da certidão, acessando o site da JUCISRS no endereço http://www.jucis.rs.gov.br, na Confirmação da 

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo. 

NUMERO DO PROTOCOLO PORTO ALEGRE - RS, 14 de Setembro de 2017 s 8h 11min 

leverton Signor 

ECRETÁRIO-GERAL 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cleverton Signor 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 1 / 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI- EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de Empresas - 

NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

Data de Inicio 

de Atividade 

43 6 0010118-1 21.344.856/0001.54 30/10/2014 20/10/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AV. MAURICIO CARDOSO, 1821, CENTRO, BOQUEIRÃO DO LEÃO, RS, 95.920-000 

Objeto 

" FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA.; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL HIDRÁULICO." 

Capital: R$ 75.000,00 Microempresa ou 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 75.000,00 Empresa de pequeno porte Indeterminado 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

Titular 

Nome/CPF Admini trador 

SIDINEI MOISES DE FREITAS ADMINISTRADOR 

882.072.000-06 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

Nome/CPF Término do Mandato 

SIDINEI MOISES DE FREITAS xx/xx/xxxx 

882.072.000-06 

Último Arquivamento Situação 

Data: 03/02/2017 	 Número: 4400005 REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE Status 

Evento(s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE CADASTRADA 
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20/10/2017 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

's 	?- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.344.856/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 

TÍTULO C/0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGRO FREITAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 • Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0.01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
33.14-7.11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
47.44-0-03 . Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230.5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV MAURICIO CARDOSO 

NÚMERO 
1821 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOQUEIRAO DO LEAO 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOISES@,FREITAS-RS.COM.BR  

TELEFONE 
(51) 3770.1093 / (51) 9376-5353 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.../../ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...I.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/10/2017 às 17:47:30 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA / Capital Social  
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  
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AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI — ME 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

E-Øí1 moíses@freitas-rs.com.br; fone: (51) 3770.1093 ali 9376.5353 

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO PREVIDENCIÁRIA 
Em atenção a Portaria Conjunta PGFN/RFB 1751/2014 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
n° 21.344.856/0001-54, neste ato representado por seu 
representante legal, Sr. Sidinei Moisés de Freitas, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI: 7057072097 e do CPF n° 
882.072.000-06, JUSTIFICA  pelo presente, que em conformidade 

com a Portaria Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil: PGFN/RFB 1751 de 
02/10/2014 a Certidão Negativa de Débitos Previdenciário é 
abrangida pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. 

Assino a presente em uma só via para que produza 

efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

r 21344.856/0001-541 
ArskikNtsit.'.:TRIAL FREITAS ENREL1 

       

   

 

Sidinik Moisés de Freitas 
Sóci Administrador 

CPF N°:= 882.072.000-06 
RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

MioisiedeFreitge 
Administrador 

CPF: 882.072.000-0.5 

   

AVEN 	MAURICIO CARDOSO, 1821 
CENTRO - CEP 95920-000 

L t30QUEIRAO DO LEÅ0 - RS 

  

J 



CAIXA E CO NCM iCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21344856/0001-54 

Razão Social: 	AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI ME 

Nome Fantasia: AGRO FREITAS 

Endereço: 	AV MAURICIO CARDOSO 1821 / CENTRO / BOQUEIRAO DO LEAO / RS / 95920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 06/10/2017 a 04/11/2017 

Certificação Número: 2017100603360430053784 

Informação obtida em 10/10/2017, às 10:42:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

vú 

10/1W2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22203190&VARPessoa=22203190&VARUf...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22203190&VARPessoa=22203190  VARUf=RS&V... 1/1 



VIVA 
Produius Agropecucirios 

Terra Viva Comércio ektres ntlnt 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Realeza, 27 de Outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 123/ 2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/20'02, a empresa 
Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL N°. 123/2017, cujo objeto é a Aquisição de implementos agricolaS, conforme 
descrição constante no Termo de Referência. 

Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 

TERRA VIVA COMERCIO E RE 
CNPJ 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

RESENTAÇOES EIRELI EPP 



TERRA VIVA COMERCIO E REPRE 
CNPJ 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
UPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

N AÇOES EIRELI EPP 

c) 
 ,00t.N st‘‘çR'C  
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01 113 
Terra Viva Comércio e Representações 

Avenida Rubens Cesar CaselanQ 987 - Centro 
Fone: (46) 3543-2815 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 
IE: 9062028243 

CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

TE RA VIVA 
r .3clutos Agropecuários 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 123/2017 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp, inscrita ,no CNPJ/MF 
n° 17

.542.364/0001-04, por intermédio de seu gerente/procurador, o(a) Sr(a) João Batista Panazzolo 

portador(a) do documento de identidade RG n° 6036164272 SSPRS, emitido pela SSP/RS , e do CPF n° 

111.590.110-49 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

nu Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termós declaro conhecei na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer.° direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 123/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 
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TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EMU!' - EPP' 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONsTriliK:ÃO N" 04 

P..1 IN" 17.542.364/0001-04 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileita, casada, enipresaria 
natural de AntOnio Prado - RS, nascida aos 29/09/ 1 957. residente e domiciliada , em 
( a\ ias do Sul RS. a Rua 20 de Setembro. n" 1347, Apto 602. Centi.O. 'CEP 95020 
4:is() inscrita no 	; 	sob n" 276.929.490-34, portadora da Carteira ;Nacional dc 

Rqistro n° 00237671819. expedida j)clo DL:`.1RAN-RS, Cédula de 

Identidade RG 6003491591-SSP`PC-RS, Titular da NmpreSa Individual de 

Responsabilidade 	1.imitada 	TERRA 	VIVA 	COMERCIO 
REPRESENTAÇÕES — EIRELI -- EPP, com sede cm Realeza. Parana., á ns. 

Ruben Cesar Caselani. n" 1987. Centro, CEP 85770-000. inscrita no CNR.1 sob n° 
17.542364;0001-04. com  Ato Constituti \ o registrado na Junta Comercial do 
Palmist. sob :\ IR1 41600040520. cm data de 29/01/2013 e última Alteração de Ato 

onstitutiv o. n.siistrada sob n" de 20146685164, cm data de 21 /11/201*. resolve por 

este instrument() particular de altcracao. modificar o sou Ato Constituti\ o primitivo 

dc acordo coni as clausulas c condições seguintes: 

Clausula 1":- Ficam excluídos do objeto social da N1RNI.d ps seguintes ramos: o COMCIVi0 

1'c11171.110 	onimui,, vivo.% pool crioçao doincslica 	(. 	»: 4789-0/04: Ct represenlaclo 

L omcrchri (lc oolmoi%17r0., 	'NA I:-  46! I- -  00; o comercio vctrejisia de aves viyas,- CN/11:: 
4 24-i 0o, incluidos no objeto social da 1111011,1. o ramo de -Comércio atacadista dc 
sementes para la\ oura. (lores. plantas e granias CNAL: 4623-1/06::o comércio atacadista 

de artigos de ilurninacao- CNAN. 4649-4/06: o comércio atacadista de,  material, elétrico em 
tteral 	4673-7/001 obras dc terraplenagem - o aluguel, corn operador, dc máquinas 

	

equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem 	CNAF: 4.31374/00.....comércio 

varejista de lubrificantes CNAN 4732-6/00: comércio atacadista 	lubrificantes - 46,81- 
8 05. inwitacaçao e leparay16 de tratores agrícolas CNAli -,3314;-.7/12:'o fornecimento' 
aiaquinas q_q.ireolas com operador 	N 0161-0/99: 6, cOmércio Por atacado dç 
cdininlioes no\ os e usados 	CNAL 4511-1;04: e. comOrcip;!,atacadista de roupas e 

dcessorios pura uso prolissional e dc segurança do trabalho - CNAF 4642-7/0k. 
01.1 ude das presentes exclusOcs 	inclusões_ a Cit'ilisula 	do:'AtO, constitutivO passarii 1C1' 

seguinte redacao: -0 °Net° social da1:3,1 .vera: o COinci.,Ci,O atacadiste t de ck?/en.s.ivos 

agricolas. caluhas-, A.,rtiliatates o corretivos do solo • 'CA:4E 46.8„3-4-00: 	(onk;rcip 

1•at -L.11sta clr .semcmcs, nadas, plantas e ftrillizantes 	+789'-0-02: u represemaqe'io 

comercial 	 defemivoN e demois 	 rieola,s 

1612-5 00: o contcWio alocadisht, imporloçiio e exportay74 de' 117601111(1,V, equipcinienítOs 

implemoilo% agricolu% 	mus 	do reposkao 	CA(41:: -16617:13100:. J1,.repryse 7,7144..ao 
•  

COnIC rt .  la / 	 InClglii17(0. OC11111)(1111C1WA 	11171)1C17107108". (1,VICOtais:: 	 4614, r-00,.. 

Nervi(os 	,lardinetgem 	 00: Conic",rcio 	 sementes para 

loroura. 	plumas r gramas 	"A.LIE 4623-1,06: o com(;01. ío ataCadista do, art4(.4as cic 
ilummayl'hi CS .1 	4649-1 06: n Collh'I'Cio crluccicli.cict (IC' 	 t'011 '4'O 07 'gq. '(11 

	

46'3--  00: ()bras 	.te ITUNC 	 - O ((I Ugne COM» 01' 	 171("kfldhaS e 

	

compamenim destinados aos scrviços (lc icrropknugem, 	 4,3,1:4-4:001'cin' 	to 
. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06'/2016'10:5B 'SOB N°  
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/201v. CÓDIGO DE 
11600631477. NIRE: 416000405,20. 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES -HEIREL 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

r. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua aUtént tidade'4Os r,esp*.pl*iyob portais. 
ca,c, ,-c,c,c4n.41rno 	 A= •1 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMk - 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N° 20163003 66 
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CÓDIGO Dg VERIFICAÇÃO: 
11600631477. NIRE: 41600040520.,, 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES- EIRELI~,mjPP 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016 
www,empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6. comprovação de sua autenticid 	nof-respectivos portais. 
TrIfnrm.neln 0.,0 	 nnei4nela Aa 1,41,4f4n.,a, 

I 
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l'ERIZA 'VIVA (:OVIERCIO REPRESENTAÇÕES- 	- EPP 

.ALI'ERA00 DO INSTRUMENT() DE CONSTITUIÇÃO N" 04 
CNPJ N" 17.542.364/0001704 

vanliAla de luhrificanies ('NA 4732-6/00: eortOvio alaeiicti,s161 de 1uhrificames - 4681-
inamocaoìo e reparoet?o (le tratoreN agricolas CA7111': 3»,4-712: o 1M•riecimepto 

(lc milquillo\ agricoia:\ cam operador 	(X.11'; 0161-0/99,- 0' 4'0170'00 pm' alocacta cle 
cominlOn 1)11r0A e uvulas 	U.\,,11., -Of I-1 0-1: e, comercio alacadisia de roupo,'y e 
accAsOrioA para too myOssional e cle segurança cltr trabalha 	-16-12171i2 - 

Clausula 2":- 	\ ista da altera0o ora realizada ÇONSOLIDA7S4 O AVO 
CONS 11111T1VO. corn seguinte recla0o: 

CONSOLi DAÇÃO DV ATO CONSTUTIVO 
TVRIZA VRA, COMERCIO E REspia,svNTA0Es- 

CNI).1 N" 17.542.36-U0001-04 

ROSILENE INES PANAZZOIM FERRAZZO, brasileira. casada, empresaria, 
natural de Antônio Prado - RS. nascida aos 29/09/1957, residente e domiciliada em 
Ca\ ias do Sul - RS. a Rua 20 de Setembro, 	1347, Apto 602, Centro, CEP 95020- 
450 inscrita no CPFM I' sob n° 276.029.490-34. portadora da Carteira Nacional de 
1 labilitaçao Registro n" 00237671819. expedida pelb DFTRAN-RS, Cedilla de 
Identidade 	0003491591-55P PC-RS. Titular , da kmpresa individual, de 
Responsabi 'clac: 	I.imitada 	TERRA 	VIVA 	.COMERCIO 	F. 
REPRESENTAÇÕES — El RELI — EPP, cum sede em Realeza. Parana, a Av. 
Ruben Cesar Caselani. n" 1087. Centro. CF,P 85770-000: inscrita'nO CNN sob 'n" 
17 542.364'0001-04. com Ato Constitutivo registrado na Junta Comercial 
Paraná, sob N11:1:, 41600040520. em data de 29/01/2013 e ultima Altera0o de Ato 
Constituti \ o. registrado sob n° 20140685164, cm data de 21/11/2014. resolve por 
este instrument() particular de alteraçao. consolidar o seu Ato ConstitUtivo primitiso  
e posteriores Iterações. de acordo corn as cláusulas e c6ndições seguintes: 

lansula 	empresa gira sob o nome empresarial de: TERRA VIVA COMERCIO 
REPRESENTAÇÕES — El REA] — FT, tendo sua sede.c. 	oa Avenida Ruben 

esar (;asclani. n" 1987, Centro, município dc Realeza ---- PR, CEP 85770-000.. 

2": 0 capital social c de R,.$ 70.000,00 (setenta nil reais). dividido cm 70.000 
(setenta mil) quotas dc valor nominal de R$ 1,00 (Um real) (iada 	totalmente 
int4'rali/aLlo. [Ica assim distribuído: 

INI,s pAN,\,/./01,0 	\t/o 70,000 
'Valor 

R$70.000;00 , 

Cláusula 3"- 	objeto social da FIRII1 sera: o CoinéreiO ataeadi§1'i 	defcnsivos 
agrieolas. adubos. rertilizantes e corretivos do solo 	46.83-44)0: 	comércio 
\ atrcjistat de sementes. mudas. plantas e Fertilizantes - (*.NNE; 4789-0-,02 	f4iItSblitki0 
coinacial de lettilizantes. derensivos e demais insui+16.agríco'la's industriais - 



(láusula 09": 	rireli poderá a qualquer tempo, abr,ir', wu leciar ;ro.d ou outra 
elcperidéncia. mediante deliberação assinada pelo titular. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

1 	.,_ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N°  201 3003866 
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2916, CDIGO DE VE I CAÇÃO: 
11600631477. RIRE; 41600040520.  
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES -, EIRELI 	PP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016. 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenti 
Tnen,me.A,. 	 A. Ireary,j,..,,, 

	 A 

nos respectivos portais. 

16 
TERRA VIVA COMHZCIO E REPRESENTAÇOES 	RELU .- EPP'. 	3 

11...TERAC. À0 DO INSTRUMENT() DE CONK:ÉITUIÇÃO N" 04 
CNPJ N" 17.542.364/0001-04' ' 

4() 2-5A)0: o comercio atacadista, importação e exportação de intiquiinas. equipantentos e 
implementos agrieolas e suas peças de reposição 	CNAL4661-3.700: 	.representação 
comercial zlc maquinas. equipamentos e implementos agrícOlaS 	46147 140:, 
Sels iços de Jardirr,Q.,cni 	CNAr 8130-3/00; Comércio atacadista' dc ..,Sementes para 

oura. t'ores. plantas c grainas CNAr. 4623-1/06: o comércio atacadista de artigoS de 
ilutainação CNAl.. 4649-4106: o comércio atacadista de -Material elétrico em geral - 
('\.A i, 4673-T00: obras de' terraplenagem - o aluguel. Corn operador. dc maquillas' e 
equipainentos destinados aos sers iças de terraplenagem 	CNAI. 4313-4/00; eômércio 
\ areiista ele lubrilicantes 	CNAr 4732-6/00: comércio atacadista de lubrificantes 4681<- 
8 0): manutenção r reparação de tratores agrícolas — CNAU: 331477./12: o'fornecimento de 
maquina,, agrícolas com operador 	CNAN 0161-0/99; o comércio por atacado dc 
caminhões novos e usados 	CNAl., 4511-1/04:. e, Comercio atacadista de roupas e 
„icessorios para uso pro fissional e de segurança do trabalho CN/11:, 4642-7/02". 

Cláusula 4'1 : A P.IR1'.I.1 iniciou suas ansidades em 01 de fevereiro de 2013 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Clausula 5": A responsabilidade do titular é restrita ao valor de•stas quotas. respondendo 
Jinela pela integralização do capital social. 

Clausula 6": A t(Irnini›iraçào da 1•.ireli caberá à Titular .ROSILENEI1NES'PANAZZOLO 

ML.M.AZ179-0-e.:1  8Ni?eliL,"Vh*ibiÈçiM dc  MuiMa«t.we 	uh'ÇURiR9P,  
fflpresariai individualincruc. edac o. no entant°. cm atividades estranhas ao interesse.' 
social ou assumir obrigações seja em l'as or proprio ou de terceiros beM como onerar ou 
alienar bens imoscis da Hreli. 
§ 1" 1 aculta-se ao administrador. nos limites de seus poderes. .constituir proçuradores em 
thune da 1 ircli. dés endo ser especificado no instrumento de mandato. cas atos c operações 
que poderào praticar e duraçáo do mandato. que no caso Clc .mandato judicial. poderá ser 
por praia indeterminado. 
§ 2" Poderão set designados administradores não titular,na forma Pre istan ) art.' 1...061 
da lei 10.406;2002. 

Cláusula 7":- A titular 	declara. sob as penas da lei.que - não partic,ipa .c,nenhuma 
outra eitipresa des,,a modalidade. 

Cláusula 8": -\c) termino da cada cxercicio social. em 31 de de/embroi ,a .administradora 
prestara contas justilicadas de stia administração. procedendô à 'elaboração 	inventário. 
do balanço patrimonial e do 'balanço de resultado econôMico-  ..cabendo 	empresáriO, na 
proporçit0 	st.J:-, quotas. os (items ou perdus apurados. 



TabeWeal° da Notas de Cozies do Sul i Rua Pinheiro M at 

TERRA VIVA COMERCIO REPRESENTAÇÕES - EMELI - EPP' 
ALIFRA('.k0 DO INSTRUMENT() DE CONSTITUIÇÃO N".0.1 

C'í®' 1'.1 N" 17.542.364/0001-04 
laasala Dr: „A empresaria poderá fixar uma retirada Mensal. a título de -pro labOre-. 

observada, as dispOSIÇÕeS regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11": Falecendo ou interditada a titular da Eireli. a 'empresa continuara' suas 
atk idades corn os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes. o \ alor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada cm balançO especialmente 

l'ur,Tralo unieo - () mesmo procedimento sera adotado CM outroS casos em,que,a F.ireli se 
rest)] \ a L.‘in relação a seu titular. 

Claiusula 12'á:A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
e\ creel.  a administração da empresa, por lei especial, 01.1 em virtude de, condenação 
criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a . pena que \'ede,, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por cris me tal inventar, de prevaricação. 
peita ou sub(mto. concussão. pectiWo_ ou contra a economia popular. contra o sistema 
1111a:teen.° nacional. contra normas de delesa da coneorrencia, coital as relações 
con,unio. IP pública. au a propriedade. 

Cklusula 13": Fica eleito o {Oro de Realeza para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigaç6es resultantes deste contrato. 

por estar assim Misto e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular 
de constituição de 1.-mpresa Individual de Responsabilidade Limitada, FiRELI, em 01 uma 

ia. ohrivando-se lielm,..mtc por si e seus herdeiros a CUM pri 	ern todosos seus termos. 

Redeza  PR, 05 de muio de 2016. 

.fre-ezei.;V‘ `?-' 
RO51fINI 1N1',S RANA/701J.) FERRA71.0 

MARIO !I FRRARI ANR, 
, 

Reconheço a AUTENTICO 	iafp-de Rcisllene Ines Panazzolo 
Ferrazzojndcada, 	. , 	

tetabellonalo,cloquedoufe, 
EMT .8-1.  rA-A 	AV LADE 

Cipdesdo u1,24arnalode 0 - 10:22:28 
DorvIna Ca Frgo de melded S) aLEscrevene 

Emol-  Rif 610 • 8aio digital: R 0,40 .01 	1.120001 	q2 
• 

f.V 3025.6773 

; / 
JUNTA COMERCIAL DO ESTALO DO PARANÁ - SELO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N''20163003866. 
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CO-DIGO DE VERIFICAÇÃO. 
11600631477. NIRE: 41600040520. 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

- - EPP 

nos respectivos portais. A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentic 
T,f,,mo,A, om,o ,mo,mmf-4,no ....AA4,,o ,' 	Nrm...404noriSen 



Nome Empresarial 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 6 0004052-0 17.542.364/0001-04 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

29/01/2013 

Data de Início 
de Atividade 

01/02/2013 

  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL: SIARCO 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Endereço Completo (Logradouro, Ng e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
I AVENIDA RUBEN CESAR CASELANI, 1987,  CENTRO,  REALEZA, PR, 85.770-000  

Objeto 
- COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES, MUDAS, PLANTAS E FERTILIZANTES; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE FERTILIZANTES, DEFENSIVOS E DEMAIS INSUMOS AGRICOLAS INDUSTRIAIS; 
- COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS E SUAS PECAS DE REPOSICAO; 
- REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS; 
- SERVICOS DE JARDINAGEM; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES PARA LAVOURA, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO EM GERAL; 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEL - O ALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM; 
- COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; 
- O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR; 
- O COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS;E, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E  DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

Capital: R$ 	70.000,00 	 Microempresa ou 
(SETENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei rig 123/2006) 

Empresa de peqUeno porte Capital Integralizado: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular  
' Nome/CPF 	 AdmihiStrador 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 	 Sim 
276.929.490-34 

Último Arquivamento 

Data: 06/06/2016 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRE 

CURITIBA 
1 7/61801 1 

LIB TAD 	BO 
SECRETAMÁGBRAL 

Número: 20163003866 

Inicio do 	Término do  
Mandato 	Mandato  

20/01/2014 XXXXXXXXXX 

SituaçãO 

REGISTRO ATIVO 

	Status- 

XXXXXXXXXXXXXXXX X 

11 ' 

Ctiraénto AsSjnade Digitalmente 22/09/2017 
'rita Comercial do' Parana 
NPJ:77.968.1Z0/0001-98 

Você.deve instalar o certificado daJUCEPAR 
wvvw iuntannmernial nr nov hr/nerfifinartn 

Para verificar a autenticidade acesso www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o numero 176180117 na Consulta de Autenticidade 

Consulte disponivel por 30 dias 

Presidencsa dia Nepa 
Casa C,Vi! 

Medida 1.,f0VISérid N° 
de 24 de agosto de 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 26/10/2017 

1/2 http //vvvwv,recei ta.fazenda.9 ovbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.542.364/0001-04 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 	' 
29/01/2013' 

NOME EMPRESARIAL 
 

TERRA VIVA COM ERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 

TI LUI O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COM ERCIO E REPRESENTACOES 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

_.5'I, 	I I)I ',(,I<[(„Au DAS AI IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 

siderúrgicos e químicos 	 , 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 

aeronaves 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

46.23-1-06 • Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico  
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes  

46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

( onico E -)ESCRIC,ÃO DA NATUREZA ,111RIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV RUBEN C ESAR CASELANI 

NÚMERO 
1987  

COMPLEMENTO 	:  

CL P 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
REALEZA 

UF 

PR 

ENDEREÇO H F I RÓNICO TELEFONE  
(46) 9929-8212 / (46) 3543,3034 

T N I LI LDI RAI IA) RI, SPONSAVEL IEI R) 
fikfc I,* 

SI I O . +L 'r \ l , C AD ,L1 	I tAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ÇADASTRAL 
29/01/2013 

MOI 1,0 DE SI I ILAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL '. 	' DATA DA SITUAÇÃO BSPECIAL ' 	- — 

• 

F. ;4 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.  

Emitido no dia 26/10/2017 às 07:49:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 11 

\ç' 
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J. MASSOLA MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CNPJ: 05.848.127/0001-89 	 Insc. Est.: 90288289-82 
Av. Independência n° 1598 - Centro 

Cidade: Capanema - PR 	CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1085 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Munkipio -de .Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 123/ 2017 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa JAIME MASSOLA ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 123/ 2017, cujo objeto é a 

S1ÇÃO DE IIVIPLEMENTOS AGRICOLAS, conforme descrição constante no 
Termo de Referência. 

CAPANEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

JAIME MA 	( Representante Legal ) 
RG: 6.111 	-0 	CPF: 016.187.659-57 

CAR 	SÓCIO ADMINISTRADOR 

05.848. 27/0001-8 

Jaime Massoia 

Av Indepon dîncia 1598 Cu4v§ wrso 000 	Capanne 	O 

 



REOAF O DE 	P;CA .49 DO &METRO OE ErAPRES4 - NPRE 

1. - 

ii2ki Ministerie do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
ItOgt  Secreet:a dO neSenvehnment0 CRI Produção 

Departement() madonai de Registro do Comércio 

4110556777-2 
_ 	_. _..._ _ ......., 

nee._ 	 ,,, 

O''‘; 
NOME 	 "r.r 

JAIME MASSOLA 

	

r- 	, 

	

, 	- 
•  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
' ESTADO CiVFL 	 A 

Casadota) 	-t‘. 
S0(0 

me F0 
RECdAAE OE 	 adeE 

Comunhão oarcial 
t 	 NElatk P U40 DE 

ALVO MASSOLA MELIDE MARIA RIVA MASSOLA 

NASCIDO EM 	are Ce naseacanla) 

16-12-1971 
IDENTIDADE etgaere 

6.111.279-0 
emissor 	 UF 

SESP 	PR 
CPP (namore) 

016.187.659-57 
EMANDWADO POR haste de 	 e no asa de snAn01-  

00MICIUIADO NA 	(LOGRADOURO - nia, as 	•k 

RUA JOSE ANCHIETA 
NUMERO 

2526 
COMPLEMEN BAIRRO: DIBTRiTO 

CENTRO 
CEP 

8 770-000 
~DO DO MUN4Pt0 
Ma da dadaConunciall 

~V:~ 

REALEZA PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer á Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: - 

CÓDIG0 OO ATO 

002 
DESCRICAO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRiCAO DO EVENTO  

ALTERAÇÃO DE DADOS 
COVG0 DO EVENTO oescetçÁo Do evem CÓDIGO DO EVENTO DE8CMCAO DO EVENTO  

NOME EMPRESARIAL 

JAIME MASSOLA - ME 
LOGRADOURO stee. ns, era) 

RUA INDEPENDENCIA 
NURIERO 

1598 
COMPLEMENTO DifaTRITO 

CENTRO 
CEP 	 jjjI

CÓD3oom Mt.PNICIPIO 
gusa da Dada Canmengt 

85760-000 
M 	C(Pi0 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO Et.crett400 IEE-4540 

PALOR DO CAPITAL - RE 

100.000,00 
VALOR D0 CAPITAL( 

CEM MIL REAIS 
cerxoo OE ATMDADE 
ECONOWCA 

4ChtAE PGP:) 
Atnneute ~PLO 

4661-3/00 
d.. /,e,,,fuldlres. 

4530-7/04 
4530-7/02 
4520-0/01 
4683-4/00  
4623-1/07 

DESCRtDAO DO OEUETO 

COMERCIO 
AGROPECUARIO, 
COMERCIO 
COMERCIO 
SERVIÇOS 
COMERCIO 
COMERCIO 
DO SOLO  
COMERCIO 

ATACADISTA DE MAQUINAS , APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
PARTES E PEÇAS 

A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICUI,OS 
ATACADISTA DE PNEUMATICOS E CAMARA DE AR 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEICULOS 
ATACADISTA DE LUBRIFICANTES 
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, FERTILIZANTES F CORRETIVOS 

ATACADISTA DE SEMENTES 
DATA DE INZIO DAS ATIVIDADES 

21-08-2003 

NUMERO 4  

05.848.127/0001-89 

DE iNsCROD NO CAPJ TRANsfERE 	 FILIAL DE SEDE Do DE 	DE OUTRA UP 
miteanteror 	 '-" 	''''. 	i: il:P 	'- , 	,7,

:  , 
	iiiii• 

',;. 	---- 
ASSINATURA 	FIRMA-PELOEmPREsAeto reptese~entetentelEeseMei   DA 	 (ou pela 

.„....". 
TA DA  ASs ÁukluRA 

11-09-2013 
1 

;NATURA RO EMPRESA 
0---31,Pr  

... 
ik  

ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	AllrAm~sitiyo r 	i 
 

DEFER a e 
4,,, 	Re 	• 	A- 	UIVE 

AU1 	 _r l." 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	O 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/09/2013 

, I PR 1- 	'-' , 	. 
t• 	

1  P‘0 )3 

SOB NÚMERO: 20135587212 
Protocolo: 13/558721-2, DE .19/Q9/20 	( 	-0541x- 	- • , 	v/••••• . . Empresa:41 1 0556777 2 	 1 

JAIME MASSOLA - ME 	 - — 	 — - 	-- - -  
STIA0 MO,T,TA 

• ' ----- 

o 

t. 

REQUERIMENTO DE 
INSTRUÇÕES DE PREENCHI 





j. MASSOLA MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CNPJ: 05.848.127/0001-89 	 Insc. Est.: 90288289-82 
Av. Independência n° 1598 - Centro 

Cidade: Capanema - PR 	CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1085 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa JAIME MASSOLA ME, CNPJ n° 
05.848.127/0001-89, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto fia tei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 123/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

CAPANEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

JAIME MAS A ( Representante Legal ) 
RG: 6.111. -0 	CPF: 016.187.659-57 

CARGO: ÓCIO ADMINISTRADOR 
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Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.9,123/ 201 
Sr. Pregoeiro, 

Licita e: Schlickmann & Rotta Ltda — ME. 
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann. 

RG nº: 10699996-1 SESP-PR 

CPF: 096.053.829-11 

Cargo: Sócia — Administrador 

1- SCHLICKMANN o 0 å  REVENDA DE MAQUINAS, EMPIEMENIOS E PEÇAS AGRtOIAS 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
CNPJ: 18.960.416/0001-17 

Inscrição Estadual: 90643783-06 
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu, 

Centro. 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR 

Fone: (45) 3235-1852 
CEP: 85.485-000 

schlickmann1852@gmail.com  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ9(*) 

#4,  
Pela presente, declaramos qué, nos térmos do art. 42, VII, da Lei n.º 10.520/2002, 
a empresa Schlickmann e Rqiia. Lida — ME, cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PftËGÃO:1PRESENCIAL N9. 123/ 2017, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N2  1033691-99/2016 - 
MAPA.PR  , confórme descrição constante no Termo de Referência. 

Três Barras do Paraná, 25 de Outubro de 2017. 

8.960.416/0001-171  
1NSCR. EST. 906.43783-06  

SCHLICKMANN & ROTTA 

LTDA. - ME 
AVENIDA BRASIL, 264 

TRE'S BARRAS DO PARANÁ 

	
PARANÁ 

- CEP 85485-000  
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J O å  REVENDA DE MAQUINAS, EMPLEMEMS E PEÇAS AGRICOLAS 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
CNPJ: 18.960.416/0001-17 

Inscrição Estadual: 90643783-06 
Avenida Brasil- 264, Salda para Itaguaçu, 

Centro. 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR 

Fone: (45) 3235-1852 
CEP: 85.485-000 

schlickmann1852@gmail.com  

  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQ ENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa Schlickmanp„e Rotta Ltda - ME, CNPJ nº 
18.960.416/0001-17, é empresa de pequeno porte;nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial nº 123/2017, realizado pek).  Municfpio de Capanema — PR. 

Três Barras do Paraná, 25 de Outubro de 2017. 

6100011771  

INSCR.: EST. 906.43783-06  

SCHUCKMANN & ROTTA 

,s§g LTDA. - ME 
AVENIDA BRASIL. 264 

I"rç4S BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ 

- CEP 85485-000  

C.,,OALtrnz  Lk" 
Lidi/tante: Schlickmann & Rotta Ltda — ME. 

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann. 
RG nº: 10699996-1 SESP-PR 

CPF: 096.053.829-11 
Cargo: Sócia — Administradora. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

Os signatários deste instrumento: 

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, 

natural de Catanduvas - Paraná, nascida em 31/07/1995; solteira, maior e capaz, 

empresária, inscrita no CPF sob n°. 096.053.829-11, portadora da Cédula de Identidade 

RG n°. 10.699.996-1 SSP/PR, expedida em 30/12/2005, residente e domiciliada na 

Avenida Brasil, n° 350, Centro, CEP. 85.485-000, Cidade de Três Barras do Paraná — 

Estado do Paraná; 

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, natural 

de Catanduvas — Estado do Paraná, nascida em 20/11/1975, 'casada sob regime 

Universal de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 021.737.039-00, portador da 

Cédula de Identidade Civil RG no 6.294.102-2 SSP/PR, expedida em 13/08/1991, 

residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 350,. Bairro Centro, CEP. 85.485-000, Cidade 

de Três Barras do Paraná — Estado do Paraná únicos sócios componentes da, sociedade 

empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial SCHLICKMANN•8, 

ROTTA LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n°. 264, Bairro Centro, CEP. 85.485- 

000, nesta cidade de Três Barras do Paráná — Estado do Paraná, registradO e arquivada 

na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°. 4.1207696741 em 02/09/2013, 

primeira alteração contratual registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob n° 20135582563 em 23/09/2013, inscrita no CNPJ.  sob n°. 18.960.416/0001-

17; por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direitQj  

ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á pelas leis n°. 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, lei n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei n°. 8.934, de.18 de 

novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis a espécie e pelas' 

clausulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeirá — Alteração do Capital: O capital social, no valor de R$ 100..000,00' 
(cem mil reais), fica elevado para R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), sendo o 
aumento, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), da seguinte forma e proporção: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N° 20 7215998 
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VER FICACAO: 
11701473719. MIRE: 41207696741. 
SCHLICKNANN & ROTTA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
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CURITIBA, 20/04/2017 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

I. Forma e Prázo: O aumento do capital social acima previsto e consolidado, nó 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pela 
sócia CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN. 

II. Nova Distribuição då Capital: Em virtude das modifiCações havidas, o capital 
social, agora no valor de R$ 140.000,00 (cento, e quarenta mil reais), dividido em 
140.000 (cento e quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscritas e já integralizadas pelos sócios, fica assim dividido 
e distribuído entre os sócios quotistas: 

. 
Sócios 

. 
(%) Quotás Valores 

em R$ 
Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann 29,28 41.000 41.000,00 
Joseane Aparecida Rotta Schlickmann 70;72 99.090 99.600,00 
Total do Capital Social  100,00 140.000 140.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.952, da Lei n° 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, 

Cláusula Segunda — Da Consolidação db Contrato; Ã vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento;  atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL C NPJ: 18.960.416/0001-17 

NIRE: 41207696741 DE 02/09/2013 

Os signatários deste instrumento: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N° 20172159 89. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE no. 41207696741 

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, 

natural de Catanduvas Paraná, nascida em 31/07/1995, solteira, maior e capaz, 

empresária, inscrita no CPF sob n°. 096.053.829-11, portadora da Cédula de Identidade 

RG n°. 10.09.996-1 SSP/PR, expedida em 30/12/2005, residente e domiciliada na, 

Avenida Brasil, n° 350, Centro, CEP. 85.485-000, Cidade de Três Barras do Paraná —

Estado do Paraná; 

JOSEANE APARECIDA' ROTTA SCHLICKMANN, brasileita, natural 

• cle 'Oatanduvas — Estado do Paraná, nascida em 20/11/1975, casada sob regime 

Universal de bens, empresária, inscrita no ÇPF/MF sob n° 021.737.039-00, portador da 

Cédula de Identidade Civil RG n° 6.294.102-2 SSP/PR, expedida em 13/08/1991, 

residente e domiciliado na Av. Brasil, n° 350, Bairro Centro, CEP. 85.485-000, Cidade 

de Três Barras do Paraná — Estado do Paraná únicos sócios componentes da sociedade 

empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial SCHLICKMANN & 

ROTTA LIDA - ME, com sede na Avenida Brasil, n°..264, Bairro Centro, CEP. 85.485-

000, nesta cidade de Três Barras do Paraná — Estado do Paraná, registrada e arquivada 

na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°. 41207696741 em 02/09/2013, 

primeira alteração contratual registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob n° 20135582563 em 23/09/2013, inscrita no CNPJ sob n°. 18.960.416/0001-

17; por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direito,. 

CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á pelas leis n°. 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, lei n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei n°. 8.934, de 18 de novembro de: 

1994, pelas demais disposições legais aplicáveis a espécie e pelas clausulas e 

condições seguintes: 

CAPÍTULO I 
Capital Social e Quotas 

Cláusula Primeira — O capital da sociedade é de R$ 140.000,00 (canto e quarenta mil 
reais), dividido em 140.000 (cento e quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal.  
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 140,000,00 (cento e quarenta mil reais) 
em moeda corrente do país, send° silbicrito e com integralização pelos sócios como 
segue: 

Sócios (%) Quotas  Valores 
em R$ 

Carolyna Aparecida Rotta Schlickrnann ' 29,00 41.000 41.000,00 
Joseane Aparecida Rotta SchliCkMahn 71,00 99.600 - 99.060,00 
Total do Capital Social 100,00  140.0Ò0 140.000,00 
Parágrafo Ünico - responsabilidade dos sócios é solidaria e. limitada à importânCia 
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 
de janeiro de 2002. 

CAPITULO II 
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

Cláusula Segunda - A sociedade gira sob o nome empresarial de SCHLICKMANN & 
ROTTA LTDA - ME, e será regida por este contrato social e pela lei n° 10.406/2002 de 
10 de janeiro de 2002 (l‘lCC/2002), 

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede na Avenida Brasil, n°. 264, Bairro 
Centro, CEP. 85.485-000, nesta cidade de Três Barras do Paraná - Estado do Paranå, 
podendo abrir e encerrar filiais, agéncias e escritórios, em qualquer parte do territorio 
nacional ou no exterior, por deliberação dos sócios, através de maioria dos votos, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo Ünico - Fica eleito o foro da comarca de Catanduvas - Estado do Paraná, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriunda do presente contrato social. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 16/09/2013 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta - A sociedade tem como objeto social em todo o território nacional a 
exploração dos ramos de: 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos• e equipamentos para uso agropecuário; 
Peças e partes; comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio 

4 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo. 

CAPÍTULO iii 
Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

Cláusula Sexta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência parva sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Único — O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Se apenas parte dos 
sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, 
adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 
Administração 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade fica a cargo das sócias CAROLYNA 
APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN ou JOSEANE APARECIDA ROTTA 
SCHLICKMANN, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade isoladamente, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 
dos objetivos ou à defesa dos, interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 
social como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de 
todo e qualquer título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, sem autorização do outro sócio. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

fa 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma 
prevista no artigo 1.061 da lei n° 10.406/2002. 
Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo da administradora, a 
qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra 
este contrato ou determinações da Lei. 

Cláusula Oitava Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou Or crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cóntra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrénpia, contra 
as relações, de consumo, fé pública ou a propriedade. 
Cláusula Nona — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada Mensal; a 
titulo de 'pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláustda Décima — Designação de administradores não sócios: 
1. 'Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto 

no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de 
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver 
integralizado, e de doit terços, no minimo, após a integralização. 

11. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 
formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTQL0 V 
Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

Cláusula Décima Primeira — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras 
matérias indicadas na lei ou no presente contrato: 

a. aprovação das contas'da administração; 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
ONPU n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado 
de liquidação; 

nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
d. pedido de concordata; 
e. transformação da sociedade; e 

f. exclusão de sócio por justa causa. 

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social 
representa um voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n° 10.406/2002, serão 
tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima 
previstos, dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 
Parágrafo Segundo — É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 
hora e ordem dia. 
Parágrafo Terceiro — O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. 
O quorum de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no 
caso de alienação do estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando .o quorum 
deliberativo será de dois terços dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto — As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de 
seu inicio e caberá ao presidente a escolha do secretário. 
Parágrafo Quinto — Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será 
assinada por todos os sócios presentes. 
Parágrafo Sexto — Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo 
secretário será apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do 

Estado de sua jurisdição. 
Parágrafo Sétimo — O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer 
o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos 
outros sócios, por escrito mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da deliberação que discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço 
levantado especificamente para esse fim. 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLJCKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

CAPfttno VI 
,Retirada «club de sec) e resolução das quotas de um sócio em relação à 

sociedade 

Cláusula Décima Segunda —A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

Cláusula Décima Terceira — Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, 
suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes 
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes deverão 
levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver 
nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em 
conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte 
de qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n° 
10.406/2002. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta — Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade 
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade 
superveniente à assinatura do presente instrumento, observado o comando legal do 
artigo 1.030 da Lei n° 10.406 de 2002. 

Cláusula Décima Quinta Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n° 10.406/2002, 

quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade, por justa causa, 
mediante alteração do contrato social. 
Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reuniâo de 
sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na Décima Primeira 
Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir 
seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18,960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

Parágrafo. Segundo — Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres 
do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para 
este fim. 

CAPÍTULO VII 
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 

Cláusula Décima Sexta — O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá 
início em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o 
inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A, escrituração ficará a 
cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei n° 10.406/2002, 

CAPÍTULO VIII 
Desimpedimento 

Cláusula Décima Sétima — Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não` 
estão impedidos, nos termos da lei, de exercerem a atividade que lhes competem neste 
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipá de impedimento legai. 

CAPITULO IX 
Disposições Gerais 

Cláusula Décima Oitava — Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela 
aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e;  supletivamente, pelas 
normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76);  conforme faculta o parágrafo único do 
artigo 1.053 da lei n° 10.406/2002. 
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Cláusula Décima Nona — Fica eleito o foro da comarca de Catanduvas — Estado do 
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 
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APARECIDA ROTTA 	 NE APARECIDA ROTTA 

Três Barras do Paraná — Paraná, 	bril de 2017 

SCHLICKMANN 

Testemunhas: 

Assinatura: Assinatura: 

•-‘ 	cw,.<4 Mj.) 
Andre? Lucas Louren 	Daghetti 

RG n° 12.684.842-0/SSP-PR 
CPF: 105.694.759-45 

Jairo Cármino Silva 
RG n° 2.190.852ISSP-DF 

CPF: 734.277.991-15 

Elaborado por:.  
Josney 	cl() Feil 
CRC/PR 057975/0-4 

SCHLICKMANN 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Sociedade Limitada 
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17 

NIRE n°. 41207696741 

Lavrado em uma única via lido, compreendido, 
elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que ot 
supostos assinem na presença de duas testemu as, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri- 	dos os seus termos. 

72159989. 
FICAÇÃO: 
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GOVERNO DO PARANÁ 

j

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0769674-1 18.960.416/0001-17 02/09/2013 16/09/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cldade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL 264, CENTRO, TRÈS BARRAS . DO PARANÁ, PR, 85.485-000 
Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PEÇAS E 
PARTES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 
COMÉRCIO ATACADISTA. DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO. 

Capital: R$ 	140.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	140.000,00 Microempresa 
Indeterminado 

(CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministradorfTermino do Mandato • Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$1 	Espécie "de Sócio 	Administrador Mandato 

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN 	 41.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
096.053.829-11 	• • 

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN 	 99.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
021.737.039-00 

Último Arquivamento Situação 
Data: 20/04/2017 	 rétírnero: 	20172159989 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRES RIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - P 28 de setembro de 217 
17/619997.7 

'1761999-i 

 

tee& If 

IB D BOGUS 

  

  

  

S CRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 176199977 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Celagn - Mme.*, Cetlewlora 
Con1/1,eolnuyo Nadonal de Toec,c_o.!Dla de Infor tl 

1 	Presidenda da República 
Ca. Civil 

I Medida Provlsória N^2100-2, 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Documento Assinado Digitalmente 28/09/2017 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ :77.968.170/0001-99 



IF-ÇSCHLICKMANN 
(") 	O  å REVENDA DE MÁQUINAS, EMPLEMENTOS E PEÇAS AGRÍCOLAS 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
CNPJ: 18.960.416/0001-17 

Inscrição Estadual: 90643783-06 
Avenida Brasil- 264, Safda para Itaguaçu, 

Centro. 
TRES BARRAS DO PARANÁ — PR 

Fone: (45) 3235-1852 
CEP: 85.485-000 

schlickmann1852@gmail.com  

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Schlickmann e Rotta Ltda - ME, com 
sede na Avenida Brasil, n° 264, centro, na cidade de Três Barras do Pararaá - Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.960.416/0001-17 e Inscrição. Estadual sob n.º 906.43783-
06, representada neste ato por sua sócia-administradora Sra. Carolyna Aparecida Rotta r—" 
Schlickmann, portadora da Cédula de Identidade RG 	10699996-1 e CPF 
n.2096.053.829-11, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Hector Murilo 
Fontana, portador da Cédula de Identidade RG n.2  9.737.1920 e CPF n.º 068.533.009-55, 
a quem conferimos amplos poderes para repreentar a SChlickmann e Rotta Ltda — ME, 
perante a Prefeitura Municipal de Capanema 	no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n2.123/2017 , com poderes •:":s'ãr'''tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃÓ, os envelópes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. (N°  02)'ém nome da Outorgante, formular verbalmente 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lånces, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre'aIrderição de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfim, praticartodó's os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 25 de outubro de 2018. 

(y/  Três Barras do Paraná, 25 de Outubro de 2017. 

8.960.41610001-1----71  

\NSCR. EST. 906.43783-06 

SCHLICKMANN 
&ROTTA 

LTDA. - ME 
AVENIDA BRASIL, 264 

‘TRÉS

BARRAS DO PARANÁ - PARANj, 
CENTRO - CEP 85485-000 

Ikr()  z  	 
Licitante: Schlickmann & Rotta Ltda — ME. 

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann. 

RG nº: 10699996-1 SESP-PR 

CPF: 096.053.829-11 

Cargo: Só ia — Administradora. 
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PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 83.870,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 83.870,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

TERRA V(VA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIREL Ei-I-' 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

CP‘I''t‘  
,4\.-JP,,, cibk, 

ob, 
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esProposta - Versão 1136 26/10/20171531g „TI 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 123/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: li 542 364/00Ci i -04 	Fornecedor : 	VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIREL1- EPP 
	

E-maii: joaoterraviva@arnail com 

Endereço : AV RUBEN CESAR CASEIANI 1987  CENTRO- Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone: (46) 3543 - 	Fax: 46) 3543 2815 	Celular: (46) 9929 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: VALDIR ANTONIO PAVANELLO 
	

Telefone contador: (46)3543-1270 

Representante: João Batista Panazzolo 	 CPF: 444.590.410-49 RG: 6036164272 

Paç „- 

Telefone representante: (46)3543-2815 

Conta: 62000-9 	 Data de abertura: 07/11/2016 

Endereço representante: Avenida Rubens Cesar Caselani 1987 Apto - Centro - Realeza/PR - CEP 85770-000 

E-m all representante: joaoterraviva@gmail.com  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

3,00 UN 17 200,00 D COL 6 000 17.190,00 51 570 00 

1,00 UN 20.900,00 JF 120 20.900,00 20 900,00 

2,00 UN 5.70 MAQTRON M 10000 T 5 700,00 11 400.00 

001 	CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 

DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 

PNEUS 7 50 X 16 NOVOS. 

002 	COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 ROLOS, 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 

6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO MINIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 

MM). BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 60 

CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 28 TON/HORA. ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MÍNIMA NA 

TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM.  

003 	TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS. ACIONAMENTO COM CAR DAN, 

AO 3' PONTO DO TRATOR, COM NO MiNIMO 04 NAVALHAS E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS 

PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 



TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Repre entações 
Av ida •bens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 123/2017 

Empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI —EPP, inscrita no CNPJ n° 
17.542.364/0001 04 estabelecida na Av. Rubens Cesar Caselani, 1987, Centro, Realeza — Paraná, 
ASSEGURA ao Município de Capanema — Paraná. 

1 — Garantia sobre defeitos de fabricação das peças e componentes dos equipamentos descritos nas 
condições normais de uso, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contado a partir da data 
de entrega da máquina, de acordo com as especificações técnicas descritas no manual de operações, o 
qual acompanha a máquina. 

2 — Essa garantia ficará automaticamente cancelada se os equipamentos vierem a sofrer reparos e/ou 
modificações por pessoas não autorizadas, receber maus tratos' ou sofrer danos decorrentes de 
acidentes, quedas, e sobrecarga acima do especificado, ambas decorrentes de má utilização da máquina 
por parte do operador. 

- Assistência Técnica e reposição de peças será feita pela empresa TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI — EPP, CNPJ: 17.542.364/0001-04, Realeza — Paraná, no Município de 
Capanema — Paraná. 

Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 

TERRA VIVA COMERCIO E R ►  PR 
CNPJ 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

SENTAÇOES EIRELI EPP 

 



o era do temo 
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Carreta basculante hidráulica 

Carga: 5 a 1,0 toneladas 

Tipos de caixa: Caçamba, carreta, e tampas móveis 
Tipos de ,rodado: RT rodado tandem 

RD rodado direcionável 

SO rodadó sirnples direcionável 
RT e D rodado tandem e direcionável 

RO e'D rodado

'

dupilo e direcionavel 

• Chassi: Em aço«corb espessura de 4.75 a 8mm 

Rodas: Em aço, de 16 a 20" 

Altura da caixa: 0,75 a 1,4 metros 

Largura da caixa: 1,8 a 2,4 metros 
Comprimento da caixa: 2,9 a 4,5 rnetrc ,, 

Capacidade volumétrica: 4 a 12 

Peso médio aproximado: 800 a 1900kg 

Ponta de eixo: em aço, de 30 a GCrnn 

Cubos: usinados em aço nodular 

com rolamentos tipo cone/capa 
Pneus: 650 a 1000, de 8 a 16 lonas 
Abertura das tampas: Traseira, vertical e no-'zcits,!• 

laterais e fronta s vert'cal e desta,:a..'e! 

PRODUZIMOS E ADEQUAMOS OS PRODUTOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO CLIENTE. 

46) 3232-3841 
Rua Vereador Agenor Andreis,73  

B. São Cristóvão - 85550-000 - Coronel Vivida-PR 
vvww.decol.ind.br  - E-mail:amiltondecol©hotmail.com  
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COLi1E0OR FORRAGENS J C120 
A : r m. uma vez revoluci, nri • • nt a a mais modr.-na - 	I C•)lhedora de e-Irr 

merca , +o: JF C120 S2. 
nv;Jaip ie! uniformidade de cor - pr,rfeitos. deixando a 	age•1•, homogênea. c.,r1 

çrrnpar,I.:?ÇãO no silo, conservar. .reiteradas suas que- • le rit.,:rICICrlaiS. 

CARACTERÍSTICAS 

• Rotor com 12 facas em perfil "C" 
Mais estável e resistente 
Não desgasta o rotor 
Parafuso francês facilita troca oe facas 
Escarificação do grão de milho, £crgo 

• Melhoria no sincronismo da 
plataforma recoihedora 
Maior velocidade de recolhimento 
Menos desgaste de engrenagens 

• Fundo da carcaça mais espesso 
Maior durabilidade 

BENEFÍCIOS 

• Aumento em até 20% na velocidade 
de colheita 

• Menor consumo de potência e 
maior resistência 

• Maior durabilidade da carcaça 
• Menos desgaste de engrenagens 
• Maior durabilidade de correia 
• Mais-resistência no cardan 
• Perfeitamente adequada às 

normas de segurança 

FACA COM TECNOLOGIA "C" 
CORTAM OS GRAOS. AUMENTANDO O 
APROVEITAMENTO DOS SEUS NUTRIENTES. 

SEM PERDER A UNIFORMIDADE DO PICADO, 

TORNANDO-SE DESNECESSÁRIO OUTROS 

SISTEMAS QUE DESQUALIFIQUEM A 
QUALIDADE DA SILAGEM 

• Nova Bica de Crosslink sem 
emendas 
Melhora o fluxo 
Evita pontos de atrito/furos 
Mais leVe e rnelhpr deiign - 

-• Corriàs 5V Supetle 
Transmitem 40% W-triárs de 

- potênpia para -o rotor 
, - 

itICárdan mals reforçado—
Maior resistência 

Giro da bica hidráulica 
Fac idade de o::_cracàc 
Disportiyel larr,Aerri nas 

erca", 
elateittilica-C4t 

• 

Caixa de engrenagem 
r.. , 	;;- 	. 

(.!;: cc te 

   

  

JF C120 
(CAIXA COM GIRO LIVRE) 

    

    

Produção" 

Faca estrela 

— 7t,,lerar aoálo-de soqueira 

.cups2com 
capa de - 

"-polletileno .. 
aberta' 

QUALIDADE DE PICADO - 24 tamanhos dè-córteï2 à 36 mm 

. et 

ol 	correi 

tratorizado 

50 a 80 cv 

caixa é cardan , 
615 kg 

-3-mm - 

- ee- 
;r"`se 	

• 
 

ti Y.: 7 

mente "À 
léncia do tr 

utividade pode variar devido a 

Rua Santa Terezinha, 921 /AI. Guarujá iltapfra 	- ,CEP 13913-9001 Caixa Postal 114 - Tel.: 19 3863.96001 Fax: 19 3863.9600 - www. maquinas.com  - falecom@jfmaquinas.com  
• e:b 

2 mm 

-Tamanhos de picado 

Numero derotores 

Número de facas 

Quantidade de rolos recolhedores 

Acionamento 

Potência na TDR 

RPM na TOP 

-Transmise9.-,  

PeSo"«.  

• Plataformas e carenagem de pottetileno são opcionais e vendidas separ 
como: tamanho de corte, massa por hectare, disponibilidade por carreta e 



8- 618 T 
cardan opcional) M.- 640 T 

(àardan opcional 

M - 640 t M.F 
Marteletes Fixo , 
(cardan opcibr11), 

• • 

Rotor 4-navalhas 

(N°1 à N°10).  ' 

Diâmetro da Polia 	 V8 100 n1f1) 4  Eli 10Ô 3 VB 80 Mm 	 6 VB 100 mm 

RPM 	 3.600 ' 	3.300; 3.30 	3.200 

Quantidade de Navalhas 	 A 

Quantidade de Peneiras 

M - 10000T 
(cardan opcional) 

M-618 T 	m-640 T 	M-10000 T 	M-640 T 	M-10000 T 	M-618 T 	 18:T :  M.6;10 T M-10000 T 

955 	*200 	*360 

	

700 	1 250 

720 	.920 	2.500 

'350 

1.500 

000 

6.000 

7  000 

'0 000 2.400 

Modelos 

Largura Interna (mm) 

Quantidade de Marteletes 
•-•.. 

Peso (Kg) (aproximado) 

Características Técnicas 
• • 	i 

	

8-618 	1' 	M-640 	T 
.., 

	

1flQ 	180 

	

24 	 24 
.. 

	

116 	, 156 

, 

M-640 T M.F 	M-10000T 

180 	353 

24 	 66 

165 215 

produção kg/h 	Milho em Grãos Seco 
	

Milho em Grãos Úmido 	Forragens 	 ililhho;'eni espiga com palha 



    

  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
17.542.364/0001-04 

AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assina a do fornecedor 

Obs.: Devoll er à NIEFEITER.S., devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitacRo. 

Fl v Pedro Vinato Parigol de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax'46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Pagina: 1 Município de Capanema 

Pregão Presencial 123/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Telefone contador: (45) 3235-1852 

CNPJ: 18.960.416/0001-17 	Fornecedor : SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Endereço : AV BRASIL 264 CAIXA POSTAL 15 - CENTRO- Tres Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000 	 Telefone: (45) 3235 - 	Fax: 	 Celular: (45) 3235-2019 
Inscrição Estadual: 90643783-06 	 Contador: Josney Natalicio Feil 

CAMB 17.190,00 51.570,00 

20.890,00 	 20.890,00 MAX GOLD 

83.840,00 

83.840,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Q.Y-P 

2e/10/2017 09:43:03 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 
)  
J 	SCHLICKMANN & ROTTA LTD - ME 

CNPJ: 18.960.416/0001-17 

rl-8,960.416/0001-17  
INSCR. EST. 905.43783.08 
SCHLICKMANN & ROTTA 

LTDA. - ME 
AVENIDA BR 'SIL. 264 

CENTRO - CEP 485-000 

I
TRE'S BARRAS 50 PARAN 	PARANÁ 

Representante: Hector Murilo Fontana 	 CPF: 068.533.009-55 

Endereço representante: Avenida Brasil 350 - Centro - Trés Barras do Paraná/PR- CEP 85485-000 

E-mail representante: schlickrnann1852@gmail.com  

Banco: 1 - BB 

RG: 9.737.192-0 

Telefone representante: (45) 3235-1852 

Data de abertura: 26/06/2014 Agência: 4788-0 -TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Trés Barras do 	Conta: 9300-9 

Fornece dor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Preço Total Preço Unitário Qtde. Unid. Modelo Preço Máximo Marca 

E-mail: Agricola Schlickmann 

001 	CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 	3,00 UN 

DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 
PNEUS 7.50 X 16 NOVOS. 

002 	COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 	 1,00 UN 	 20.900,00 PINHEIRO 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 
6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 
MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 
CV, PRODUÇÃO MÍNIMA DE 28 TON/HORA, ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MÍNIMA NA 
TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 

003 TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO COM 	 2,00 UN 	 5.700,00 VENCEDORA 

AO 3' PONTO DO TRATOR, COM NO MÍNIMO 04 NAVALHAS E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS 
PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

17.200,00 IAC 

5.690,00 	 11.380,00 



P-TSCHLICKMANN 
O J REVENDA DE MÁQUINAS, EMPLEMENIOS E PEÇAS AGRÍCOLAS 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
CNPJ: 18.960.416/0001-17 

Inscrição Estadual: 90643783-06 
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu, 

Centro. 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR 

Fone: (45) 3235-1852 
CEP: 85.95-0 

schlickmann1852@g 	.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Descrição dos Produtos Quant. Unidade Marca/Modelo Preço Máximo 
Unit. 	< 

Preço Máximo 
Total 

1 CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 

TONELADAS COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, 

TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 

RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 16 

NOVOS. 

3,00 
UN 

IAC / CAMB 

R$ 17.190,00 R$ 51.570,00 

2 COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	COM 

TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 ROLOS, 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MINIMO DE 40 A 

80 CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 6 

LANÇADORES 	INDEPENDENTES, 	COM 	NO 

MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 

MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE 

GRÃOS REMOVÍVEL TIPO 	PENEIRA 80 CV, 

PRODUÇÃO MÍNIMA DE 28 TON/HORA, ROTOR 

COM 	12 	FACAS, 	ROTAÇÃO 	MÍNIMA 	NA 

TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 

1,00 

ri 

• 
UN 

PINHEIRO / 

MAX GOLD 

R$ 20.890,00 R$ 20.890,00 

3 TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, 

ACIONAMENTO COM CARDAN, ACOPLADO, AO 

3? PONTO DO TRATOR, COM NO.MÍNIMO 04 

NAVALHAS E 65 	MARTELOS, 05 . PENEIRAS 

PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

2 
UN VENCEDORA R$ 5.690,00 R$ 11.380,00 

Valor Total da Proposta: R$•83.840,00 (oitenta e três mil oitocentos e quarenta reais). 

Validade da Proposta: Conforme edital. 

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato. 

Prazo de Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

r18.960.416/0001-17 
INSCR. EST. 906.43783-06 
SCHLICKMANN & ROTTA 

LTDA. - ME 
AVENIDA BRASIL, 264 

CENTRO - CEP 85485-000 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ 	PARANÁ 

Três Barras do Paraná, 26 de Outubro de 2017. 

Licitante: Schlickmann & Rotta Ltda — ME. 

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann. 

RG nº: 10699996-1 SESP-PR 

CPF: 096.053.829-11 

Cargo: Sócia — Administradora. 



co 	(3:8\ t'C 4f• •r• - 

Assina a do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

- 	
t,f)154 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 
18.960.416/0001-17 

AV BRASIL, 264 CAIXA POSTAL 15 - CEP: 85485000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Três 
Barras do Paraná/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

F18.960.416/0001-171 
INSCR. EST. 906.43783-06 
SCHLICKMANN & ROTTA 

LTDA. - ME 
AVENIDA BRASIL, 264 

CENTRO - CEP 85485-000 
LTftËS BARRAS DO PARANÁ 	PARANÁ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



5.700,00 VENCEDORA MAQTRON 	M 10.000 

Preço Unitário Preço Total 

17.100,00 51.300,00 

20.800,00 20.800,00 

5.680,00 11.360,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 83.460,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 83.460,00 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 123/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.848.127/0001-89 	Fornecedor : JAIIVEMASSOLA - ME 	 E-mail: jrnessola@hotn-ail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1598 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 46 3552-1085 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Pagina:1 

Representante: JAltvE MASSOLA 	 CPF: 016.187.659-57 

Endereço representante: AV. INDEPB\IDBNCÀA 1598 - SÃO CRISTOVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 61112790 

Telefone representante: 

Conta: 26275-7 	 Data de abertura: 12/05/2014 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lotes 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 

001 	CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 	3,00 UN 	 17.200,00 IAC 	 CAM 6000 

DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 
PNEUS 7.50 X16 NOVOS. 

002 	COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 	1,00 UN 	 20.900,00 NOGUEIRA 	 NEW PECUS 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR MINIMA DE 1500 RPM, COM 
6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO MINIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 
MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 
CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 28 TON/HORA, ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA NA 
TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 

003 TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO COM 	 ZOO UN 

AO 3e PONTO DO TRATOR, COM NO MÍNIMO 04 NAVALHAS E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS 
PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

JA 	SOLA - ME 
CNPJ: 5 8.127/0001-89 

0,".84012770001-80 

Jelle Massola 
Pr Indepondîncia 1598 Catît Porno tdd 	Capana 	j 

esProFosb3 - Versão: 1.1,4.4 261012017 1639:42 

  





CAPACIDADE 
•2.000Kg •2.500Kg •3.000Kg •3.500Kg •4.000Kg 
• 4.500Kg • 5.000Kg .5.500Kg • 6.000Kg • 6.500Kg 
• 7,000Kg • 7.500Kg • 8.000Kg .8.500Kg • 9.000Kg 
• 9.500Kg • 10.000Kg 

CARA T RISTICAS TÉCNICAS OPCIONAIS 
• Construída em chapa de aço 
• Fabricado com rodado Simples, Duplo e Tanden com aro 16 e 20 
• Acionamento hidráulico pela bomba do trator 
• Pistão telescópico 2 estágios c/válvula de segurança 
• Mangueiras com engate rápido 
• Ponteiras em aço 1.070 
• Cubos em aço forjado 
• Ângulo de basculamento 45° 
• Tampa traseira com basculamento total e abertura automática 
• Tampas removíveis 

Ifik\>  1AC c 



Aurnonto do braço de sustentação 

Novo comando hidráulico 
com opções semi hidráulica 
e hidráulica total 

Disco de corte do Rolo Recolhedor 
com formato especial e excelente 
corte que proporciona perfeito 
rebrote na planta 

Transmissão polia e correia 

Transmissão caixa e cardan 

TRANSMISSÃO 

Semi Hidráulica Caixa/Cardan 

Hidráulica Total CaixalCardan 

Semi Hidráulica PolialCorreia 

Hidráulica Total PolialCorreia 

BICA 	QUEBRA JATO 

Hidráulico 	Manual 

Hidráulico 	Hidráulico 

Hidráulico 	Manual 

Hidráulico 	Hidráulico 

PECUSU 
o corte perfeito ainda rnelhor 

produto 
A já consagrada colhedora de forragens Nogueira 
chega ao mercado com muitas novidades. 

n f-:" fl i 

Bicas de 
descarga 

em aço 
proporcionam 

maior durabilidade 

Voltada para o corte, recolhimento e picagem de 
milho, sorgo,cana-de-açucar, napier e demais 
variedades plantadas em linha, a NEW PECUS 
proporciona um excelente desempenho 

empo, produzindo uma forragem de 
qualidade. 

Preleções conforme as 
normas de segurança 
do mercado 

Versões 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS NEW PECUS 

Número de rolos 	 4 

Potência para acionamento (TDP) 	de 50 a 80 cv 

Produção 	 até 30 tonlh 

Número de facas no rotor 	 12 

Rotação na tomada de força 	 540 rpm 

Rotação do rotor 	 1500 rpm 

Opçt5es de corte 	 24 (2 a 36 Mrn) 

Acionamento do giro da bica 	 hidráulico 

Sistema quebra lato 	 hidráulico ou manual 

Roda de apoio 	 opcional 

Engate (trator) 	 cat Il 

Sistema quebra grãos 	 SIM 

Peso aproximado 	 625 KG 
Nota: As produções citadas nes tabelas deste folheto são medias °bedes em coodições de taste, podando verar de acordo com o grou de 
umidade do produto, peso específico e condiaSes de Mehatho. A Plogueso Se restord o &Mb de oasar sea produtos sem stava såro 









RG: 7025380218 

Telefone representante: 51985854035 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 123/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 21.344.856/0001-54 	Fornecedor : AGROINDUSTRIAL FREffAS EIRELI - EPP 
	

E-mail: licita@metatfreitas.com.br  
Endereço : AV MAURÍCIO CARDOSO 1821 - CENTRO- Boqueirão do Leão/RS - CEP 95920-000 

	
Telefone: (51) 3770-1093 Fax: 	 Celular: (51) 9376-5353 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: IRENO NELSON KRUGER 	 CPF: 368.022.710-87 

Endereço representante: ESTRADA GERAL DE FORQUETINHA SN - VILA STORCK - Forquetinha/RS - CEP 95937-000 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 139-2 - Lajeado - Lajeado/RS Conta: 69058-9 
	

Data de abertura: 31/01/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 
001 	CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 	3,00 UN 

DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 
PNEUS 7.50 X 16 NOVOS. 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

17.200,00 METALFREITAS 
	

MF Me 6t' 

Preço Unitário Preço Total 

17.100,00 51.300,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 51.300,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 51.300,00 

r21 3f .85 
AgtROIMCGSTRHAL rREnrAs EIRELI 

«VEN iDA 	 CARGOSO, 1021 

NTRO - CEP9Sintl-COD 

L Ber» IRRk0 S,>&,Å0 mRS 

AGROIN FRETAS EIRELI - EPP 
CNPJ: 21,; 4.856/0001-54 

Sidinei Mo.' tie hage 
Sócio Admi trador 
CPP: 882.072.00~ 

i I, 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 Edital n°: 123 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
21.344.856/0001-54 

AV MAURICIO CARDOSO, 1821 - CEP: 95920000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boqueirão do 
Leão/RS 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo o \ 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

ura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidame assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

sidit Mam d~ „F 

21344.856/0001-541 Sócio
8e 

A
2
drainis~ 
.072. 

AGROMOUSTARAL naliTAC Ema" 

AVENQOA MiUJOC Cé4 
CENT O - CEP ~CO 

L 8" 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PORTO ALEGRE - RS, 14 de Setembro de 2017 às 8h 1111Qin 

everton Signor 
ECRETÁRIO-GERAL 

NUMERO DO PROTOCOLO 

179409280 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Cleverton Signor 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

61' 
e; 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. _ 
Nome Empresarial: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI- EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de Empresas - 

NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

Data de Início 

de Atividade 

43 6 0010118-1 21.344.856/0001.54 30/10/2014 20/10/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AV. MAURICIO CARDOSO, 1821, CENTRO, BOQUEIRÃO DO LEÃO, RS, 95.920-000 

Objeto 

" FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA.; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL HIDRÁULICO." 

Capital: R$ 75.000,00 Microempresa ou 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 75.000,00 Empresa de pequeno porte Indeterminado 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

Titular 

Nome/CPF Administrador 

SIDINEI MOISES DE FREITAS ADMINISTRADOR 

882.072.000-06 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

Nome/CPF Término do Mandato 

SIDINEI MOISES DE FREITAS xx/xxh000; 

882.072.000-06 

Último Arquivamento Situação 

Data: 03/02/2017 	 Número: 4400005 REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE Status 

Evento(s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE CADASTRADA 

Verifique a validade da certidão, acessando o cite da JUCISRS no endereço http://www.jucis.rs.gov.br, na opção Confirmação da 

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo. 



AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000- Boqueirão do Leão/RS 
T-mad mo4es@freítas-rs.cam.br; fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO PRODU7  

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

Com vistas á participação no pregão acima epigrafado e, 
para todos os fins de direito, DECLARAMOS que a Empresa 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
21.344.856/0001-54, com sede à Av. Mauricio Cardoso, 1821, Centro, 
Boqueirão do Leão - RS, CEP: 95.920-000 atende todas as 
especificações técnicas exigidas pelo edital da licitação, tanto na 
parte documental, quanto nas especificações técnicas dos itens 
licitados, exigidas pelo edital, atendendo portanto, em todos os 
quesitos as especificações técnicas dos objetos, comprometendo-nos 
a entrega nas condições previstas no EDITAL. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 
declaração. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

r213, 1 .856/0001-541  
AGROINDUSTRIAL FREITAS MEU 	 

AVENIDA MAURICIO CARDOSO, 1e21 
CENTRO - CEP 95Q20-000 

L BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS 

Sidineioisés de Freitas 
Sócio dministrador 

CPF N°: 882.072.000-06 
RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

Skibial Moisés de Frettal 
Sócio Administrador 
CPF: 882 072 00(' 



Sidinei 
CPF N°: 882.072. 

de Freitas Administrador 
0-06 e RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

AGeo FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

E-maíE inoísesCãfteitas-rs.conLbr;  fone: (si) 3770.1093 ou 9.9376-5353 
Dados Boncdrios: BANRISUL 5/A, Ag.: 0270 (Lajeado -R5) C.Corrente: 06.099906.0-6 

ou BANCO DO 845215/A, Ag.: 0139-2 (lajeado-R.5) C.Corrente: 69.058-9 

Pessoa Para Contato Moíses de Freitas  RG: 7057072097 	CPF: 882.072.000-06 	Cargo: Diretor Comercial 

PREGÃO PRESENCIAL N°  123/2017  

ANEXO à PROPOSTA do Município de CAPANEMA - PR 

Razão Social: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI EPP 
Endereço: Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, CEP: 95.920-000, Cidade/Estado: 
Boqueirão do Leão - RS, CNPJ: 21.344.856/0001-54i. E.: 253/0007432 MUNICIPAL: 1.442 

Os produtos ofertados no presente certame são da Marca: MetalFreitas e Modelo: MF Me 6ta. 

Validade da Proposta: A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme Edital. 

DECLARAMOS expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os 
custos e despesas necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, 
como abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, 
ainda, despesas com transporte, descarga ou de terceiros, custos diretos e indiretos de 
produção e comercialização, bem como o custo das assistências técnicas. 

Garantia do Produto: Ofertamos/Declaramos garantia total dos equipamentos ofertados, pelo 
prazo de 01 (um) ano, contados do recebimento/aceitação do produto, sem limite de horas 
trabalhadas, inclusive com toda Assistência Técnica necessária para o bom e perfeito 
funcionamento dos equipamentos ofertados no certame, inclusive com fornecimento de peças e 
componentes para os equipamentos licitados, sem qualquer custo adicional. 

Condições de Pagamento: Conforme Edital. 

Prazo de Entrega: O objeto da presente licitação será entregue montado, instalado e em 
condições de entrada em funcionamento, sem custo adicional no prazo e nas condições 
estabelecidas pelo Município, em consonância com o Edital. 

Responsável para Assinatura do Contrato: Sidinei Moisés de Freitas, Empresário e Contador, 
portador do RG: 7057072097, expedido pela SSP/RS, CPF: 882.072.000-06, residente a Rua João 
Batista de Mello, 960, Centro, Cep.: 95.918-000, Sério - RS, casado, brasileiro. 

DECLARAMOS expressamente que a Proposta Financeira obsevou as formas e condições expressas 
no Edital e Anexos. 

DECLARAMOS plena e total submissão aos itens do Edital, estando ciente do conteúdo do 
mesmo, concordando plenamente e na integra com tudo que consta do mencionado, 

comprometendo-nos a bem fiel cumpri-lo. 

Boqueirão do Leão/RS, 27 de Outubro de 2017. 

Sichnei 
, AdnWnistrador 

CPf: 8 82.072.000-08  r21344,85610001-51  
lifi0J rYki,  TR1141. F MAS MEU 

AVUNIDA MAURICIO CARDOSO, 1821 
CENTRO - CEP 95920-000 

L #31DOWEJRÃO DO LEÃO - RS 

(\) 
1 











Wsirffl." 
Assei ura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidame te assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Sidinei Moisés de Fraga 
Sio tiómicistrador 
C1511: 882.012.01~ 

r213 .85 O 1-541  
ikii.0?e4CUsToztabas, FeraTAZ EZReu 

AVENI1DA 4+4&untC110 ecaname, 
cEGthún® CEP eM,20423 

L  BOO ERRAC DO LE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
21.344.856/0001-54 

AV MAURICIO CARDOSO, 1821 - CEP: 95920000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boqueirão do 
Leão/RS 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 



001 	CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 	3,00 UN 

DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 04 
PNEUS 7.50 X 16 NOVOS. 

002 	COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 	1,00 UN 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MINIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 
6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO MiNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 
MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 
CV, PRODUÇÃO MiNIMA DE 28 TON/HORA, ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA NA 
TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 

003 TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO COM 	 2,00 
AO 38  PONTO DO TRATOR, COM NO MiNIMO 04 NAVALHAS E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS 
PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

UN 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 123/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 23.125.786/0001-79 	Fornecedor RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - ME 
	

E-mail: atendimento@metalmax.ind.br  
Ende reço : AV SETE DE SETEMBRO 564 SALA 104 - CENTRO - Maravilha/SC - CEP 89874-000 

	
Telefone: 49)36640410 	Fax: 	 Ce lu lar: 4988342241 

Inscrição Estadual: 257741640 	 Contador: VIVIANE KREIN 
	

Telefone contador: 4936642281 

Pági 

Representante: DIOGO SCHMETT 	 CPF: 048.260.179-52 

Endereço representante: AV SUL BRASIL 800 - CENTRO- Maravilha/SC- CEP 89874-000 

E-mail representante: DJR@MHNET.COM.BR  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1077- - CAIXA - Maravilha/SC 

RG: 4839957 

Telefone representante: 4936640410 

Conta: 2163-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de peque no porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 
17.200,00 RINO R6000 17.100,00 51.300,00 

20.900,00 0,00 

5.700,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 51.300,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 51.300,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

x 

 

RINO INDUSTRIA DE EQUIPAM: OS AGRÍCOLAS BREU - ME 
CNPJ: 23.125. :6/0001-79 

 

1 23.125.78610001-79  

RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS EIRELI ME 

AvSete de Setembro, 564 Sala 104 Centro 

L 89874000 Maravilha(SC 
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comERALI 
..:C}PAW,NA ! 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016:. 
www.empresafacil.pr.gov:brL, 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentibidade,T1Os respectivos portais. 
om,y rcºncnY i,.nº rAA4,no 	 , 

• A  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 	- PARANh , 8EDE 	 li 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016'i0:513' SOBisl° 261.63003 

1
866". 

PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE,yERIFICAÇÃO: ' 
11600631477. NIRE: 41600040528% 
	. , i e • 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAOES'- 9E1EEla - ,-, EPP 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - 	- 
A LTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO N" 04 

CNP,) N" 17.542.364/0001-04 1' 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO. brasileira, casada. empresaria. 
natural de AntOnio Prado - RS. nascida aos 29/09/ 1 957, residente e domiciliada ern 
Caxias do Sul RS. a Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apt() 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no CP1',7\41: sob a' 276.929.490-34, portadora da Carteira Naeional de 
I labilitavao Registro n" 00237671819. expedida pelo DV:FRAN-RS, Cédula ,de 
Idcntidadc kG 6003491501-SSPTC-RS. Titular da rmpreSa Individual dc 
kespolisabilidu& 	1,imituda 	.FERRA 	VIVA; „ COMERCIO .  
REPRESENTAÇÕES — EIREL1 — EPP, com sede 	Realeza. Parana, á Av. 
Ruben Cesar Casclani. n" 1987. Centro. C1T 85770-000, ins,erita no C:1\ PJ sob n' 
17.542364/0001-04. corn Ato Constitutivo registrado na Junta 'Comercial do. 
l'uaná. sob N1RF 41600040520. em data de 29/01/201,3, c Oltirna,Altcrayk de Ato 
Constitutivo. registrada sob n° de 20146685164, em datc,"1 de 21/11/20141  resolve por 
este instrument() particular dc alteração. modificar o seu /,?,to Constitutivo primitivo 
de acordo com 	 condições seguintes: 

tlausula 	l'icam excluídos 	°Net° social da 	os segilintes rarnos: o comércio 
rareii\ta 	animals vivos para cria(do domé,s1ica 	('NAP,' 4 7)N9-0, 04: ci represenlaolo 
comercial 	1111illitliS 	(NAP; 	- 00: o comércio vctr,ejista 	ai,es vivas - 
4-  2 4-5 00: incluídos 	objeto social da 	o ramo, 	"Comercio atacadista de 
sementes pura la\ oura. Flores, plantas e gramas C'NAF, 4623f1/06: o coMe.'.'reio-atacadista 
de artigos de iluminação (.2NAl: 4649-4'06: o comercio atacadista de material elétrico 
geral 

	

	N \I -1073-71)0: obras elc terraplenagem - o alugitch'eórn operador.,de magilinas 
destimidos aos ser\ iços dc terraplenagem 4,;C1wAL 4313-4/ , )0; comercio „ 

\ arelista de lubrificantes CNAF 4732-6/0C); comércio atacadiS4 	lOrd'icantes - 468E- 
8'05: rnantitcnOo e rcparaeqo de tratores agrícolas (.'NAE 331.4-7/1,2:0 fornecimento 
maquinas 'agrícolas corn operador — 	0161-0/99', 0 OrQm.t,•6i0 hor atacado :de 
caminhões novos e usados.":'— CNAE -  451 1;1704.: 	 atacadista (Vroupa$ 

para uso prorissiomil e dc segurança do trabalho 	CNAE 4642;-7/0 
n

27: Em 
\ 'nude dos presentes exclusões e inclusões, a Cláusulaaid cousiitptivo passará a ter ,a 

redação:(1 	wcial 	q'rít o Coniércio ahicadista ele defensivas 
agricolas achthas. 	 corretivos do solo 	CN:O.: 46.834-00: o conlx;r00 

voreiisw 	AcinC/i/cA• mittios, phiMuS v ./ LT/Hi:cm/es 	CN4.11; --178-07 02,' .  cr representa00 
comercial de fertili:antes, defensivos e demciis insumos agricOlus'industriais 
Ir,;'-5 01): o coiru:rcio citocadiski. iniporki“-to exportacOO de , maquinas, e quipamentos e 
kuplementos ugi levity% e suct\ pc'ç'M c/(' rcRoskao 	( ..\'41..: /16614700: C.I;i.epresolia(i'io 
coincrc'itil 	maquinas. equipamentos e iinplementos agH 	 4614444: 

.'ervi(m' cic  .1ardimi,<-fe 	CV E 8130-3 ' 00: Com(qvio eiii4/046,10 de se/Pen/es Pqi:6 4 
Iriroltro. gores, plantas e (;;r(11110) 	46231, 06; o caMei,eio atacadista de ,artigos 

s ,  
doimitaeao ('\,11•.: 4649-4;06: o comércio atacadista de niatVrial ele:t,rt,co em kerca.„ 

\.1/, 40 -3-- (1t1:  obra de s 	ierruplenageni 	aluguel, 'coin opeaa ro,1 	oinase , 
,

im 

equipaniento\ ( lc N i iimaos (ios serviço) 	ierruplenogein, 	C.,V{1:E 	
, 	qu 

eow,re,io 



1 - FRRA VIVA 	HZCIO R1'...I'RESENTAÇÕES 1,7,1REL,1 EH) 
:14,1,TERAÇA0 DO INSTRCNiENTO DE CONSTIJOICA, 0 IV 04, 

IN 17.542.364/0001-04 
larelista 	lubrificantes CNAE 4732-6/00; comércio ala4idiSicICIOnbrijiCarile,s. - 4,1- 
S 05: manmeny'ro c' repara“7o cie fratores agrícolas OVAL' 3314-74 2,;: c.,Y jOittecinOito 
(lc m6quinas twricolas cont operador CNAE 0161-0/99; 0 coMércio pOr alacado de 
caminhOcs noros e u.sados 	C.VAL. 	04: e, comércio  alucctcli.tigcr, de roupas e 
accssOrios mow uso profissional e de .sc,guranca dn nabalho ('.NAP: 46-12--Y12'..  

Clausula 2':- 	ista da al tcrayao ora realizada, .'01NSOI.,IDA-S1). 0 A1U 
()NS I I 11'11VD. com seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTUTIVO 
TERRA VIVA COMERCIO E RESPRESENTAÇÕES — EIRELI 

('N13.1 N" 17.542.364/0001-04 

ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, brasileira. casada. empresaria. 
natural de AniCmio Prado - RS, nascida aos 29/09/1957, residente domiciliada 'em 
('agias do Sul - RS. ã Rua 20 de Setembro, n° 1347, Apto 1 602, Centro, CEP 95020-
450 inscrita no ('P1)7MN sob n" 276.929.490-34, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação Registro n'' 00237671819, expedida pelo DFJRAN-,RS. Cedula de 

Identidade R(1 6003491591-SSP• PC-RS. Titular da lUnpresa• Individttal Hde 
Responsa idade I.imitada TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES — El RH." — EPP, com sede 'cm Realeza. Paraná, á Av. 
Ruben ('csar Casekmi. a" 1987. (.'entro, CFP 85770-000, insciita no -CNP.1.:sob. 

	

17.542.364/0001-04, com Ato Constitutivo registrado na 	Comercial do 
Parana. sob NIR1)) 41600040520. em data de 29/01/2013 e Ultima Alteração de Ato 
Constitati \ O. registrada sob n° 20146685164, em' data d'e 2 1 /1 1 /2014.. resolve por 
este instrument° particular de altL.)rayao. consolidar seu Ato•C6astitutivo 	o 
e posteriores alterações. de acordo com as cláusulas e)eondiOes seguintes: 

Cláusula I": A empresa gira sob o nome empresarial de: TERRA VIVA COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES — El RUA — EPP, tendo sua sede e domicilio na Avenida ki,V->en 
Cesar Caselani. a" 1987. Centro, município dc Realeza —Pa, CEP 85770-000: 

Chitistlia 2" 0 capital social 	de RS 70 000.00 (setenta 	reai), dividido C111 704,
,  
000 

i,cienta mil ) quotas de \ alor nominal dc RS 1.00 (11m real) cada 	totalmente 
inic )2raliittdo. lica assini distribuído: 

litulai 	 Quotas 	 Valor'  

ROS11.1),\1) INES !'ANA/./01.0 1 NRIZAZZO 	 70.000 	10;70.'000.00 
I; 

Chiustila 3"- "0 ohicto social da FIR111 será: o ( on-tereid ata'caakta'N defen'siv'os 

a, riculas. adubos, 	 corretivos do solo - CNAP.: 46.8324-00:, o çOméreid 

arciista dc sementes. mudas. plantas c lertilizantes - Ci\l'AI)1'4789-04)2', a-representação 

c•onietciaal dc lertili/antes. delensivos e demais instinios;  ligriepla4 	 - CNA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA S'EDE11 	11  

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 18:58 SOB N°  'n1630034366. 
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016 CÓDIQO DE 'VERiFICAÇAO; 
11600631477. NIRE: 41600040520. 	 r:. 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 	 7,;,;-o EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016 
www.empresafacil.pr,.gov.br, ,  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de ,stia' autenticidade:-nos respectivos portais. 
TmF,....mmnAn om”m rmorNanhi.mna nAAirrno Am mmr‘4fihme,3,-,  



TERRA VIVA COMERCIO E 12. EPRES ENTAÇÕES: EMEL1 - EPP 
‘1:11:1,Z.1.C,',k0 DO INSTR1 MENTO DE CONSTITUIÇÃO N' 04 

	

CN 	N" 17.542.364/0001-04 
-;L 	Ou. 	 atacadista. iinnortaçào e exportaçào de nitiqUinas„ equijpament.Os e 
implenientos agricolas e suas peças 	reposi0o 	CNAE 4661,-3-00: à Irepresentaçao 
comercial de il-taquinas, equipamentos e implementos agrícolas 	CNAV; 461471-00: 
Scia iços de Jardinagem 	CNAE 8130-3/00; Comércio atacadista de setmentes para 
la\ oura. flores. plantas e gramas CNAE 4623-1/06; o comércio atac-adista 	artigos dé 
iltuninaçào- CNAh: 4649-4/06: o comércio atacadista dC material elétrico 	geral 

\ I 1673-7'00: obras de' terraplenagcm - o aluguel; Corn operadoi. de maquillas C 

	

destinados doS sa 	de terraplenagem 	 coMéreio 

-,„11,11‘,ILI de bibi:il -IL:antes 	11 4732-61)0: comercio atacadista dc lubri Ilcantes - 4681- 

05: mantactiçào e reparacito de tratorcs agrícolas - 	 o fornecimento dc 
maquillas agricolas com operador 	 0161-0/99: o 'conic4cio por atacado dc 
caminhões novos e usados 	CNAF, 451.1-1/04: c, comércio atacadista de roupas e 

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 	4642-7/02-., 

Cláusula 	I II:1'1 I iniciou suas atividades cm 01 de feyereiro de 2013 e seu prazo de 

111dt:tel:mit -Lido 

Cláusula 5": A responsabilidade do titular e restrita ao valor de suas quotas. respondendo 

ainda pela integralitaçao do capital social. 

Clausula 6": A administracîlo da l'jrcli caberá à Titular ROSILE E INES :PÁNAZ?:(*0 

ITRIZAZZO. com  os podere-s e atribuições dc Administradora. autorizado o uso dO home 

empiesanal II'ltllA idualinente. \ edado. no entanto. Cm atividades estranhas ao ileresse 

soLial 0l1 assumi': obi»my-les seja cm la\ oi proprio ou dC terceiros bem como onerar ou 
bens imo\ Ois da I  

§ 1" - 1 iteul ta-se ao administrador. nos limites de seus poderes. constituir procuradores cm 

nome da ireli. devendo ser especillcado no instrumento de -mandato, os atos c operações 

que poderao praticar e a duraçilo do mandato. que no caso de mandato 	pbdèrà ser 

por praio indeterminado, 

§ 2" - Poderiio ser designados administradores nao titular. na Ihrma prevista no art:" I 061 

da lei 10.406 2002, 

( .11itmda 7a:- A titular da 	declara. sob as penas da lei., que'nii,o petIe1Pa de. 1.1 e1111111InId 
ound empresa dessa modalidade. 

Cláusula 8' Ao termina da cada exercício social. em 31 de deznbro,„ adrninistradora 

piesiara contas justilleadas de sua administração. procedendo à e411::)'oraî.,•4O 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico„;eabendo ao'ç'mpresiiri0..na 

piopiqçdo de sua, Litiotas. os lucros ou perdas apurados. 

	

hiusula 09" A IIireli poderá a qualquer teinpo. • abrir ou lèclitar fi tjal. 	outra 
r. 

dependëncia. mcdimito deliberacào assinada pelo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N° 20163003866 
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO,q 

;16010M.- 	
11600631477. NIRE: 41600040520. 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - 7 EPP 

3 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respe tivos portais. 
TrIfeem.nAn m., 	 nAAinentm A. nr..,4f4,7.3,7 



MAtl.(10 	ERRAPI I. 	 M,  

A NOW% 

Vil, 

3°TabetionalndeNotasdeCaxiasdoSul I flua 	 .au  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

20180EP95020-172-For,:,,54302.5,6773 

. 
rAtrvkist 

IT, RR A 1./ I NA COME IZ (: I 0 E IZE PIZ E ramjj ,- EIRELI - I' 	4 

A LIT RiNAJW 1)0  INSTRUMENT() DE CON ST I I0() IV' 04 
CN1PJ !V 17.542.364/0001-04 	1 

ObitIsula IV 	empresaria poderá fixar ulna retirada'niensttl, a!i4u19 de lpro labatC7. 
obscrv adas as disposições regulamentares pertinentes. 	' 	' 

Cláusula 11a: 	alecendo oil interditada a titular da 	a empresa :epotiptittra suas 
;Hi\ idade, cum os herdeiros. sucessores e o incapa7. 'Nat) sendo possível! ou inexistindo 
interesse destes. 	talor de setv, ha\ eyes sera apurado e liquidado com !base na situação 
patrimonial da empresa. 	data da resolução. verificada 	balanço especialmente 
le\ antack) 
l'urk2ra I 6 único - 0 mesmo procedimento serú adotado em outras easos'eril clue a Eireli se 
resoIN a cm relação a seu titular. 

Chiumula 2": A Administradora declara. sob as penas da lei, de que nao esta impedido ele 
exercer a administraçao da empresa. por lei especial, ou em y irtude de condcnaçao 
criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a,  pena que vede. ••ainda que , 
temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime Calimentar, de prevaricaçao. 
peita ou suborno. concussao. peculato. ou contra a economia popular. contra o si,stç.sma 
rinanceiro nacional. contra normas de delesa da concorracia. contra as relações' 'd6 
consumo. l pública. ou a propriedade. 

('lainsula 13": rica eleito o foro de Rcalc/a para o exercício e o cumprimento dos direitoS e 
obrigações resultantes deste contrato. 

. por estar' assim just() e contratado, lavra. data e assina, o presente instrumento particular 
dc 	()list itui0o de 1 mpresrt Indi\ ideal dc Responsabilidade Limitada. PARELL em 01 uma 

ohripndo-se rielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo,cm todos os seus termos. 

Realeva • PR, 05 de maio de 20 16. 

fe:a4/6'ai 
ROSII:VNL !NILS PANA/ZOLO VERRAZA) 

	

Reconheço a i:',U"f ENTICIDAiOL 	 fiosilene Ines1Panazzolo 
Ferrazzo indicada _um a-seta _0f "úsçrj e3tó tabelionato, do que; dou fé. 

EM 	titq 	A V DADE 
Caxias do ul, 24 e maio de 0 7'10:22!28 

Dorvina Cam rgo de Ajrnelda d 	a - EscreOente 
Ornei R/ 810.08Wo dleRM: R 0A0-012 1.120001 C. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2016 10:58 SOB N° 20163003866. 
PROTOCOLO: 163003866 DE 03/06/2016. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600631477. NIRE: 41600040520. 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI 	- EPP 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 06/06/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



22 de etembro de 2017 , CURITIBA - P 

LIBERTAD 80Q.U,S;  
SECRETARIÁ GÈRAL, 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL`; SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

ne Empresarial 	 ' 
IRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 

ireza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

gero de Identificação do Registro de CNPJ Data,  de Arquivamento do Data de Início 
3resas - NIRE (Sede) ' 	, Attp Constitutivo 	, ' 1 de Atividade 

10004052-0 	 17.542.364/0001-04 29/01/2013 01/02/2013 

tereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
ENIDA RUBEN CESAR CASELANI, 1987, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000 

eto 
DMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
DMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES, MUDAS, PLANTAS E FERTILIZANTES; 
EPRESENTACAO COMERCIAL DE FERTILIZANTES, DEFENSIVOS E DEMAIS INSUMOS AGRICOLAS INDUSTRIAIS; 
DMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS  
RICOLAS E SUAS PECAS DE REPOSICAO; 
EPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS; 
,ERVICOS DE JARDINAGEM;  
OMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES PARA LAVOURA, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 
OMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;  

OMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO EM GERAL; 	, 	, 
BRAS DE TERRAPLENAGEL - O ALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS 
RVIÇOS DE TERRAPLENAGEM; 
OMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
OMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; 
ANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; 
,-gxmiggc,whiiT.9,gg ~111.4ApRícpus COM °PARADOR; 	1 rl.,..-, ...,, Ok 99,-94 .;,,r 1--,,...—,  .1, 	n99.,99, .t.  t--t-: 
COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS;E, 
OMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

tpital: R$ 	70.000,00 Microempresa ou 	' Prazo de Duração 
ETENTA MIL REAIS) ErripreSa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

apital Integralizado: R$ 	70.000,00 Empresa de pequeno porte' 
Indeterminado 

ETENTA MIL REAIS) 

itular 	 ' Inicio do 	Término do 
Nome/CPF Administrador Mandato 	Mandato 

tOSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO , Sim 	- 	20/01/2014 	XXXXXXXXXX 
276.929,490-34 

I 	. 

imo Arquivamento Situaçáó' 

Data: 06/06/2016 	 Número: 	20163003866 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

tento (s): ALTERACAO DE DADQS (EXCETO NOME EMPRES 	Ao', 
1 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nor 
TEI 

Nat 

Núr  
Em 

41 

Enc  
AV 

Obj  
, - C 

CI  
- RI  
- C 
AG 
- RI  
- SI  

C 
-C 
-C 
-O 
SE 
-C 
-C 

-C 

C 

C 

T 

ÜI 

E' 

171618011-7 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 176180117 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Docurrie&o -AsSinado Digitalmente 22/09/2017 
Junta 'Comercial do Paraná 

Presidènçlz, da !te purl 	CNPJ:77.968.170/0001-99 Casa C vil 	, 
Medida Puda N9 2200-1 

de 24 de agos6 de 2001 	Vocéldev.e instalar o certificado da JUCEPAR 
www.ittritarr,ínerrial,nr, nnv br/r.ertificadn 



26/10/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntb à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.364/0001-04 

MAT RIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2013 

   

N 	LM11-21,SARIAI 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - EPP 

11 	1)0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TERRA VIVA COM ERC IO E REPRESENTACOES 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do sólô 

0 ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 	 r 	i 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipaMentos, embarcações e 
aeronaves 	 , 	t 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
43,13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

[ 46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

ccibitX) E DrSCRÇAC) DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV RUBEN CESAR CASELANI 
NÚMERO 
1987 

COMPLEMENTO 

CI P 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
REALEZA 

UF 
PR - 

ENI)r-RI ,,,0 LIEI V-2(5N IC 0 FELEFONE 
(46) 9929-8212 I (46) 3543-3034 

ENI E I-ED ERA1 IVO RESPONSAVEL (EFR)  
***** 

srt UAÇÃO CADASTRAL 
	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

29/01/2013 

MOI IVO DE Sli UAÇÀO CADASTRAL 

NU 	'V... I SPI 
***Mark. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela strução ormativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Página: 1/1 Emitido no a 26/101217 às 07:49:44 (data e hora de Brasília). 

http1,',.w.wl ECU,  la az end ov br/Pessoal ur di ca/C NPJ/cniii reva/C nui reva_Sol ci taCaO.BSp 1/2 



( rt i ti eado de I çl.),1ti ar i da de do 1,- G TS - CRF 

, Inscrição: 	17542364/0001-04 

Razão Soda!: 	'eltRt v1VA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI EPP 

m.trne Fantasia: C, t., 'y :',/f,  c OmERCIO E REPRESENTAÇÕES 

Endereço: 	v RUBENS CESAR CASELANI 1987 / CENTRO / REALEZA ,/,PR 85770L 
'.)C,,  

rs•Ika 	 Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. ' 7, da Lei 
• 8:036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

encontra-se em situação regular perante o FUndo de ,'Garantia' 
ro de Serviço FGIS 

Ir ante 	 i!tiG servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
-erertnntes a conrribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 

v;...ilioacie: 13/ Lús/ 

Número: .. 	1•:13044u5746018703 

Inforrnaçáo obtida em 23/10/2017, às 11:02:59. 

itiltzaÇáo de_sle Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
L. ,̀ <:,ão 	au,_,.L,_1(.1,-ide iK.J site da Caixa: www.caixa.goV.br, 

A 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EI RELI - EPP 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

i 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responSabilidaçle do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qye: 	 ,', 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Braail (Rp13)', com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubrO de 1966 - 
jiddigo Tributario Nåcional (CTKI) ou objeto de decisão judicial que deterniiina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; é 

7 não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
iPCFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C11\1, este documento tem ps mesmos efeitosi, da .Certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dé ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

;.)asim riu ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991., 	, 

A a(;eitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 'rite net, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>:. 

Certidão li ida 	yuik,r,,ne 4,9p3„ba§e,p Porteria,Conjunta RFB/,PGPN 
Emitida 	'''Íå:;04,. 1 Cio dia 24/10/2017 <hora e data de Brasília>: 

01  2018 
oni,io de 	role da ef-'rirtác, C963.9C3E.936D.498E 

rasura ou emenda invalidara este documento 

1.751, de 0,1b/ 914-. 

; 

111  



Válida té 2511 

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Prefeitura Municiç4i da 

CertlftOque age documento é 
oõpiafiei 

~erna. 	
J do o. 

GIOVANI ANTON • LLI 

Péiy- 7 de í 

&PRIM ra Receita/PR (26/0912017 1427.461 por GIOVANI ANTONIO TELLI 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 016963237-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.542.364/0001..04 
Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI EPP 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
.4a i'ÅL‘ 

GO 	• E5,4,00 
. wPpaeeM 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados cu que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da SeCretaria de 

'raz3nda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspenSa por liminar em mandado de 
..,,egurança, autos: 0002786-98.2017.8.16.0131 DO JUÍZO DE DIREITO DA 2' VARA CÍVEL .E DA 
FAZENDA PÚBLICA DE PATO BRANCO/PR. LIMINAR CONCEDIDA À ASSOCIAÇÃO 
EMPRESARIAL DE REALEZA-ACIAR, DE REALEZA/PR, EM QUE A EMPRESA REQUERENTE 
ASSOCIADA. CERTIDÃO EMITIDA NOS TERMOS DOS ITENS 3, 3.1 E 3.1.1.5 DA NPF N° 104/2014. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

7 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade de 	certidão deverá ser confirmada via Internet 
~fazenda,p_r.gov.br 



04/102)17 Certidão 

80 

MUNICiP10 DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ • 

CERTIDÃO NEGATNA 27664/2017 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Cedificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita 	abai í. e 	 .. 	 , 	. 	.,,,. 

' 	VALIDAD 	-, 08/12/2f,17 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTIVW1G2CtEW1544424UAE 

' 	REQUERk q'T 	ERRA VIVA COMÉRCIO E 
,REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP 

PROTOCOLO:  

• í 	í 
' FINALIDADE: 	CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP 
. 	 , 

INSCRIÇÃO EMPRESA 	1 	CNPJ/CPF 

45934 	 j 	17.542.364/0001-04 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062028243 	, 

ALVARÁ 
I . 

45964 

ENDEREÇO 	, 	. 	.. 

i AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 1987 - SALA COMERCIAL - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR ; 
	

• ' 

ATIVIDADES 	 .. 	 , 	.„ 	, 

Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuaiio; parteS e peças, CorreciO atacadista de 
cie'nlisiet:;,,, 	rIgricolas 	adubos, 	fertilizantee e 	corretivos 	do 	solo, 	RepresentanteS 	comerefais 	e 	agentes 	dó 	comércio 	de,  

oriii.)us.,ii‘eis 	minerais, produtos siderurgicos e químicos, Comércio varejista de plabtas e flores naturais 	' 	" 	' 

	

i 	. 	. , 
i 	. 	

m 

t 	 è 

'Certidão emitida gratuitamente pela internet em 09/10/2017. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em wvvw.realeza.pr.gov.br  

rittriii"77 44 175.151:7474/espor tal/sirncer dao view.log ic?iciCerti dao=8314 
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C,eitliteque este documento é cópia fiel 

cluori014  
Capaneme,  

JUIZO DE DIREITO DA CON1ÃRC':A . DE 
REALEZA - PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR ANEXOS 
ViiMG Bedin 

OFICIAL ' 
c o 

Funarpen - Selo Digital N° c4eE3 VMc19 6XVVLc, Coritrole: OXT-Yn . 

Consulte este selo em http.ilfunarper.corn.br  

Custas = R, 36,.5  

Página 0001/60,01 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CIVICO, 	 VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
' JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certid..o Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), , 
FAMILIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL ,FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA, LIQUIDAÇÃO JUDI-
CIAL E PATRIMONIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro em andamento contra: 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP , 

CNPJ 17.542.364/0001-04, no período compreendido desde' 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data, 



IÁRIO 
x) PRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ:17.542.364/0001-04 

Certidão n°: 	2384343/2017 
Expedição: 4107 2017, às 15:26:58 
Validade: 30/12/ 017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e pediç 

Certifica-se que TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

17.542.364/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em .relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constamos—dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julIgadoou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive np .concernente.'aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em_lei oudecorrentes 
de execução de acordos firmados perante' o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

't5iiviciFrss'er ,sNiclgs'ffié e : 	 5111; 51ot. 



Ao 
Município de Capan 
Preg- fto Presencial 

-na - P 
' 123/2 17 

TERRA VIVA 
Po odutos Agropecuários 

1 8 9 
Terra Viva Comércio e Rep seritacegs 

Avenida Rubens Gesar Caselani,1987 - Centro 
Fone: (46) 3543-2815 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 
IE: 9062028243 

CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp, inscrita no CNPJ/MF n° 17.542.364/0001-04 , 

por intermédio de seu gerente/procurador, o(a) Sr(a) João Batista Panazzolo , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 6036164272 SSPRS, emitido pela SSP/RS , e do CPF n° 444.590.410-

49 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal-  para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 

TERRA VIVA COMERCIO E EPR 
CNN 17,542.364/0001-04 
40.V.) BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

SENTAÇOES EIRELI EPP 



TERRA VIVA 
PYoriutos Agropecuários 

4' 
Tea Viva Comércio e 

Q iNe i:ésen açoes 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Referencia: 
Município de Capane 
Pregão Presencial n° 	17 

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp, inscrita no CNPJ/MF n° 17.542.364/0001-04 , 

por intermédio de seu gerente/procurador, o(a) Sr(a) João Batista Panazzolo , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 6036164272 SSPRS, emitido pela SSP/RS , e do CPF n° 444.590.410-

49 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de oiitubro de 1999, que não 'emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

~Icresseis anos. 

Ressalva, ilida, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Realeza, PR 27 'de Outubro de 2017. 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRES 
CNPJ 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410- 49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

N AÇOES EIRELI EPP 



TE RA VIVA 
Agropectsårioç 

6f 
Terra Viva Comércio e Rep esentaçoes 

Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 
Fone: (46) 3543-2815 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 
IE: 9062028243 

CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Referencia: 
Município de Capa 
Pregão Presencial 

ema - Pr 
° 123/ 117 

A empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP,. CNPJ n.° 

17.542.364/0001- 04, declara, para fins de participação no Pregão Presencial 123[2017, sob ás penas da 

lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar cbm o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal. 

Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 

TERRA VIVA COMERCIO E R 
CNPJ 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

PRESENTAÇOES EIRELI EPP 

g‘ t 
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i Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 

TE RA VIVA 
Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e 	e.itit4fis 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

Pregão Presencial n° 	 f 	123/20 7 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp ,inscrita no 

LNP<Jii\IF n" 17.542.364/0001-04, com sede à Avenida Rubens Cesar Caselani, n.° 1987, centro de 

Realeza, no estado do Paraná, representada neste ato por seu gerente/procurador, o(a) Sr(a)João 

Batista Panazzolo, portador(a) do documento de identidade RG n° 6036164272 SSPRS, emitido pela 

SSP/RS, e do CPF n° 444.590.410-49, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às açõés necessárias 

ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de materiais 

emitidas pelo Município de Capanema: b) acompanhar a execução dos materiais solicitados; C) receber 

e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

da empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos materiais recusados ou a 	- 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de materiais; e) receber reclamações de 

materiais prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da 

empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos materiais 	. 

prestados: g) receber e assinar em nome ,da empresa 	otificações de qualquer natureza recebidas da 

Contratante e relacionadas à execução dos materiais ci n tantes no Contrato; e h) proceder a todos os 

demais atos necessários ao cumprimento das obri .açõe 	contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e no Contrato:  

, 

João Batisti Pa ,azzolo 
RG: 6036164 P72 .SPRS 

CPF 444.590.4 	-49 

..,  
, 	'J 

,J o å 	Ba tist a ' ula zzolo ( 
Ge i \ ent e/Proial radar  

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESE pTAÇ ES =ELI EPP 
CN1.)J 17.512..16-10001-04 
.1U ,1t) B,VrISTA PANAZZOLO 
CPF,  441.590.410-49 
EG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 



Referência: 
Município de Capa 
Pregáo Presencial 

ema - P 
° 123/20 7 

..1 87 
TERRA VIVA 
Produ9os Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987 - Centro 

' 	Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542:.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NO QUADRO SOCIETÁRIO 

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp, CNPJ 17.542,364/0001-04,; sediada na 
Avenida Rubens Cesar Caselani, n.° 1987, centro de Realeza ,DECLARA, para os devidós fins de 

direito e sob as penas da Lei, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN N°  01/97, de 
15/0 1 / 1 997, e suas alterações e Portaria Interministerial 507/2011, que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 

Realeza, PR 27 de Outubro de 2017. 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESE 
CNPJ 17.542.364/0001-04 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 
RG: (3036164272 SSPRS 
PROCURADOR/GERENTE 

TAÇOES EIRELI EPP 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenao da Receita do Estado 

CAD./ICMS No 90620282-43 
„ 	í 

„Emitido, Eletronicamente via In'tern'et 
• '221/i0ÏÈJ17-17:10:23 

4 !, 	 , 

Dados transmitidos de forma segura 
''Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 

24/10/2017 	 Emissão do CICAD 
o 

 

RELI H ESIAD 

 

a '';?.NSK,  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90620282-43 
	

17.542.364/0001-04 	 02/2013 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Empresa / Estabelecimento 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987 - CENTRO - CÉP 85770-000 
FONE: (46) 9929-8212 - FAX: (46) 3543-3034 

REALEZA - PR, DESDE 02/2013 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4683-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

4511-1/04 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS 

4623-1/06 - COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS 

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4649-4/06 - COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E ABAJURES 

4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

4673-7/00 -  COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4681-8/05 -  COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES 

4732-6/00 -  COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4789-0/02 -  COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

QualificaçãO 

CPF 
	

276.929.490-34 ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 
	

TITULAR PESSOA FÍSICA 

Este CICAD tem validade até 23/1112017. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

https //www annternet pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9062026243&elJser.OKTI-IE3  R 
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Alvará 

46(•1-3'00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos pára uso agropecuário; partes e peças. 

-14,83-4,•09 - Ceméreio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes ecorretivos dO soto. 

4612-500 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, Mirierais, produtos siderúrgicos e 
químicos.  

4789-0102 - Comércio varejista de plantas e flores naturais. 

MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO ;REALEZA - PR 

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 45934 
0 \lunicipto de Realeza, confonne protocolo a' de concede alvará de licença para localização a: 

Nome 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES RIR ELI - EPP 
CNPJ/C.PF: 17.542.364/000 I -04 
Localização 

VENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 198.7 - Sala Comercial - CENTRO 
Arca utilizada: 0,00 

Atividades 
,ied,  i -1. uti 	'dome n) atacadista <le 	 aparellios e equipamentos para uso agropecuário: partes c'pecas. 

1
-1oh3 -1(0o Comércio atacadista de defensivos agitcolas. adubos. tertltzantes e corretivos do solo. 

yUlf Rem Ctientantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos, 

tv- • 02 - Comei cio atelista dc plantas e flores naturais. 

Horário de funcionamento: Comercial 
Segunda a Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

ÌFiuitido ein 

.10.'01 201 7  

 

Válido até 
.31/12/2017 

  

Observações 

1 - O presente alvara só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 
stabelecimento ou transferëncia de Local. 
3 -Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão sociál, ramo de atMdade, etc o contribuinte será 
?brigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

INI PORTA NT E 
Evite multas. auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia 'sila situação perante o fisco, Futuramente 

coce precisará dc Certidões para fins dc aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo sett futuro. 

Alvará emitido gratuitamente pela internet em 10/01/2017. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.prgov.br  

i 

atp./ -Y744 174.34'7474/esportal1stm kil vara view.logic?nrinscricaoMurlicipai =45934&tpCadastroStmType=EM PR ESA_D O_M U N ICIPICY&IdAlvara=3172 	1/2 



Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
17.542.364/0001-04 

AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

cOrb.t,c,  0'51%1 

cps <1, 

NA. 	ça• 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimentetgb/litAde licitação. 

Cnt• Cob' e 
Ok)V  \-e4  9- 

NI\ N.‘" 	\Ç) 	• 

Av. Pedro Virtato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760;b0 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



1 

ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	/ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 9/09/201 
SOB NÚMERO: 20135587212 
Protocolo: 13/558721-2, DE 19/09/2013 

Emknesa:41 1 0556777 2 
JAIME MASSOLA — TAS 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Ministéno do Desenvolvimento, industrie e Comércio Exterior 
Secretarie do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacionat de Registro do Comércio 

iktkERO CE tflEpaircAri.Ao DO REGISTRO DE EWRESA • >LIRE E. SEDE 

REQUERIMENTO DE 
thkEriRLIÇOES DE PREENCHIME 

N8$ DA 	3:3 	 re 

41117OO/// -4 	 y 	 • 

NCME DO 	 . 	ur.) 	 y 
JAIME MASSOLA  
N4C:ONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTACO CIVIL  

Casado(a) 

SEXO 

NI' FE] 
RELTMIE DE BENS ( 	c 

Comunhão parcial 
✓ q' 
42 

E5240, 	l.'  : F L 	OE flrafr 

ALVO MASSOLA IMELIDE MARIA RIVA MASSOLA 

NASCIDO EM (dele de nascimento) 

16-12-1971 
IDENTIDADE nemen 

6.111.279-0 
()mbo exaseer 	 LIF 

SESP 	 PR 
1 

CPF (rJrncrc) 

 016.187.659-57 

EMMCIPADO POR "rema de emantungSn — ~Me ne caso de dm.> 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADDURO - rua. ar ets ) 

RUA JOSE ANCHIETA 

NUMERO 

2526 
COMPLEMENTO At DisTRtr0 

CENTRO 
CEP 

85770-000 
CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uw de Junta Comrsial) 

Aè„tE ..„p,o 
REALEZA 

L 

UT 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 
ecei00 DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CODIGO DO EVENTODESCRIÇÃOD 

021 
EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
DO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME E 	ESARiAL 

JAIME MASSOLA - ME 
LOGRADOURO Cano av, etc-) 	 'AlUktERO 1 
RUA INDEPENDENCIA 	 1598 
COMPLEVEWO 

t
ok/2o BAIRRO r DISTRITO 	 i CEP 	 co muNcIpio 

CENTRO 	 / 	85760-000 	1'
N.   do Arrea Camerard) 

J 
muwciPto 	 UF 

CAPANEMA 	 1 PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO aeTRCNDO (E-M__AD.) 

VALORVALOR DO CAPITAi. - Re 

100.000,00 

VALOR DO CAPITAL Oer exteist» 

CEM MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
scoriticcA 

rCNAE Rscrit) 
ade eranar-a, 

4661-3/00 
á 

4530-7/04 
4530-7/02 
4520-0/01 
4683-4/00 

\--3 	4623-1/07 

DESCRIÇÃO DO mere 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS , APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO, PARTES E PEÇAS 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICU,OS 
COMERCIO ATACADISTA DE PNEUMATICOS E CAMARÁ DE AR 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEICULOS 

COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES ' 
COMERCIC ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, FERTILIZANTES F CORRETIVOS 
DO SOLO 
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES 

k;  CATA DE INICIO CAS ATIVIDADES 

21-08-2003 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CRPJ 

I 	05.848,127/0001-89 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF 
NIRE aa!~ 

# 

' 	''n 	 ,1 
o 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO reu pela representantlerazes(ernersamee) 

41 im 1::: 	7' 1/ 	e3 —4010, 	 C10,  

DATA DA ASS NiktURA 

11-09-2013 
SS(NATURA CO E 	SARJC i  

, 
r-Wia'r-.— 	3 i 	• 	

-, 



Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

ogo 

Proidemm da Refadbka 
[ma 0.1 

Medan Prniaseria ati 2200 2 
de 24 di agosto de 2001 

Documento Assinado Digitalmente 26/10/2Qj  
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPA 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JAIME MASSOLA - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0556777-2 	 05.848.127/0001-89 

Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 
	de Atividade 

21/08/2003 	 21/08/2003 

CNPJ 

Endereço Completo (Logradouro, N5  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA INDEPENDENCIA, 1598, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

4661-3/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS 

4530-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530-7/02 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4520-0101 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4683-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
SOLO 

4623-1/07 COMÉRCIO ATACADISTA DE SISAL 

Capital: R$ 	100.000,00 
	

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(CEM MIL REAIS) 
	

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Ultimo Arquivamento 

Data: 19/09/2013 	Número: 20135587212 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 
JAIME MASSOLA 

Identidade: 6.111.279-0,S ESP/PR 

Estado Civil: Casado 

17 703195 6 

1770319.' 

CPF: 016.187.659-57 

Regime de Bens: Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 26 de outubro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.prgov.br  
e informe o numero 177031956 na Consulta de Autenticidade 

Consulta drsponlvel por 30 citas 



4.4111,11ZU1 Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral o 	1L 9 r 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.848.12710001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2110812003 

   

NOME EMPRESARIAL 
JAIME MASSOLA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J. MASSOLA MAQUINAS AGRICOLAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
46.83-4-00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213.5 - Empresário  

LOGRADOURO 
R INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
1598 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jorgep@wmall.com.br  

TELEFONE 
(46) 3543-1020 1(46) 3543.1020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0510612004 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1r******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Contribuinte,- 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/10/2017 às 21:12:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

[Consulta QSA / Capital Social] [ Voltar  

    

http:11www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuriclicalCNKI/cnpjreva/Copireva_Solicitacao.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA CÕM CatÓS DË NEGATIVA DE DÉBITOS RELATA/OS AO9 TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAIME MASSOLA - ME 
CNPJ: 05.848.127/0001-89 

ReSélVédé ó dliéitõ ifé a-  Feérldà Né-Cid-rie do-tee e-  irigCrévére q`Uáléeér diVidáS' de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei e 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei re 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:24:57 do dia 29/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/02/2018. 
Código de controle da certidão: 6D2A.E7A4.FA1F.D269 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05848127/0001-89 

Razão Social: JAIME MASSOLA ME 

Nome Fantasia:) MASSOLA MAQUINAS AGRICOLAS 

Endereço: 	RUA INDEPENDENCIA 1598 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/10/2017 a 06/11/2017 

Certificação Número: 2017100801081226516216 

Informação obtida em 25/10/2017, às 08:43:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada á verificáção de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1h110/2017 https://www.sifge.caixe.gov.br/Empresa/Crf/CrifFgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=12682449&VARPessoa=12682449&VARUf...  

https://1"sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=12682449&VARPessoa=12682449&VARUP--PR&V... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO 00 ESTADO 
Secnonsitle 

 
fel 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017107538-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.848.127/0001-49 
Nome: JAIME MASSOLA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/02/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet 
unwv.fazenda.pr.gov,br 

Página i de i 
Emitido via totemet Pública (24/10/2017 21:08:39) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/12/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Positiva com efeito de negativa N°: 4935/2017 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JAIME MASSOLA - ME 

Capanema, 26 de Outubro de 2017 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE524442CRU5 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 	05.848.127/0001-89 	 251 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1598 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças - Risco 
Dependente de Informação, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - Risco 
Dependente de Informação, Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar - Risco Dependente de 
Informação, Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores - Risco Dependente de 
Informação, Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas - Risco Dependente de Informação, 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo - Risco Dependente de 
Informação 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Outubro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE524442CRU5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Açóes: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

JAIME MASSOLA.- ME 

CNPJ 05.848.127/0001-89, IE 8, no período compreendido desde 14/07/1989, até a 
presente data. 

111111R111),11!illkil!!11111111111111  Ou  !1111ro ,1,11111e ,11011111,111111111111!1111!111111 

V1TOR 	PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
Capz,.ncrns - Estado do Pan 
Av. '->erk;ffi de Souza, 1212 

CarKsto do 	CNt.riouicior, parador, 

MA:atida° Pt..c maiiadof Judicial 

Moo Stowns Feccio Tkular 
?tetowea  hi4L010196::00::68 0610; 

CMPJ 012:59.161Iu001  -67 

1. 

 (10~ 	 ° 
09101°1438 °te  

CSPane°a'  

Custas = R$ 4 1, O 3 

Pagina 0001/0001 

" VALIDADE PARA 30 DIAS "- Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

crikyrD.A.o NEGATIVA DE DEE/TOS TRAEALEISTAS 

Nome: JAIME MASSOLA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.848.127/0001-89 
Certidão n°: 139082309/2017 
Expedição: 24/10/2017, às 21:26:49 
Validade: 21/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JAIME MASSOLA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 05.848.127/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;- ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e 5;:gestões: cndtt,Its.s.-br 
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j. MASSOLA MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CNPJ: 05.848.127/0001-89 	 Insc. Est.: 90288289-82 
Av, Independência n° 1598 - Centro 

Cidade: Capanema — PR 	CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1085 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 
Município ‹le -Capam!~ - PR 
Pregão Presencial n° 123/2017 

JAIME MASSOLA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 05.848.127/0001-89, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. JAIME llilASSOLA, portador do 
documento de identidade RG n° 6.111.279-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
016.187.659-57, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

CAPANEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

JAIME MAS A ( Representante Legal ) 

	

RG: 6.111.2 -O 	CPF: 016.187.659-57 

CARGO: ÓCIO ADMINISTRADOR 

.848.12710001-82 

Ja me Masso! 

A 	lndepen doida 1598 Clotr• 

	

IgNO 909 	Capanema 	PRi 



jr. MASSOLA MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

CNPJ: 05.848.127/0001-89 	 Insc. Est.: 90288289-82 
Av. Independência n° 1598 - Centro 

Cidade: Capanema - PR 	CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1085 

ANEXO IV 

DECLARACÀO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO 100(11I, DA  
CONSTITUICÂO FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 123/2017 

JAIME MASSOLA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 05.848.127/0001-89, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. JAIME MASSOLA, portador do 
documento de identidade RG n° 6.111.279-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
016.187.659-57, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° -8.666, de 21 de junho de1993, acrescido pela 'Lei n°9:854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

CAPANEMA, 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

	

JAIME MASSO 	Representante Legal ) 

	

RG: 6.111.279 I 	CPF: 016.187.659-57 

CARGO: S CIO ADMINISTRADOR 

105.848.Í27/0001-8g 

Jaime M8ssola 

Av Indepen dqncia 1508 Cntrs 
tOtt 	C4ponoma 





ATO DE CONSTITUXÃo DE AGP0INQUSTRIAL FREITAS EIRELI 

SIDINEI MOISES DE FREITAS, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, Casado, regime de 

bens Comunhao Universal, n° do CPF 882.072.000-06, documento de Identidade 7057072097, 

SSP, RS, com .domicílio / residência a Rua João Batista de Mello, número 960, bairro / distrito 

Centro, município SERIO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 95.918-000 resolve constituir uma 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediVite as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de AGROINDUSTRIAL FREITAS 
EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia AGRO FREITAS. 

Cláusula Segunda - O objeto será 01- FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS. (28. 33-0/00); 

2- COMÉRCIO VAREJISTA DE-FERRAGENS E FERRAMENTAS. (47.44-0/01); 

3- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 

PECUÁRIA. (47. 89-0/99); 

4- COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. (45. 30-7/03). 

5- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA 

E PECUÁRIA. (33. 14-7/11); 

6- COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 

CORRETIVOS DE SOLO. (47. 89-0/99); 

7- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICO. (47.44-0/03);. 

ki 
Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AV MAURICIO CARDOSO, número 1821, bairro / o 

distrito CENTRO, município BOQUEIRAO DO LEAO - RS, CEP 95.920-000. 	 5 -4 
Ei 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 20/10/2014 e seu prazo de duração é 	-1 i•  
o o 

indeterminado. 	 M >.-2 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 75.000,00 (SETENTA e CINCO MIL reais), totalmente d -4  

integralizado neste ato em moeda corrente cio País. 	 ri 
Ei 4 
O o 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os z 
9, -g poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
5
....- ,...; 

todos os atos compreendidos no objeto. 	 a 
rv 
al 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra "pendência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	RS2201400257055 
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CERTIFICOOREGISTROEM: 3011012014 SOB 43600101181 

Protocole 141300509-b,dEjiliDi2014 euer‘ 

eeieu 
JACOBY 

SECRETÁRIO  

MODULO INTEGRADOR: 11 	RS2201400257055 

Muntopal de Capenunit, 
Preitletea   

Celle QUO 
este document° se:9w+ 

liét 

.411P /  

III II1I111111111111111111111111111 
2/2 

dootege 	j- (0 

Capaeme,  

SIDINEI M ES DE FREITAS 

• 

ATO DE CONSTITtle0-  DE AGRrNI\IDUSTRIAL FREITAS EIRELI 
nacional, contra normas dè defésa da concorrênci- -Infra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara 	as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responehilidade limitada. 

Cléustiltécima Primeira - Fica eleito o foro de LP !EADO para o exercicio•e o cumprimento dos 
direitos e 	ações resultantes deste ato de conçgtuição. 

Boqueirao do Leão - RS, 19 de Outubro de 2014. 

Titular/A inistrador 

83RVIÇO :›TOTAILIAL I REOISTAAL DE SÍRIO 
C3I4AACLP. LZLAJMADO R.3 

agarmamswaimaifflummuumiasgamento 
Reconheço a assinatura indic 	omo AUTIVTICA 
MOISIS Dl IRRITAS. Dou !a.+++ 	++++.14444.414.1. 
+++++++++++++++++++++++++++.+++++++++++++ 

tm Testemunho 	da Verdade 
tarie, 20 de outubro de 	 16: 

Oisela Becker - Tabelia tub 
;mol MAO - 5111.0: 0256.01.1 	.01048 (R$0,20) 

SERVICO NOTARIAL E REGIUTRAL DE ;SÉRIO 
COMARCA DM I.A‘7EADO 

===mse== 	  

«AUTEKTIC 
	 x

AÇÂO> a prenante cópia reprogrifica de uma pagina, original apresentado. Dou fi. rio, 28 de julho de 2017, 	10:1 :59 
ker Dalbosco - Tabelia Substituta 

10:1 
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2017 ås 8h 11min PORTO ALEGRE - S, 14 de Setembro 

leverton Signor 

ECRETÁRIO-GERAL 

NUMERO DO PROTOCOLO 

179409280 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cleverton Signor 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

øis.(1(2,05 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 1 / 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI- EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de Empresas - 

NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

Data de Inicio 

de Atividade 

43 6 0010118-1 21.344.856/0001.54 30/10/2014 20/10/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AV. MAURICIO CARDOSO, 1821, CENTRO, BOQUEIRÃO DO LEÃO, RS, 95.920-000 

Objeto 

" FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA.; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL HIDRÁULICO." 

Capital: R$ 75.000,00 Microempresa ou 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 75.000,00 Empresa de pequeno porte Indeterminado 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

Titular 

Nome/CPF Administrador 

SIDINEI MOISES DE FREITAS ADMINISTRADOR 

882.072.000-06 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

Nome/CPF Término do Mandato 

SIDINEI MOISES DE FREITAS xx/xx/xxxx 

882.072.000-06 

Último Arquivamento Situação 

Data: 03/02/2017 	 Número: 4400005 REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE Status 

Evento(s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE CADASTRADA 

Verifique a validade da certidão, acessando o site da JUCISRS no endereço http://www.jucis.rs.gov.br, na °pø 	firmação da 

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo. 



20/10/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
P.) e 

Aprovado pela 

Emitido no di 

ativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

7:47:30 (data e hora de Brasília). 

QSA / Capital Social 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

t r 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.344.85610001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGRO FREITAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV MAURICIO CARDOSO 

NÚMERO 
1821 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.920-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
, BOQUEIRAO DO LEAO 

' UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOISES§FREITAS-RS.COM.BR  

TELEFONE 
(51) 3770-1093 I (51) 9376-5353 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

o 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

' DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
3011012014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....***. 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**,....* 

Página: 1/1 

Voltar  

Preparar Págireil 
j para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 



AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - ME 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/R5 
E-maít moíses@freítas-rs.corn.br;  yone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO PREVIDENCIÁRIA 
Em atenção a Portaria Conjunta PGFN/RFB 1751/2014 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
n° 21.344.856/0001-54, neste ato representado por seu 
representante legal, Sr. Sidinei Moisés de Freitas, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI: 7057072097 e do CPF n° 
882.072.000-06, JUSTIFICA  pelo presente, que em conformidade 
com a Portaria Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil: PGFN/RFB 1751 de 
02/10/2014 a Certidão Negativa de Débitos Previdenciário é 
abrangida pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. 

Assino a presente em uma só via para que produza 
efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

CENTRO - CEP q5920-430 

L BOQUEIRÃO DO LE - RS 

f4/ 

Sidine,'róisés de Freitas 
Sóci. Administrador 

CPF N°  882.072.000-06 
mi 	RG N°: 70`7072097 - SSP/RS 

Mole" de %Ihs 
Sócio Administrador -~"vmno 

r21344.856/0001-541  
AGROINDUSTRRAL FREITAS EIREU 

AVENIDA MAURICIO CAR #50,1621 



O presente Certificado não servirá 
referentes a contribuições e/ou e 
FGTS. 

prova contra cobrança de quaisquer débitos 
devidos, decorrentes das obrigações com o 

Validade: 06/10/2017 a 04/11/2017 

Certificação Número: 01710060 360430053784 

Informação obtida em 10/10/2017, às 10:42:06. 

10/10/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=22203190&VARPessoa=22203190&VARUf...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21344856/0001-54 

Razão Social: 	AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI ME 

Nome Fantasia: AGRO FREITAS 

Endereço: 	AV MAURICIO CARDOSO 1821 / CENTRO / BOQUEIRAO DO LEAO / RS / 95920-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22203190&VARPessoa=22203190&VARUf=RS&V... 1/1 



20/07/2017 

BRASIL 	Acesso à informação 

Certidão Internet 

i Participe 	Serviços Legislação 	Canais 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 
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16/01/2018. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL o 

Certidão de Situação Fiscal n° 0011173383 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 

Endereço: 	RUA MAURICIO CARDOSO, 1821 
CENTRO, BOQUEIRAO DO LEAO - RS 

CNPJ: 	21.344.856/0001-54 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide 
verificações e vir a cobrara 

ireito e a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
ualquer te po, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até /11/2017. 

Certidão expedida gratuita nte 	om base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0020570338 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  . 



NÚME 
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F08/11/20171  
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EM DÉBITOS PENDENTES ATÈ A PRESENTE DATA: 08/08/2017 

AVISO 

¡-COMPROVAÇÃO JUNTO A 
	

FINALIDADE 

LICITAÇÕES PÚBLICA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - ME - CNPJ 21.344.856/0001-54 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO 

Avenida - MAURICIO CARDOSO 6761 

1002 FABRICAÇÃO DE MAQUIN/I Alrerfida - MAURICIO CARDOSO 

ÚMERO--BLOCO—APTO 

1821'  

I 	1821 

Angela H. V. Odia 29 
_moe strativo 
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Prefeitura Municipal 
de C;apanetria 

Coda» que elite document° é d:niette' 

doo~ 
CaPanema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRAO DO LEAO 

SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SETOR DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, CONFORME REQUERIMENTO PROTOCOLADO NA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DESTA PREFEITURA SOB N.° 554/2017, QUE REVENDO OS 
REGISTROS DESTA SECÇÃO, DELES CONSTATEI QUE: O(A) REQUERENTE, NÃO POSSUI DÉBITOS 
COM A MUNICIPALIDADE REFERENTE A IMPOSTOS E TAXAS ATÉ A PRESENTE DATA. 
RESSALTANDO-SE, ENTRETANTO, O DIREITO A FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUALQUER 
DÉBITO QUE VIER A SER APURADO, INCLUSIVE AO PERÍODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO. 

SERVISP NOTARIAL E REGISTRAI DE SERI° 
CC/MARC/1 DZ LAJEADO RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por njjsLcanstar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI EPP, CNPJ 21344856000154, Endereço - AV. 
MAURICIO CARDOSO, 1821, CENTRO, BOQUEIRAO DO LEAO, RS. 

20 de Outubro de 2017, às 17:57:25 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: ad69eb8e7c6874aa6cfe1a38d85957a1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de 
execução patrimonial em tramitação contra a seguinte parte interessada: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI EPP, CNPJ 21344856000154, Endereço - AV. 
MAURICIO CARDOSO, 1821, CENTRO, BOQUEIRAO DO LEAO, RS. 

20 de Outubro de 2017, às 17:57:46 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: flb82adc77056b2c41flcbblb82d63fc 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Certidão n°: 1323 	2017 
Expedição: 0 	2017, às 14:09:11 
Validade: 3e/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica se que AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
21.344.856/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: undt*tst.jus.br 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP (AGRO 
FREITAS) 
CNPJ: 21.344.856/0001-54 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/10/2017, às 10h44 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no 
sistema CPMR - Controle de Processos de Multas e Recursos que, 
nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em 
face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 

Portaria Interministerial MTE/SDH n.° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada 
dos mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada utilizando o código 26011N5 no endereço 
http://consultacpmr.mte.gov.br  

5. Expedida com base na Portaria MTE n.° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Ir  



AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

E-maW moíses@freítas-rs.com.br; fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE  
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A Empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, CNPJ N° 
21.344.856/0001-54, localizada à Av. Mauricio Cardoso, 1821, 
Centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Sidinei Moisés de 
Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador da CI: 7057072097 

e do CPF n° 882.072.000-06, DECLARA sob as penas da lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Assino a presente em uma só via para que produza os 
efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

r 344.856/0001-541 
AGr<OINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 

AVENIDA MAUWCIO CARDOSO. 1821 
CENTRO - CEP 959~ 

L BOQUEIRÃO DO LE RS 0, 

 

Sidinei 	isés de Freitas 
Sócio administrador 

CPF N°: 	82.072.000-06 
RG N°: 705 072097 - SSP/RS 

Sidind Moisés de Freital 
Sódo AdmIntstrador 
CPF: 882.072.000-06 



AGROINDUSTRHAL FREITAS EIRELE 

AVENIDA MAURICIO CA.R0050, I 
CENTRO - CEP 95920-000 

1 

L SOQUEIRÀ0 • LEAO e  RS 

A6R0 FREIT S 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNP!: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

E-mail: moísesefreítas-rs.contbr; Fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
(EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

A Empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, CNPJ N° 

21.344.856/0001-54, localizada à Av. Mauricio Cardoso, 1821, 

Centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Sidinei Moisés de 
Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador da CI: 7057072097 

e do CPF n° 882.072.000-06, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz. 

Assino a presente em uma só via para que produza os 
efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

r21.3 r 1T  o856O0001® 
Sidineoisés de Freitas 

Sócl Administrador 
CPF N°: 882.072.000-06 

RG N°: 70 7072097 - SSP/RS 

semer Meade tle ne» 
Saki® Admirdsterador 
CPF: 882.072.000-06 



natura do fornecedor 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2017 
	

Edital n°: 123 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
21.344.856/0001-54 

AV MAURICIO CARDOSO, 1821 - CEP: 95920000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Boqueirão do 
Leão/RS 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 123), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Sidinei Moisés de Frete 
Sócio Administrador 
01": 382.072. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devi mente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

r21.344.85610001-541  
AGROINDUSTRHAL FREITAS R 

AVENIDA MAURICIO CAR 
CENTRO - CEP 9 

L BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS j 

Av. Pedro Vitiato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



DOCUMENTO DE IDENTIFICA910 DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE) 

CONTRIBUINTE: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 

INSCRIÄ0 ESTADUAL: 253/0007432 
CNRI: 21.344.856/0001-54 

EXIJA DOCUMENTO FISCAL 
A inclusäo do CPF no documento fiscal e obriga5äo da empresa! 

Participe do Programa Nota Fiscal Gaücha 
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13 

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Nota Fixa! Gaticha RECEITA EsrAcsum. RS 



05/10/2017 Consulta Contribuinte - Resultado - SiteSefaz.Cadastro.Web 

o 
Situação na data: 05/10/2017 

Identificação 
CAD ICMS 

CNPJ 

Razão Social 

Nome Fantasia 

253/0007432 

21.344.856/0001-54 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI ME 

AGRO FREITAS 

Inscrição Unica 

Endereço 
Logradouro 
	

RUA MAURICIO CARDOSO 

Número 
	

1821 
	

Complemento 

Bairro 
	

CENTRO 

Município 
	

Boqueirão do Leão 
	

U.F. 	RS 

CEP 
	

95920-000 
	

Telefone 	(51) 3770-1093 
Informações Complementares 

Enquadramento 
Empresa 

Natureza Jurídica 

CNAE Fiscal 
Principal 

CNAE Fiscal 
CNAE Fiscal 

Data Abertura 

Data Baixa 

Situação Cadastral 
Vigente(i)  

Nota Fiscal 
Eletrônica 

SIMPLES NACIONAL 
	

Delegacia 13 - LAJEADO 
Fazendária 

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L 

2833-0/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E 
ACESSORIOS, EXCETO PARAIRRIGACAO 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

01/12/2014 	 Motivo Inclusão 	INCLUSÃO 

Motivo Baixa 

HABILITADO 
	

Data desta Situação 	11/2014 

EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO EM 01/12/2014 

CAE 
384328000 - outras maquinas e aparelhos 

814010000 - FERRAGENS 

811020000 - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de 
sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles 
ajustadas. 

CO Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul (Inscrição Estadual). 

1/1 https://www.sefaz.rs.gov.br/consultas/contribuinte/Home/Consulta  



AGRO FREITAS 
CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

E-maü moísesfreitas-rs.coln.br; Fone: (51) 3770.1093 OU 9376.5353 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 

DECLARAÇÃO ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 

21.344.856/0001-54, neste ato representado por seu representante 
legal, Sr. Sidinei Moisés de Freitas, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cl: 7057072097 e do CPF n° 882.072.000-06, 
DECLARA,  para fins de direito, na qualidade de proponente do 

processo licitatório epigrafado, em observância ao disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei n°  8.666/93, de 21 de junho de 1993 

e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, bem como, em cumprimento ao inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal, em consonância com o disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 

declaração. 
Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

AVENIDA MAURICIO CARDOSO, 1821 
CENTRO - CEP 95920-000 

L BOQUEIRÃO DO LEA0 - RS 
J 

Moisés de Freitas 
Administrador 
882.072.000-06 
57072097 - SSP/RS 

Sidiaei Moisés de Freitas 
Sócio Administrador 
CP P: 882.072.000-06 

r- 21344.856/0001-541  
AGROINDUSTRIAL FREITAS MEU 

Il  

Sidinz: 
Sócle 

CPF N 
RG N°: 7 



AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 
isés de Freitas 
dministrador 
82.072.000-06 
72097 - SSP/RS 

Sidinei 
Sócio 

CPF N°: 
RG N°: 705 

aditai Moisés 4e Freima 
SÓCIO Administrador 
CPF: 882.072.000-06 

AVENIDA MAURICIO CARDOSO, 1821 
CENTRO - CEP 95920-000 

L BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS 1 

21344.856/0001- 

AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI — EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 
T-maít moises@freítas-rs.contdr;  Fone: (Si) 3770.1093 ou 9376.5353 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

A empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, empresa 
brasileira, inscrita no CNPJ n° 21.344.856/0001-54, com sede à Av. 
Maurício Cardoso, 1821, Centro, Boqueirão do Leão - RS, CEP: 
95.920-000, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 
Sidinei Moisés de Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador 
da CI: 7057072097 e do CPF n° 882.072.000-06 DECLARA sob as penas 
da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea 
para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito 
de licitar ou contratar com a Administração Municipal, bem como, 
DECLARA, para efeito de participação no Pregão Presencial de n° 
123/2017,  que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o § II do artigo 
32 da referida Lei. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 



AGRO FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNPJ: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/RS 

maiL moises@freítas-rs.com.br; Fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES  
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

O signatário as presente, em nome da 
proponente AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI -  EPP, CNPJ: 

21.344.856/0001-54, DECLARA para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Assino o presente documento em uma só via para que produza efeitos 
jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

r21344.856/0001-541  
AGROINDUSTRIAL FREITAS MELA 

AVENIDA NIAURICIO CARDOSO, 
CENTRO - CEP ,S920-CCZ 

L "QU  EI RAO ttO LE 

	

Sidin 	oisés de Freitas 
Sóc Administrador 

CPF N',: 882.072.000-06 

	

RG N°: 	57072097 - SSP/RS 
Sidinei Moisés de Freitas 

Sócio Administrador 
CPR: 2.072.0t10-0,5 



4 6R0 FREITAS 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 	CNP.I: 21.344.856/0001-54 

Av. Maurício Cardoso, 1821, Centro, Cep.: 95.920-000 - Boqueirão do Leão/R5 
T-maíL motses@freítas-rs.com.gr:  Fone: (51) 3770.1093 ou 9376.5353 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

DE CLARAÇÃO 

A Empresa AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, CNPJ N° 
21.344.856/0001-54, localizada à Av. Mauricio Cardoso, 1821, 
Centro, Cep.: 95.920-000, Boqueirão do Leão - RS, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Sidinei Moisés de 
Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador da CI: 7057072097 
e do CPF n° 882.072.000-06, DECLARA que a empresa proponente não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, neste 
abrangendo aqueles investidos em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança, ou ainda de função gratificada na Administração Publica 
direta ou indireta da União, Estados ou Município, também não 
possui empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

Assino a presente em uma só via para que produza os 
efeitos jurídicos e legais. 

Boqueirão do Leão - RS, 27 de outubro de 2017. 

21.3 	5 0001- 
'ROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 

AVENIDA MAURICIO CARDOSO. 1821 
CENTRO - CEP 95920-000 

L BOQUEIRÃO DO LEGO - RS 

Sidine 	oisés de Freitas 
Sóci Administrador 

CPF N°. 882.072.000-06 
RG N°: 7057072097 - SSP/RS 

Sidinel. Moisés de Freitas 
Administrador 

CP: BI32.072.000-06 





IACXCAMB 	 Declinou 

RINOIRECOD Declinou 

27/10/201709 27 35 JErruhdo por ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, ro imrsão 	u 

Fornecedor 

Rodede 
Lance Inicial 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

JANA E MASSOLA M E 
Valt:« 

5680,03 

5.670,00 

5665,03 

SCI-ItICKMAN N & ROTTA LTDA - ME 

Valg 

5690.00 

VENCEDORA MAQTRONIM 	 Declinou 

VENCEDORA 	 Declinou 

Fornecedor 

Rodede 	 Valor 

Lance Inicial 	 20 900,00 

1 	 20 799,00 

2 	 20 774.00 

Fornecedor 

Rodada 

Lance hud 
1 

Rodada 
Lance Intal 

2 
3 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 

Valor 

20.89000 

20.780,00 

oB R
.  PARA,~08"UM113 	p 	 = oc «AR_ 	_ llll 

TERRA VIVA COMERCIO E REF'RESENTACOES--.EiRECI'-''Ill' E'PP'lurgid"'""Illill'''''Ill ' illill  

5 70303 

Valor 

5675,00 

5.669,00 

5.664,00 

TER RA VIVA COMERCIO E REPRESEIVTACOES EIREU EPP 	 JF 120 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 123/2017 

Oblato AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833 

!"444Bern 0001 CARRETA AGR [COLA M ETALICA CAPAC IDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 

Fornecedor 65227 	 AGROINDUSTRIAL FREITAS EIREU - EPP . 
Rodada 	 Valor .  

Lance Inicial 

4 

ForhectidOr 
Rodede 

Lance Inioal 

MarcaModdo. 	 QuØdade 	 3,00 

METALFREITASVviF ME 6T° 	 Vencedor 

IACkCAM 6000 

17.100,03 
17.080,03 

17.030,00 

17.000,00 
16.995,00 

JANNE MASSOLA - ME 
Vala- 

17 100,00 

17 070,03 

2 	 17.020,00 

Declinou 

Fornecedor 53056 	 .TERRA VNA COMER010 E REPRESENTACOES - EIRELF. EPP 
Rodede 	 Velar 

Lance Inicia 	 17.190,03 

1 	 17 090,03 

2 	 17.040,00 

3 	 17 035,03 

Fomecedor 55502 H 	 SCBUCKMANN & ROTTA LTI)A - M E 
Rodede 	 Valor 	 VII I  

Lance Inicial 	 17.190,00 

Fornecedor 08986 	 _ RINO INDUSTNIA DE EQUIPAMENTOS,AGRICDLAS EIREU - ME 
Rodede_ 	 Vala Velar 

Lance Inicial 	 17.100,00 

17050,03 

17.010,00 
16999,00 

O CO16003 	 Declinou 

cte« cou( 	,!;,5!oRR,,,demt „„„.„ 	 „ 
Fornecedor 49930 	 JAJMEMASSOUk ME 
Rodede 	 Valor 

Lance inicial 	 20800,00 

1 	 20.775,00 

2 	 20 770,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

zoo 
Vencedor 
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GILSOIN ROSELI ST ZACK MARCOM 
embro 

U 4 HUBER 
embro 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

Objeto AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCQiLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833 

POSELIA KRIGER 
Pr 

AGROINDUST 
IRENO 

S AGRICOLAS EIRELI - 	TERRA VIVA CO RCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
ÃO BATISTA PANAZZOLO 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 	 BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP 
HECTOR MURILO FONTANA 

RINO INDU 

ASSOLA - ME 
IME MASSO LA 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 123/2017 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE 

LICITAÇÃO: 123 - Pregão 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de 
Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia 
Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro 
e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 0123, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 
1033691-99/2016 - MAPA., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus 
representantes: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, Representado pelo Sr.Ireno Nelson Kruger, 
JAIME MASSOLA - ME, Representado pelo Sr.Jaime Massola, RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS EIRELI - ME, Representado pelo Sr.Diogo Schimitt, SCHLICKMANN & ROTTA LTDA -
ME, Representado pelo Sr.Hector Murilo Fontana, TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES -
EIRELI - EPP , Representado pelo Sr.João Batista Panazzolo. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, Representado pelo Sr.Ireno Nelson Kruger, 
JAIME MASSOLA - ME, Representado pelo Sr.Jaime Massola, RINO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS EIRELI - ME, Representado pelo Sr.Diogo Schimitt, SCHLICKMANN & ROTTA LTDA -
ME, Representado pelo Sr.Hector Murilo Fontana, TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES -
EIRELI - EPP , Representado pelo Sr.João Batista Panazzolo. . Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte: 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 CARRETA AGRÍCOLA 
METÁLICA CAPACIDADE 6 
TONELADAS COM TAMPAS 
DESMONTÁVEIS, TAMPA 
TRASEIRA COM 
ABERTURA TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 
PNEUS 7.50 X 16 NOVOS. 

METALFR 
EITAS 

MF ME 6Ta UN 3,00 16.995,00 50.985,00 

TOTAL 50.985,00 
JAIME MASSOLA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 2 COLHEDORA DE 
FORRAGEM COM 
TRANSMISSÃO POR 
CORREIA COM 04 ROLOS, 
POTÊNCIA DE 
ACIONAMENTO MÍNIMO DE 
40 A 80 CV, ROTOR MÍNIMA 
DE 1500 RPM, COM 6 

NOGUEIR 
A 

NEW 
PECUS 

UN 1,00 20.770,0020.770,00 



ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

779.895.549-68 

ELIA KR GER BECKER 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

P Nl 

(.; 
!J, 

Município de Capanema - PR 

LANÇADORES 
INDEPENDENTES, COM NO 
MINIMO 24 TAMANHOS DE 
CORTE (2 A 36 MM), BICA 
SEMI-HIDRÁULICA, 
QUEBRADOR DE GRÃOS 
REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 
80 CV, PRODUÇÃO MINIMA 
DE 28 TON/HORA, ROTOR 
COM 12 FACAS, ROTAÇÃO 
MINIMA NA TOMADA DE 
FORÇA DE 540 RPM. 

TOTAL 20.770,00 
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 3 TRITURADOR PARA 
GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, 
ACIONAMENTO COM 
CARDAN, ACOPLADO AO 
3' PONTO DO TRATOR, 
COM NO MINIMO 04 
NAVALHAS E 65 
MARTELOS, 05 PENEIRAS 
PRODUÇÃO DE 10.000 
KG/H 

MAQTRON 
M 10000 T 

UN 2,00 5.664,00 11.328,00 

TOTAL 11.328,00 
.Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002 
o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou 
interesse em interpor recurso..Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 
pela Comissão de Licitação e1els representantes das proponentes. 

GILS 	 HUBER 
embro 

555.119.969-04 

MAI ON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
1 

AGROINDUSTáiR c jirAS EIRELI - EPP 
21.34 .à56/ 01-54 , 

AV MAURICIO C "DOSO, 1821 - CEP: 
95920000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Boqueirão do Leão/RS 
IRENO NELSON KRUGER 

368.022.710-87 

RI 	 EQUIPAM!✓INDUSlt  
AGRI 	AS EIRELI - ME 

23.125.786/0001-79 
AV SETE DE SETEMBRO, 564 SALA 104 - CEP: 

89874000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Maravilha/SC 

DIOGO SCHMITT 
048.29,179-52 

JAIME 	OLA - ME 
05.8 27/0001-89 

AV INDEPENDÉN A, 1598 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SÃO RISTÓVÃO CIDADE/UF: 

Capanema/PR 
JAIME MASSOLA 
016.187.659-57 

MANN & ROTTA LTDA - ME 
18.960.416/0001-17 

AV BRASIL, 264 CAIXA POSTAL 15 - CEP: 
85485000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Três 

Barras do Paraná/PR 
HECTOR MURILO FONTANA 

068.533.009-55 

TERRA VIVA COM RCIO E 
REPRESENTACOES - RELI-EPP 

17.542.364/0001-04 
AV RUBEN CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Realeza/PR 
JOÃO BATISTA PANAZZOLO 

444.590.410-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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oselia Kriger Becker Paga 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 123/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 
1033691-99/2016 - MAPA., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

AGROINDU 
STRIAL 
FREITAS 
EIRELI - 
EPP 

1 1 CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA 
CAPACIDADE 6 TONELADAS COM 
TAMPAS DESMONTÁVEIS, TAMPA 
TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 
7.50 X 16 NOVOS. 

METALFREITA 
S 

3,00 16.995,00 

JAIME 
MASSOLA - 
ME 

1 2 COLHEDORA DE FORRAGEM COM 
TRANSMISSÃO POR CORREIA 
COM 04 ROLOS, POTÊNCIA DE 
ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 
CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, 
COM 6 LANÇADORES 
INDEPENDENTES, COM NO 
MINIMO 24 TAMANHOS DE CORTE 
(2 A 36 MM), BICA SEMI-
HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE 
GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 
80 CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 28 
TON/HORA, ROTOR COM 12 
FACAS, ROTAÇÃO MINIMA NA 
TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. 

NOGUEIRA 1,00 20.770,00 

TERRA 
VIVA 
COMERCIO 
E 
REPRESEN 
TACOES - 
EIRELI - 
EPP 

1 3 TRITURADOR PARA GRÃOS 
ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO 
COM CARDAN, ACOPLADO AO 3a 
PONTO DO TRATOR, COM NO 
MINIMO 04 NAVALHAS E 65 
MARTELOS, 05 PENEIRAS 
PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

MAQTRON M 
10000 T 

2,00 5.664,00 

Capanema - PR, 27 de outubro de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.881, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 1232017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 1232017, 
objeto AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 1033691-99/2016 - MAPA. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

AGROINDUSTRIA 
L FREITAS 

EIRELI - EPP 

1 1 CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA 
CAPACIDADE 6 TONELADAS 

COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, 
TAMPA TRASEIRA COM 

ABERTURA TOTAL, RODADO 
TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 

16 NOVOS. 

METALFREITAS 3,00 16.995,00 

JAIME MASSOLA 
- ME 

1 2 COLHEDORA DE FORRAGEM 
COM TRANSMISSÃO POR 
CORREIA COM 04 ROLOS, 

POTÊNCIA DE ACIONAMENTO 
MÍNIMO DE 40 A 80 CV, ROTOR 
MINIMA DE 1500 RPM, COM 6 

LANÇADORES 
INDEPENDENTES, COM NO 
MINIMO 24 TAMANHOS DE 

CORTE (2 A 36 MM), BICA SEMI- 
HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE 

GRÃOS REMOVÍVEL TIPO 
PENEIRA 80 CV, PRODUÇÃO 

MINIMA DE 28 TON/HORA, 
ROTOR COM 12 FACAS, 

ROTAÇÃO MINIMA NA TOMADA 
DE FORÇA DE 540 RPM. 

NOGUEIRA 1,00 20.770,00 

TERRA VIVA 
COMERCIO E 

REPRESENTACO 
ES - EIRELI - EPP 

1 3 TRITURADOR PARA GRÃOS 
ÚMIDOS E SECOS, 

ACIONAMENTO COM CARDAN, 
ACOPLADO AO 3' PONTO DO 
TRATOR, COM NO MÍNIMO 04 

MAQTRON M 
10000 T 

2,00 5.664,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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nete do Prçfeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e sete dias de outubro 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

NAVALHAS E 65 MARTELOS, 05 
PENEIRAS PRODUÇÃO DE 

10.000 KG/H 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 123/1017, 
é de R$ 83.083,00 (Oitenta e Três Mil e Oitenta e Três Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 

FPM- Funde de Porti pação dos Municipos -9 703-9 30/10/2017 472.043,41 

ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rurnl- 9 721-7 30/10/2017 44,03 

FIAS - BL GH 	27 441-0 30/10/2017 2.304,70 

ENDE - Fondeb - 19 144-2 
70 529,49 

 
25/10/2017 
301,0/2017 47 104,77 

Américo Belle - Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.880, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 120/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 120/2017, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
teFRVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

RELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
»ARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
orna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por lote; 

VENCEDORES 

Forruateder Cate Ilere ServIce Marra 
Quan- 
Wade 

Preço 

ALEXSANDER 
YAGO 
GUIMARAES-ME 

DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL 

ALEXSANDER 
VAGO GUIMARAES 

3000,00 0,03 

ALEXSANDER 
VAGO 
GUIMARAES-ME  

„ 
T  

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADO DOS TIPOS: PAREDE, SPLIT 
SPLIT CASSETE E SPLIT PISO TETO INCLUSIVE 
PARTE ELÉTRICA DEVENDO ESTAR INCLUSAS AS 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSARIOS 

ALEXSANOER 
VAGO GUIMARAES 11113"0  '0'81  

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 120/2017, 
é de R$ 32.999,78 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e 
Oito Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e cinco dias de 
outubro de 2017 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°423/2017 
Pregão Presencial N° 0120/2017 

Data da Assinatura: 25/10/2017. 
'rasante: Município de Capanema-Pr. 
:ratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES-ME 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 32.999,78 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta 
e Oito Centavos) 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

Co.:1,1'51492 

PORTARIA N° 6.881, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 12312017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 123/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA!-PROCESSO N° 1033691-
99/2016-MAPA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lere Irem Produto/Serviço Marca Quarc 
lidado Pre6o 

AGROINDUSTRIAL 
FREITAS EIRELI-EPP 

1  1  
CARRETA AGRICOLA METÁLICA CAPACIDADE 
6 TONELADAS COM TAMPAS DESMONTAVEIS, 
TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO 
TANDEM COM 54 PNEUS 7 50 X 16 NOVOS 

METAL FREITAS 3,00 15 995 00 

JAIME MASSOLA-ME 2 

COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANSMISSÃO 
FOR CORREIA TOM 04 ROLOS, POTENCIA DE 
ACIONAMENTO MINIMO DE 40 A 80 CV ROTOR 
MINIMA BE 1508 RPM, COM 6 LANÇADORES 
INDEPENDENTES. COM  NO MINIMO 24 TAMAN110S 
DE CORTE (2 A 36 MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA 
QUEBRADOR DE GRAOS REMOVIVEL TIPO 
PENEIRA 60 CV, PRODUÇÃO MINIMA DE 25 TON/ 
HORA. ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MINIMA 
NA TOMADA DE FORÇA DE 590 RPM 

NOGUEIRA 1.00 20 7,0 00 

TERRA VIVA 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES- 
E1REU- EPP 

1 
3 

TRITURADOR PARA GRÃOS UMIDOS E SECOS 
ACIONAMENTO COM CARDAN ACOPI AL10 AO 3° 
PONTO DO TRATOR, COM NO MINIMO 04 NAVALHAS 
E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS PROONL:Ao DE 
10 000 KG/H 

MA010011 1.1 
10000 T 

2,00 5 664110 

Art. 3° Valor tota dos gas os com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 123/2017, 
é de R$ 83.083,00 (Oitenta e Três Mil e Oitenta e Tres Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana vinte e sete dias de 
outubro de 2017 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 42412017 - Pregão N° 012312017 

Data da Assinatura: 27/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI-EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
99/2016-MAPA. 
Valor total: R$50.985,00 (Cinqüenta Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 42512017 - Pregão N° 012312017 

Data da Assinatura: 27/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JAIME MASSOLA-ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
99/2016-MAPA. 
Valor total: R$20.770,00 (Vinte Mil, Setecentos e Setenta Reais). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 426/2017 - Pregão N° 0123/2017 

C.042o112 

Data da Assinatura: 27/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES-EIRELI-EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
9912016-MAPA. 
Valor total: R$11.328,00 (Onze Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 425/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2017, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada 
pela seu Prefeito Municipal, Sr.AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 123/2017 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JAIME MASSOLA - ME, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 1598 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTÓVÃO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 05.848.127/0001-
89, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JAIME 
MASSOLA, portador do RG n°61112790e do CPF n° 016.187.659-57. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 
1033691-99/2016 - MAPA.PR,. objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 123/2017 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  
2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando  

a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no  
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência 
deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 
2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 

quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

       

Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Uníd 
ade 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 
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de 
medi 
da 

2 COLHEDORA DE FORRAGEM COM 
TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 
04 	ROLOS, 	POTÊNCIA 	DE 
ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 
CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, 
COM 	6 	LANÇADORES 
INDEPENDENTES, COM NO MÍNIMO 
24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 
MM), 	BICA 	SEMI-HIDRÁULICA, 
QUEBRADOR 	DE 	GRÃOS 
REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 CV, 
PRODUÇÃO 	MÍNIMA 	DE 	28 
TON/HORA, ROTOR COM 12 FACAS, 
ROTAÇÃO MÍNIMA NA TOMADA DE 
FORÇA DE 540 RPM. 

NOGUEI 
RA 

UN 1,00 20.770,00 20.770,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I — Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer 
encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e 
alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando 
realizarem os materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V — Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral 

de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII — A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico 
gerados na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo 
próprio do CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 20.770,00( Vinte Mil, Setecentos e Setenta Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2017 e 

encerramento em 26/10/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
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9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente  
e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a  
quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos  
pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  

9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 
de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2491 10.001.20.606.2001.2210 860 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. 	Devolução da garantia; 
14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICACÃO 
17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por 
a seguir fi 

de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
ontrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município d Capanema-PR, 27 utubro de 2017. 

,,f•if 1̀\  
AMÉRICO LLÉ 
Prefeito Municipal 

JA E ASSOLA 
Re 	entante Legal 

JAI 	MASSOLA - ME 
CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 426/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2017, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada 
pela seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 123/2017 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP , sediada na AV RUBEN 
CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.542.364/0001-04, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO, portador do RG 
n°6003491591e do CPF n° 276.929.490-34. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 
1033691-99/2016 - MAPA.PR,. objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 123/2017 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  
2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando  

a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no  
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência 
deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 
2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 

quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 
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Item Descrição do produto Marca do Unid Quantíd Preço Preço total 
produto 	• ade 

de 
medi 
da 

ade unitário 

3 TRITURADOR 	PARA 	GRÃOS MAQTRON UN 2,00 5.664,0 11.328,00 
ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO M 10000 T 0 
COM CARDAN, ACOPLADO AO 3a  
PONTO DO TRATOR, COM NO 
MÍNIMO 	04 	NAVALHAS 	E 	65 
MARTELOS, 	05 	PENEIRAS 
PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I — Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer 
encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e 
alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando 
realizarem os materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idõneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V — Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral 

de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII — A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
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Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/Pr. 

XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico 
gerados na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo 
próprio do CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 11.328,00(Onze Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2017 e 

encerramento em 26/10/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =lx N xVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente 
e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a 
quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos 
pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  
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9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 
de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2491 10.001.20.606.2001.2210 860 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 
11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. 	Devolução da garantia; 
14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA -QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO 
18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e firma, para um só efeito. 

ROSILENE INES PANAZZOLO 
FERRAZZO 

Representante Legal 
TERRA VIVA COMERCIO E 

REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 424/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2017 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2017, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 
representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 123/2017 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI - EPP, sediada na AV MAURICIO CARDOSO, 1821 -
CEP: 95920000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Boqueirão do Leão/RS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 21.344.856/0001-54, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) SIDINEI MOISES DE FREITAS, portador do RG n°7057072097e do CPF n° 
882.072.000-06. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/ - PROCESSO N° 
1033691-99/2016 - MAPA.PR,. objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 123/2017 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS  
2.1. Os materiais a serem prestados estão previstos no Termo de Referência, não afastando 

a responsabilidade da CONTRATADA de executar materiais correlatos, não especificados no 
referido documento.  

2.2. A CONTRATADA prestará os materiais de forma mensal, por todo o período de vigência 
deste contrato. 

2.3. É vedada a subcontratação do objeto do presente certame. 
2.4. A execução dos materiais deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 

quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo 
empregatício quando for solicitado. 
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Item Descrição do produto/serviço Marca do Unid Quantid Preço Preço total 
produto ade 

de 
medi 
da 

ade unitário 

1 CARRETA 	AGRÍCOLA 	METÁLICAMETALFR UN 3,00 16.995,00 50.985,00 
CAPACIDADE 6 TONELADAS COM EITAS 
TAMPAS 	DESMONTÁVEIS, TAMPA 
TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 
7.50 X 16 NOVOS. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I — Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer 
encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e 
alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos materiais, quando 
realizarem os materiais in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
materiais, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo 
adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os materiais nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

V — Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos materiais a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 
ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos materiais prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os materiais executados em desacordo com o 
estabelecido; 

X - Executar os materiais em total conformidade conforme termo de referencia; 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral 

de seus materiais, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII — A CONTRATADA deverá prestar materiais de coleta transporte e destinação em 

aterro sanitário de lixo reciclável e orgânico produzido no perímetro urbano do Município de 
Capanema/Pr, bem como o transporte e destinação final do lixo reciclável e orgânico produzido no 
interior do Município de Capanema/Pr. 
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XIII - A CONTRATADA deverá operar o transbordo do caminhão da CONTRATANTE 
para o caminhão da CONTRATADA no pátio de máquinas localizado na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo, localizado na PR-281, dos resíduos de lixo reciclável e orgânico 
gerados na zona rural do município de Capanema, que serão coletados por pessoal e veículo 
próprio do CONTRATANTE, 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

	

5.1.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 

	

5.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 50.985,00(Cinqüenta Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco 

Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2017 e 

encerramento em 26/10/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.2.1. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais 
executados, para fins de recebimento. 

9.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente 
e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a 
quantidade de materiais realizados, o local da prestação dos materiais e materiais fornecidos 
pelo Município utilizados na prestação dos materiais.  
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9.3. Após a inspeção no Município se os materiais estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação 
de materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento. 

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

9.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

9.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital enseiará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os materiais prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES ..._ 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2491 10.001.20.606.2001.2210 860 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 
11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. 	Devolução da garantia; 
14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 
16.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firm 	prege 	Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município d- Capanema-PR, 27 	utu o de 2017. 
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Ofício n° 285/2017 

À Caixa Econômica Federal 

GIGOV Cascavel/PR 

Capanema, 23 de novembro de 2017 

Assunto: Encaminhamento de documentos referentes à Licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 123/2017 que originou os seguintes contratos: 424/2017, 425/2017 e 426/2017, do 
Município de Capanema, o qual firmou o Contrato de Repasse n° 833319-2016 MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

Senhora Gerente, 

	

1. 	 Informamos que o regime de execução será por Administração Indireta, para 
execução da(s) meta(s) aquisição de 03 - CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 
TONELADAS COM TAMPAS DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, 
RODADO TANDEM COM 04 PNEUS 7.50 X 16 NOVOS, 01 COLHEDORA DE FORRAGEM COM 
TRANSMISSÃO POR CORREIA COM 04 ROLOS, POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 
40 A 80 CV, ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO 
MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 MM), BICA/,SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR DE 
GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 CV, PROD-ÚOVÓ MÍNIMA DE 28 TON/HORA, ROTOR 
COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MÍNIMA NA TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. e 02 TRITURADOR 
PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO COM CARDAN, ACOPLADO AO 3a PON10 
DO TRATOR, COM NO MÍNIMO 04 NAVALI- E 65 MARTELOS, 05 PENEIRAS PRODUÇÃO 
DE 10.000 KG/H. 

	

2, 	 No caso de licitação na modalidade Pregão para aquisição de itens quantificáveis, 
encaminhamos a seguinte documentação: 

a) Publicação do aviso do edital x Sim Não Não se aplica 

b) Ato de homologação x Sim Não Não se aplica 

c) Planilha 	orçamentária 	proposta 	pela 	empresa x Sim Não Não se aplica 

vencedora 

' d) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa Sim Não x Não se aplica 

vencedora 

e) Contrato de execução e/ou fornecimento ou outro x Sim Não Não se aplica 

instrumento hábil. carta-contrato, nota de empenho de 
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despesas, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. 

f) Publicação do extrato do contrato 	 x Sim 	Não 	Não se aplica 

g) Declaração firmada pelo contratado, atestando que a x Sim 	Não 	Não se aplica 
licitação ou o processo de dispena atendeu às 
formalidades e aos requisitos dispostos nas Leis 
10.520/02 e sua regulamentação e 8.666/93 e suas 
alterações, aceitando pareceres emanados por órgão 
de Controladoria Geral ou Procuradoria do ente ou de 
Tribunal de Contas de Vinculação; (modelo CAIXA); 

h) Declaração emitida pelo contratado, atestando que a x Sim 	Não 	Não se aplica 
empresa vencedora da licitação não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, em atendimento as normas vigentes, 
em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, e 
Portaria Interministerial 507/2011 (modelo CAIXA); 

3. Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos ora encaminhados apresentam-se em 
conformidade com o disposto normativo e legal. 

4. Diante do exposto, solicitamos a aquisição s equipamentos. 

iosam 

Ao:~ •elie 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 
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A 	ellé 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

IVI{IZIlII11IleIlpIl® e Ca. nnema - 
	 69262 

DECLARAÇ O 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as 

penas da Lei, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, 

e suas alterações e Portaria Interministerial 507/2011 que as empresas vencedoras da licitação 

para execução do objeto do contrato de Repasse n°833319/2016 não possuem em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

Av Pedro Vrnato Patigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação Pregão Presencial n° 123/2017 edital publicado 
em 17/10/2017 cuja empresa vencedora foram as empresas item 01 -AGROI USTRI L 
F EITAS EIRELI — EPP, item 02-JAIME MASSOLA —ME e Item 03- TE RA VIVA 
COME CIO E EP ESENTACOES - EI ELI EPP, para execução de para aquisição de 
03 - CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA CAPACIDADE 6 TONELADAS COM TAMPAS 
DESMONTÁVEIS, TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL, RODADO TANDEM COM 
04 PNEUS 7.50 X 16 NOVOS, 01 COLHEDORA DE FORRAGEM COM TRANS IISSÃO 

POR CORREIA COM 04 ROLOS, POTÊNCIA DE ACIONAMENTO MÍNIMO DE 40 A 80 CV, 
ROTOR MÍNIMA DE 1500 RPM, COM 6 LANÇADORES INDEPENDENTES, COM NO 
MÍNIMO 24 TAMANHOS DE CORTE (2 A 36 MM), BICA SEMI-HIDRÁULICA, QUEBRADOR 
DE GRÃOS REMOVÍVEL TIPO PENEIRA 80 CV, PRODUÇÃO MiNIMA DE 28 TON/HORA, 
ROTOR COM 12 FACAS, ROTAÇÃO MÍNIMA NA TOMADA DE FORÇA DE 540 RPM. e 02 
TRITURADOR PARA GRÃOS ÚMIDOS E SECOS, ACIONAMENTO COM CARDAN, 
ACOPLADO AO 3' PONTO DO TRATOR, COM NO r IÍNIMO 04 NAVALHAS E 65 
MARTELOS, 05 PENEIRAS PRODUÇÃO DE 10.000 KG/H., no âmbito do Contrato de 
Repasse n° 833319/2016 , firmado com o Município e Capanema, atendeu a todos os 
dispositivos constantes na legislação em vigor, em-espqcial à Lei n° 10.520, de 17/07/2002 e 
sua regulamentação, inclusive quanto à forma de publicação. 

Capanema, 23 de novembro de 20174 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Cenho — 85760-000 
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